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Estado de São Paulo recebe primeiras
120 mil doses da Coronavac

TSE marca eleição em Macapá
para 6 e 20 de dezembro
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Economia cresceu 7,5% do segundo
para o terceiro trimestre, diz FGV
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Recorde de
casos leva
Tóquio a

adotar alerta
máximo
contra

covid-19
Tóquio elevou o alerta do

novo coronavírus para o nível
máximo na quinta-feira (19), já
que sua contagem diária de novas
infecções alcançou o recorde de
534. A governadora de Tóquio,
Yuriko Koike, pediu o máximo de
cautela agora que as festas de fim
de ano se aproximam.

A contagem também atin-
giu uma nova alta de 2.363, de
acordo com a emissora públi-
ca NHK.

Mas é a disseminação do
vírus na metrópole de Tóquio,
que espera sediar os Jogos
Olímpicos remarcados para o
ano que vem, que causa mais
alarme.                          Página 3

Lockdowns
na Europa

são
“evitáveis”,
diz chefe
regional
da OMS

Novos lockdowns na Euro-
pa são evitáveis, inclusive por
meio do uso quase universal de
máscara, disse o diretor regi-
onal da Organização Mundial
da Saúde (OMS) para a Euro-
pa, Hans Kluge, na quinta-fei-
ra (19).

“Os lockdowns são evitá-
veis, mantenho minha posição
de que os lockdowns são uma
medida de último recurso. Se
o uso da máscara atingir 95%,
os lockdowns não serão ne-
cessários”, disse Kluge em
entrevista coletiva.     Página 3

O Produto Interno Bruto
(PIB), que é a soma de todos
os bens e serviços produzidos
no país, teve crescimento de
7,5% no terceiro trimestre des-
te ano, na comparação com o
segundo trimestre. O dado é do
Monitor do PIB, da Fundação
Getulio Vargas (FGV), divulga-
do na quinta-feira (19).

“O forte crescimento de
7,5% da economia brasileira no
terceiro trimestre, reverte, em
parte, a forte retração de 9,7%
registrada no segundo trimes-
tre deste ano, em função da
chegada da pandemia de covid-

19 ao Brasil, a partir de mar-
ço. No entanto, este crescimen-
to não é suficiente para recu-
perar o nível de atividade eco-
nômica que ainda se encontra
5% abaixo do observado no
quarto trimestre do ano passa-
do”, afirma o coordenador da
pesquisa, Claudio Considera.

Segundo ele, apesar da re-
cuperação disseminada entre
as atividades econômicas, o
setor de serviços ainda encon-
tra dificuldades para se recu-
perar. Os serviços tiveram alta
de 5,5%, bem abaixo dos
13,4% da indústria.   Página 3

Setor aéreo deve recuperar
80% da atividade

em dezembro Página 3

Esporte

Superliga Banco do Brasil Itambé/Minas
recebe Fluminense nesta sexta-feira

Itambé/Minas está em quarto lugar
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A quarta rodada do turno da
Superliga Banco do Brasil 20/
21 feminina de vôlei terá iní-
cio nesta sexta-feira (20) com
quatro jogos. Entre as partidas,
o duelo que encerrará o dia
reunirá Itambé/Minas (MG) e
Fluminense (RJ), às 21h30, na
Arena Minas, em Belo Hori-
zonte (MG). O SporTV 2
transmitirá ao vivo. 

O Itambé/Minas, invicto na
competição, está em quarto
lugar na classificação geral,
com nove pontos (três vitó-
rias). O Fluminense ainda
não pontuou e aparece em
10º lugar . O Dentil/Praia
Clube (MG) lidera também
com nove pontos, mas com
um melhor saldo de sets, se-
guido por Sesc RJ Flamengo
(RJ) e Osasco São Cristóvão
Saúde (SP).

Para a central e capitã do
Itambé/Minas, Carol Gattaz, o
momento é de buscar a evolu-

ção na Superliga Banco Do Bra-
sil. “Essas vitórias no início da
Superliga foram importantes
para nós. Sabemos que estamos
tendo altos e baixos nos jogos,
mas isso é normal no início da
temporada. Somos um time novo
e fizemos poucos jogos até aqui.
Então, essa evolução vem no
decorrer da disputa. Estamos
focadas para corrigir algumas
coisas no time e a vontade de
melhorar é de todas as atletas”,
disse Carol Gattaz, que ainda
falou da expectativa para o du-
elo com o Fluminense.

“O que posso dizer é que é
sempre muito difícil jogar con-
tra elas e essa Superliga está
muito equilibrada. Se a gente
não fizer tudo certinho, pode-
mos ser surpreendidas”, anali-
sou Carol Gattaz.

No Fluminense, o treinador
Hylmer comentou sobre o iní-
cio da Superliga e ressaltou a
chance que novos talentos do

vôlei brasileiro estão tendo no
time carioca. 

“Sabíamos que a sequência de
jogos seria difícil, mas o ruim foi
o pouco tempo de treinamento
até o início da competição (oito
semanas). Ainda não consegui-
mos contar com o elenco com-
pleto, mas vejo nossa equipe evo-

luindo e jovens valores tendo a
oportunidade de jogar e amadu-
recer”, afirmou Hylmer, que tam-
bém destacou a luta das cariocas
pelo crescimento como grupo.

“Conhecemos qualidade do
Itambé/Minas e da dificuldade de
jogar na casa delas. Esperamos
seguir com o crescimento da

equipe e sempre buscamos dar
o nosso melhor para tentar sur-
preender”, disse Hylmer.

Outras partidas
Ainda nesta sexta-feira

acontecerão outras três parti-
das pela Superliga Banco Do
Brasil 20/21. No primeiro jogo
do dia, o São José dos Pinhais/
Aiel (PR) terá pela frente o
Osasco São Cristóvão Saúde
(SP), às 17h, no ginásio Ney
Braga, em São José dos Pinhais
(PR), com transmissão ao vivo
do Canal Vôlei Brasil.

Na sequência, às 19h, o São
Paulo/Barueri (SP) jogará com
o Sesi Vôlei Bauru (SP), no gi-
násio José Correa, em Barueri
(SP). O SporTV 2 transmite ao
vivo. Em seguida, às 19h30, o
Dentil/Praia Clube (MG) me-
dirá forças com o Pinheiros
(SP), na Arena Praia, em Uber-
lândia (MG), com transmissão
ao vivo do Canal Vôlei Brasil. 

Werner Neugebauer busca dois títulos na
decisão do Porsche Endurance em Interlagos

A reta final do Porsche En-
durance Series promete ser
agitada no início de dezembro
com a última etapa da Enduran-
ce Cup, que acontecerá no pró-
ximo dia 6, em Interlagos (SP).
Atual campeão overall da Pors-
che e vice-líder do Endurance,
Werner Neugebauer acredita
que ainda é possível brigar pe-
los dois títulos na etapa deci-
siva em São Paulo, onde a pon-
tuação será dobrada.

“Mesmo com os problemas
do último final de semana na
Sprint, seguimos com grandes
chances de título no Endurance.
Estou na vice-liderança do cam-
peonato com a minha dupla Ri-
cardo Zonta, sendo que estamos
a apenas três pontos do líder. Será
uma disputa bem legal e tenho
certeza de que podemos sair de
Interlagos com esse título”, diz
Werner, que acumula 11 vitóri-
as, 23 pódios e 5 poles na histó-

ria do campeonato.
Na classificação overall da

Porsche, Werner também conti-
nua entre os primeiros pilotos
que mais pontuaram no ano e
deve lutar pela manutenção do tí-
tulo que conquistou em 2019. Ter-
ceiro colocado geral no overall, o
piloto da equipe Shell precisa da
vitória no Endurance em Interla-
gos para ganhar muitos nas duas
tabelas e assim superar o líder do
campeonato, Miguel Paludo.

“Como a pontuação será do-
brada na última etapa da Porsche,
precisamos vencer a corrida e
que o Miguel Paludo termine da
terceira colocação para trás. É
uma tarefa difícil, já que os pilo-
tos da Porsche Cup têm um ní-
vel bem alto, mas temos boas
chances de brigar até o final por
esse título. Então vamos seguir
trabalhando neste final de no-
vembro para chegar com tudo
nos 500km de Interlagos”, afir-

ma Werner, que venceu a etapa
de abertura da Endurance Cup
com vitória no Velocitta, em
Mogi Guaçu (SP).

Detentor de dois títulos de
campeão da Porsche - overall
em 2019 e da Sprint em 2018
-, Werner ainda segue em bus-
ca do tri na categoria. Vence-
dor no Velocitta ao lado de
Zonta, a dupla que corre junto
desde 2018 possui 103 pontos
conquistados no Endurance.

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,31
Venda:       5,31

Turismo
Compra:   5,14
Venda:       5,45

Compra:   6,29
Venda:       6,30

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

21º C

14º C

Sexta: Céu nubla-
do com possibili-
dade de garoa o dia
todo. À noite as
nuvens diminuem
devagar.

Previsão do Tempo
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O setor aéreo deve operar em
dezembro com 80% da capaci-
dade registrada no mesmo mês
no ano passado, em um cenário
pré-pandemia do coronavírus. A

previsão foi apresentada pelo
secretário nacional de Aviação
Civil, Ronei Glanzmann, em de-
bate sobre as perspectivas do se-
tor no 2º Seminário de Competi-

tividade do Setor de Infraestrutu-
ra, promovido pelo Ministério da
Infraestrutura em parceria com a
Fundação Dom Cabral, transmi-
tido pela internet.           Página 3
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Dólar cai para R$ 5,31 e
fecha no menor valor

em dois meses

Justiça determina
afastamento provisório da
diretoria da Aneel e ONS

São Paulo volta a proibir
agendamento de
cirurgias eletivas

O secretário da Saúde de São
Paulo, Jean Carlo Gorinchteyn,
informou que o governo paulista
publicará, ainda nesta quinta-fei-
ra (19), decreto proibindo o agen-
damento de novas cirurgias eleti-
vas (não emergenciais) em todos
os hospitais públicos, filantrópi-
cos e particulares do estado.

Pelo decreto, também será
vedada a desmobilização de lei-

tos para atendimento de pacien-
tes com o novo coronavírus, seja
de unidade de terapia intensiva ou
de enfermaria.

“O governo do estado de
São Paulo, em conjunto com a
Secretaria de Estado da Saúde
e o Comitê de Contingência da
Covid-19, sempre com o com-
promisso de garantir e preser-
var vidas.                      Página 2
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O Governador João Doria
participou pessoalmente do re-
cebimento da remessa de 120
mil doses da Coronavac, vacina
desenvolvida pelo Instituto Bu-
tantan em parceria com a farma-
cêutica chinesa Sinovac Life
Science. A carga, proveniente da
China, desembarcou no Aero-
porto Internacional de Guaru-
lhos nesta manhã, em um mo-
mento histórico diante da gravi-
dade da crise de saúde enfrenta-
da em todo o mundo.

O imunizante, que encontra-
se na última fase de testes, é
considerado uma das esperanças
na luta contra a pandemia do co-
ronavírus, que já matou mais de
167 mil de brasileiros e 1,3 mi-
lhão de pessoas no mundo todo.

“A vacina salva, protege e nos
dará uma oportunidade de ter-
mos o novo, uma nova vida, uma
nova situação com a proteção de
toda a população. Nós recebe-
mos hoje 120 mil doses da Co-
ronavac, a vacina do Butantan e
do laboratório Sinovac, para pro-
teger vidas. Ao longo dos próxi-
mos 40 dias vamos receber 46
milhões de doses. E quero des-
tacar aqui que não estamos em
uma corrida pela vacina, estamos
em uma corrida pela vida”, des-
tacou o Governador João Doria.

O embarque das doses acon-
teceu na madrugada de segunda-
feira (16) em um voo comercial
da Turkish Airlines e desembar-
cou no Brasil às 7h45. O local
em que as vacinas serão arma-
zenadas permanece em sigilo
por questões de segurança. A

chegada se deu após a aprovação
da Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária (Anvisa) para a im-
portação do material em 28/11.

Esta é a primeira remessa a
chegar no país. Ao todo serão 46
milhões de doses, sendo 6 mi-
lhões já prontas para aplicação
e 40 milhões em forma de ma-
téria prima para formulação e
envase em fábrica própria do Ins-
tituto Butantan.

As demais remessas devem
chegar no decorrer das próximas
semanas. Já a disponibilização
para a população ocorrerá so-
mente após a comprovação da
eficácia, que deverá acontecer
após a conclusão da terceira fase
dos estudos clínicos e posteri-
or aprovação da agência regula-
dora, a Anvisa.

Estudos clínicos
Na última terça-feira (17) os

resultados dos estudos clínicos
da Coronavac foram publicados
pela revista científica Lancet In-
fectious Diseases. A publicação
mostrou que a vacina é segura e
tem capacidade de produzir res-
posta imune no organismo 28
dias após sua aplicação em 97%
dos casos.

Os resultados publicados na
Lancet, que contam com a revi-
são de diversos cientistas, foram
mais um passo importante para
o desenvolvimento da vacina,
que está em fase 3 de testes em
diversas regiões do Brasil des-
de julho deste ano. Os detalhes
da publicação podem ser confe-
ridos no próprio site da Lancet:

h t t p : / / w w w. t h e l a n c e t -
p r e s s . c o m / e m b a r g o /
covidvaccinetlid.pdf

As fases 1 e 2 reuniram 744
voluntários na China, com ida-
des entre 18 e 59 anos. Os da-
dos mostram que as reações ad-
versas foram leves e nenhum
efeito adverso sério relaciona-
do à vacina foi identificado. A
reação mais comum foi dor no
local da aplicação. A taxa de se-
roconversão entre os voluntári-
os que receberam a vacina, ou
seja, produção de anticorpos, fi-
cou acima dos 90%.

Registro
Se o imunizante atingir os

índices necessários de eficácia
e segurança, poderá ser subme-
tido à avaliação da Anvisa (Agên-
cia Nacional de Vigilância Sani-
tária) para registro e posterior
uso em campanhas de imuniza-
ção contra o coronavírus.

Em fase final de estudos no
Brasil, a Coronavac é conside-
rada uma das vacinas mais pro-
missoras no mundo, de acordo
com a Organização Mundial da
Saúde (OMS), e vem sendo tes-
tada em sete estados brasileiros,
além do Distrito Federal.

Coordenado pelo Instituto
Butantan, os testes envolvem 13
mil profissionais de saúde em 16
centros de pesquisa de São Pau-
lo, Rio de Janeiro, Minas Gerais,
Rio Grande do Sul, Paraná, Mato
Grosso, Mato Grosso do Sul e
Distrito Federal. Até o momen-
to, mais de 10 mil pessoas já re-
ceberam ao menos uma das duas

doses da vacina ou placebo.

Sobre o aeroporto Inter-
nacional de Guarulhos

O Aeroporto Internacional
de São Paulo, em Guarulhos, é
o maior hub do Brasil para im-
portações de produtos farma-
cêuticos. Nos últimos anos, re-
cebeu importantes investimen-
tos em infraestrutura, tecnolo-
gia e melhorias de processos,
com o objetivo de oferecer a
mais alta qualidade e confiabili-
dade às indústrias farmacêuticas.

O Terminal de Cargas possui
a certificação Centre of Excel-
lence for Independent Validators
(CEIV Pharma) da Associação
Internacional de Transporte Aé-
reo (IATA) que valida a qualida-
de, segurança e padronização da
estrutura dos armazéns para o
recebimento de cargas perecí-
veis, remédios e insumos desti-
nados à área da saúde.

Atualmente, GRU Airport é
o maior complexo aeroportuá-
rio da América do Sul e também
a principal porta de entrada e sa-
ída de cargas do Brasil. Com uma
área útil de 99 mil m², o Termi-
nal de Cargas movimenta produ-
tos de diversos segmentos, en-
tre eles farmacêutico, eletrôni-
co, têxtil, alimentos, maquinári-
os, aeronáutico, peças e acessó-
rios automotivos.

Em 2019, o setor de cargas
movimentou aproximadamente
42% das exportações e impor-
tações e 50% do volume de im-
portações de produtos farma-
cêuticos por via aérea no país.

São Paulo volta a proibir
agendamento de cirurgias eletivas

O secretário da Saúde de São
Paulo, Jean Carlo Gorinchteyn,
informou que o governo pau-
lista publicará, ainda nesta
quinta-feira (19),  decreto
proibindo o agendamento de
novas cirurgias eletivas (não
emergenciais) em todos os
hospitais públicos, filantrópi-
cos e particulares do estado.

Pelo decreto, também será
vedada a desmobilização de lei-
tos para atendimento de pacien-
tes com o novo coronavírus, seja
de unidade de terapia intensiva
ou de enfermaria.

“O governo do estado de São
Paulo, em conjunto com a Se-

cretaria de Estado da Saúde e o
Comitê de Contingência da
Covid-19 ,  sempre  com o
compromisso de garantir e
preservar vidas, assina uma
decreto que determina a to-
dos os hospitais públicos, fi-
lantrópicos, e privados a não
desmobilização de qualquer
leito, seja ele de unidade de
terapia intensiva ou de enfer-
maria”, disse Gorinchteyn.

O secretário explicou que a
marcação de novas cirurgias ele-
tivas ficará suspensa para que se
garantam leitos para todos os
pacientes com covid-19 que de-
les necessitem para sua assistên-

cia hospitalar.
Segundo Gorinchteyn, as

medidas são respostas à eleva-
ção da curva de contaminação de
covid-19 no estado. “Essa ele-
vação da curva promove a neces-
sidade de medidas estratégicas
e de forma cautelar”, disse o se-
cretário, em entrevista coletiva.

Ele voltou a pedir apoio da
população para enfrentar a alta
nos casos de covid-19 registra-
da no estado.  “Entendemos que
o cansaço das pessoas possa
ter uma ação sobre suas atitu-
des que, eventualmente, sejam
irresponsáveis. Mas esse can-
saço não pode, de forma algu-

ma, ser maior do que o medo e
o respeito que tínhamos pela
covid”, afirmou.

“São essas pessoas que saem
e se aglomeram que disseminam
o vírus na nossa população e re-
tornam para suas casas, expon-
do aqueles que estão em quaren-
tena, respeitando as regras e ri-
tos, principalmente idosos e por-
tadores de doenças crônicas”,
destacou.

Conforme dados do governo
estadual, São Paulo está com
43,5% de taxa de ocupação nas
unidades de terapia intensiva no
estado, e de 49,7% na Grande
São Paulo. (Agência Brasil)

Território paulista registra 41 mil
óbitos e 1,19 milhão casos de coronavírus

O Estado de São Paulo regis-
tra nesta quinta-feira (19)
41.074 óbitos e 1.191.290 ca-
sos confirmados do novo coro-
navírus. Entre o total de casos
diagnosticados de COVID-19,
1.076.073 pessoas estão recu-
peradas, sendo que 128.964 fo-
ram internadas e tiveram alta
hospitalar.

As taxas de ocupação dos lei-
tos de UTI são de 49,7% na
Grande São Paulo e 43,5% no
Estado. O número de pacientes
internados é de 8.470, sendo
4.897 em enfermaria e 3.573 em
unidades de terapia intensiva,
conforme dados das 11h desta
quinta-feira.

Hoje, os 645 municípios têm

pelo menos uma pessoa infec-
tada, sendo 595 com um ou mais
óbitos. A relação de casos e óbi-
tos confirmados por cidade pode
ser consultada em:
www.saopaulo.sp.gov.br/corona-
virus.

Perfil da mortalidade
Entre as vítimas fatais estão

23.625 (57,5%) homens e 17.449
(42,5%) mulheres. Os óbitos per-
manecem concentrados em paci-
entes com 60 anos ou mais, tota-
lizando 76,6% das mortes.

Observando faixas etárias,
nota-se que a mortalidade é mai-
or entre 70 e 79 anos (10.603),
seguida pelas faixas de 60 a 69
anos (9.682) e 80 e 89 anos
(8.424). Entre as demais faixas

estão os: menores de 10 anos
(54), 10 a 19 anos (72), 20 a 29
anos (340), 30 a 39 anos
(1.160), 40 a 49 anos (2.668),
50 a 59 anos (5.320) e maiores
de 90 anos (2.751).

Os principais fatores de ris-
co associados à mortalidade são
cardiopatia (59,8% dos óbitos),
diabetes mellitus (43,2%), do-
enças neurológicas (10,9%), re-
nal (9,5%), pneumopatia (8,3%).
Outros fatores identificados são
obesidade (8,2%), imunode-
pressão (5,5%), asma (3%), do-
enças hepáticas (2,1%) e hema-
tológica (1,7%), Síndrome de
Down (0,5%), puerpério (0,1%)
e gestação (0,1%). Esses fato-
res de risco foram identificados

em 32.999 pessoas que falece-
ram por COVID-19 (80,3%).

Perfil dos casos
Entre as pessoas que já tive-

ram confirmação para o novo
coronavírus estão 554.787 ho-
mens e 630.302 mulheres. Não
consta informação de sexo para
6.201 casos.

A faixa etária que mais con-
centra casos é a de 30 a 39 anos
(280.721). As demais são: me-
nores de 10 anos (30.358), 10 a
19 (58.300), 20 a 29 (203.153),
40 a 49 (244.483), 50 a 59
(177.896), 60 a 69 (108.098),
70 a 79 (54.701), 80 a 89
(25.630) e maiores de 90
(7.264). Não consta faixa etária
para outros 686 casos.

Governo de SP prorroga programa Merenda
em Casa até dezembro para 770 mil estudantes

O Governador João Doria
anunciou na quinta-feira (19)
que o Governo de São Paulo
manterá o programa Merenda
em Casa nos meses de novem-
bro e dezembro para 770 mil
estudantes da rede estadual. No
total, o investimento será de
R$ 345 milhões até o fim do
ano.

A oitava parcela do subsí-
dio foi paga nesta semana e a
previsão é de que benefício de
dezembro seja transferido ao
longo do mês. “O programa
atende os estudantes mais ca-
rentes, aqueles que vivem, in-
felizmente, em situação de po-
breza ou extrema pobreza e que
recebem a oportunidade de fa-
zerem a sua merenda em suas
casas”, disse Doria.

O Merenda em Casa foi

implementado há oito meses
para destinar aos estudantes de
famílias mais vulneráveis o va-
lor de R$ 55 por aluno para a
compra de alimentos, durante
o período de suspensão de au-
las presenciais por conta da
pandemia do coronavírus. Em-
bora em parte do estado as es-
colas já tenham retornado as
atividades presenciais, o Go-
verno de São Paulo resolveu
garantir o benefício até o fim
do ano.

“Logo após a suspensão das
aulas presenciais, olhamos para
os estudantes que estavam na
extrema pobreza, inscritos no
Bolsa Família ou no Cadastro
Único. Desde abril, os estu-
dantes que mais precisam re-
ceberam este benefício de R$
55, todos os meses”, destacou

o Secretário da Educação, Ros-
sieli Soares.

Mensalmente, desde abril,
mais de 770 mil estudantes
matriculados na rede estadual
são beneficiados. Os alunos
são de famílias que recebem o
Bolsa Família ou vivem em si-
tuação de extrema pobreza e
não recebem o benefício fede-
ral, de acordo com o Cadastro
Único do Ministério da Cida-
dania. O repasse de R$ 55 é
subsidiado integralmente pelo
Governo de São Paulo.

Pagamento pelo app Pi-
cPay

O pagamento do Merenda
em Casa é realizado por meio do
aplicativo PicPay, que pode ser
usado em qualquer smartphone.

Os beneficiários que já re-

ceberam o subsídio nos meses
anteriores e, portanto, fizeram
cadastro e validaram a identi-
dade, não precisam repetir o
trâmite, pois o pagamento vai
cair automaticamente.

Para ter acesso ao benefí-
cio não é necessário ter conta
bancária ou cartão de crédito.
É possível sacar o dinheiro em
um caixa eletrônico da rede
24Horas e transferir o valor
para outras contas, sem taxa
adicional.

Os beneficiários poderão
fazer pagamentos por meio do
celular em mais de 2,5 milhões
de estabelecimentos que acei-
tam PicPay. As lojas são iden-
tificadas por placas com o QR
Code do aplicativo ou no pró-
prio sistema de buscas da fer-
ramenta digital.

O Dia da Consciência Ne-
gra, comemorado nesta sexta-
feira, (20), não será feriado na
capital paulista. Por causa da
pandemia do novo coronavírus
(covid-19), o feriado munici-
pal de 20 de novembro foi an-
tecipado para o mês de maio.
Bancos e o comércio funcio-
narão normalmente.

Como é ponto facultativo
nas repartições públicas mu-
nicipais da administração di-
reta e indireta, algumas repar-
tições públicas poderão estar
fechadas. A Biblioteca Mário

Comércio e bancos abrem
normalmente em São Paulo

de Andrade e o Centro de Re-
ferência de Assistência Soci-
al (CRAS), por exemplo, es-
tarão fechados nesta sexta-
feira (20).

Já todos os equipamentos
municipais de saúde abrirão
sem alteração nos seus horári-
os de funcionamento, assim
como o transporte público de
ônibus, que operará sem mu-
dança em relação aos dias úteis.

O rodízio municipal de ve-
ículos vai vigorar normalmen-
te, assim como as áreas de
Zona Azul. (Agência Brasil)

M Í D I A S
A coluna de política do jornalista Cesar Neto é publicada di-

ariamente na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. O site
www.cesarneto.com recebeu a Medalha Anchieta (Câmara pau-
listana) e o Colar de Honra ao Mérito (Assembleia paulista).
Twitter @cesarnetoreal  ... Email cesar@cesarneto.com

+
CÂMARA  (SP)
As histórias que rolam nos gabinetes dos vereadores que não

conseguiram ser reeleitos (bem menos que na eleição 2016) são
as mesmas de sempre : inimigos internos, falsas lideranças nos
bairros, eleitores ingratos, donos dos partidos não dando a grana
necessária etc., etc., etc.

+
PREFEITURA
Recomeça hoje a propaganda eleitoral pro 2º turno da elei-

ção pra prefeitura da cidade de São Paulo. Bruno Covas (PSDB)
vai manter a imagem de um jovem político que sobreviveu a um
câncer e à Covid 19. Em tempo : rolou ontem o 1º debate (tv
aberta - Band) deste 2º turno e o Bruno ...

+
PAULISTANA
... não se deixou enquadrar nos ataques do Boulos (PSOL),

que além de tentar vender que sempre foi ‘paz e amor’ o acusa de
representar tanto o governador Doria como o Presidente Bolso-
naro (via Russomanno que agora tá apoiando). Foi propositivo e
tá na frente nas pesquisas

+
ASSEMBLEIA (SP)
O ex-deputado estadual Adilson Barroso - fundador de dono

do PEN (hoje PATRIOTA) tá novamente oferecendo a legenda
pra que Bolsonaro (chegou a ser anunciado como candidato pelo
partido em 2018) possa fazer dele o que fez do PSL. A diferença
é que Adilson cumpre acordos

+
GOVERNO (SP)
João Doria (PSDB ‘liberal de centro’) recebeu 120 mil do-

ses da vacina chinesa (que deve ser feita pelo Butantã quando vi-
erem insumos). Ao comemorar, mandou um recado geral : “pa-
rem de politizar a pandemia Covid 19”. Criticou duramente as
aglomerações, principalmente entre jovens

+
CONGRESSO (BR)
Após o 2ºturno das eleições municipais - nas Capitais dos

Estados brasileiros - a bancada de deputados federais que se apre-
senta como cristã protestante-evangélica vai se reunir pra - no
mínimo - manter o cargo na 1ª vice-presidência da Mesa Direto-
ra da Câmara dos Deputados

+
PRESIDÊNCIA (BR)
Além de PROGRESSISTAS (PP), REPUBLICANOS (ex-

PRB) e PATRIOTA (ex-PEN que chegou a anunciá-lo candidato
em 2018), o PTB também sonha ter de volta do Jair Bolsonaro.
Enquanto isso, ele segue entre registrar o ALIANÇA ou criar um
novo partido  fundindo pelo menos 3 dos atuais

+
PARTIDOS
Dependendo da forma como o ex-governador (SP) Márcio

França - vai apoiar a candidatura Boulos (PSOL),  o PT vai cobrar
alto a fatura num virtual governo Boulos-Erundina, porque o PSB
elegeu apenas 2 vereadores e o PC do B e o PDT - agora do Ciro
- não elegeram ninguém ...

+
POLÍTICOS
... O MDB do ex-Presidente Temer - partido do qual saíram

todos os demais em oposição à ARENA (hoje PROGRESSISTAS
- PP) dos governos militares (1964 - 1985) - quer literalmente
reconstruir sua história num 2º governo Covas, com o vereador
Ricardo Nunes sendo o vice-prefeito



Economia cresceu 7,5% do segundo
para o terceiro trimestre, diz FGV
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Recorde de casos
leva Tóquio a adotar
alerta máximo contra

covid-19
Tóquio elevou o alerta do novo coronavírus para o nível má-

ximo na quinta-feira (19), já que sua contagem diária de novas
infecções alcançou o recorde de 534. A governadora de Tóquio,
Yuriko Koike, pediu o máximo de cautela agora que as festas de
fim de ano se aproximam.

A contagem também atingiu uma nova alta de 2.363, de acor-
do com a emissora pública NHK.

Mas é a disseminação do vírus na metrópole de Tóquio, que
espera sediar os Jogos Olímpicos remarcados para o ano que
vem, que causa mais alarme.

“O número de casos do novo coronavírus está aumentando,
então estamos estudando quais medidas serão necessárias tendo
em vista que as infecções podem chegar a mil casos por dia”,
disse Yuriko Koike.

Para ela, a quantidade de casos crescerá ainda mais devido ao
aumento dos exames. A governadora enfatizou a necessidade de
evitar a elevação do número de pacientes gravemente doentes.

O alerta mais alto de uma escala de quatro indica que “as in-
fecções estão se disseminando” na comparação com o alerta
anterior e segundo mais alto, “as infecções estão começando a
se disseminar”.

O primeiro-ministro japonês, Yoshihide Suga, afirmou que o
governo está cogitando endurecer as diretrizes para se comer
fora, como limitar a iniciativa subsidiada “Vá Comer” a grupos
de até quatro pessoas. (Agência Brasil)

Lockdowns na
Europa são

“evitáveis”, diz chefe
regional da OMS

Novos lockdowns na Europa são evitáveis, inclusive por
meio do uso quase universal de máscara, disse o diretor re-
gional da Organização Mundial da Saúde (OMS) para a Eu-
ropa, Hans Kluge, na quinta-feira (19).

“Os lockdowns são evitáveis, mantenho minha posição
de que os lockdowns são uma medida de último recurso. Se
o uso da máscara atingir 95%, os lockdowns não serão ne-
cessários”, disse Kluge em entrevista coletiva.

As escolas primárias devem ser mantidas abertas, afir-
mou ele, acrescentando que crianças e adolescentes não es-
tão provocando a propagação do novo coronavírus, conheci-
do como Sars-CoV-2, e o fechamento de escolas “não é efi-
caz”. (Agência Brasil)

Escolas públicas
de Nova York

interrompem aulas
presenciais

O distrito escolar da cidade de Nova York, o maior dos Esta-
dos Unidos (EUA), vai interromper o aprendizado presencial a
partir desta quinta-feira (19), anunciou o prefeito Bill de Blasio.
É a mais recente medida restritiva para conter o avanço das in-
fecções por covid-19.

A decisão do prefeito, anunciada na quarta-feira (18) no Twit-
ter, ocorre no momento em que autoridades governamentais em
dezenas de estados reforçam ou implementam medidas de isola-
mento em meio a uma taxa sem precedentes de novas infecções
pela doença, que vêm sendo registradas conforme o país se apro-
xima do inverno.

“A cidade de Nova York atingiu patamar médio de 3% de
positividade nos testes em sete dias. Infelizmente, isso signi-
fica que os prédios das escolas públicas serão fechados a par-
tir desta quinta-feira, 19 de novembro, por cautela”, escreveu
de Blasio no Twitter. “Precisamos lutar contra a segunda onda
de covid-19.”

A taxa de testes positivos da cidade de Nova York tem aumen-
tado constantemente, depois de uma queda drástica durante o
verão, enquanto os números de novos casos positivos e hospita-
lizações dispararam em outras regiões nas últimas semanas.

Em todo o país, o número de pacientes hospitalizados com
covid-19 ultrapassou 75 mil na terça-feira, estabelecendo novo
recorde. O meio-oeste se tornou o epicentro da crise nos Esta-
dos Unidos, ao registrar quase meio milhão de casos na semana
que terminou na segunda-feira.

Na terça, foram relatadas 1.596 mortes pelo novo coronaví-
rus nos EUA, mais do que em qualquer dia desde 27 de julho,
elevando o total para 248.898 desde o início da pandemia, de
acordo com contagem da Reuters.

“Nunca estive tão preocupado desde que esta pandemia co-
meçou”, disse Tom Inglesby, diretor do Centro Johns Hopkins
para Segurança da Saúde, à CNN nessa quarta-feira. (Agência
Brasil)

O Produto Interno Bruto
(PIB), que é a soma de todos
os bens e serviços produzidos
no país, teve crescimento de
7,5% no terceiro trimestre
deste ano,  na comparação
com o segundo trimestre. O
dado é do Monitor do PIB, da
Fundação Getul io  Va rgas
(FGV), divulgado na quinta-
feira (19).

“O forte crescimento de
7,5% da economia brasileira
no terceiro trimestre, rever-
te, em parte, a forte retração
de 9,7% registrada no segun-
do trimestre deste ano, em
função da chegada da pande-
mia de covid-19 ao Brasil, a
partir de março. No entanto,
este crescimento não é sufi-

ciente para recuperar o nível
de atividade econômica que
ainda se encontra 5% abaixo
do observado no quarto tri-
mestre do ano passado”, afir-
ma o coordenador da pesqui-
sa, Claudio Considera.

Segundo ele, apesar da re-
cuperação disseminada entre
as atividades econômicas, o
setor de serviços ainda en-
contra dificuldades para se
recuperar. Os serviços tive-
ram alta de 5,5%, bem abaixo
dos 13,4% da indústria.

“Mesmo com a flexibili-
zação das medidas de isola-
mento e pequena melhora
marginal dos setores de alo-
jamento, alimentação, servi-
ços prestados às famílias,

educação e saúde, o cresci-
mento observado ainda é mui-
to pouco em comparação a de-
terioração, causada pela pande-
mia, observada nestes segmen-
tos. A elevada incerteza quanto
ao futuro da pandemia tem ini-
bido a recuperação mais robus-
ta do setor de serviços, que é a
atividade mais relevante da eco-
nomia brasileira”, explica Con-
sidera.

A agropecuária recuou
0,3%. Sob a ótica da demanda,
houve altas de 9,9% no consumo
das famílias e de 16,5% na for-
mação bruta de capital fixo (in-
vestimentos). O consumo do go-
verno cresceu 0,5%. Já as expor-
tações e importações tiveram
quedas de 0,6% e de 8,8%, res-

pectivamente.

Outras comparações
Apesar da alta de 7,5% na com-

paração com o segundo trimestre,
na comparação com o terceiro tri-
mestre de 2019, houve uma queda
de 4,4%. Analisando-se apenas o
mês de setembro, houve alta de
1,1% na comparação com agosto
e de 2,3% na comparação com se-
tembro do ano passado.

Na comparação com o se-
gundo trimestre deste ano, o
consumo das famílias recuou
5,1%, enquanto a formação bru-
ta de capital fixo (investimento)
caiu 2,2%. As exportações cres-
ceram 1,7%, enquanto as impor-
tações tiveram queda de 24,4%.
(Agencia Brasil)

Produção e empregos estão
em alta na indústria, diz CNI

A produção industrial brasilei-
ra registrou, em outubro, o quinto
mês consecutivo de alta, com 58,3
pontos segundo a Sondagem In-
dustrial referente ao mês de ou-
tubro, divulgada  na quinta-feira
(19) pela Confederação Nacional
da Indústria (CNI). No mês ante-
rior o índice estava um pouco aci-
ma (59,1 pontos).

O índice que mede a evolu-
ção do número de empregados
ficou em 54,9 pontos. É o ter-
ceiro mês seguido de alta. De
acordo com a CNI, valores aci-
ma de 50 indicam aumento da
produção e do emprego frente ao
mês anterior. Quando abaixo,
indica queda.

O levantamento da CNI
aponta que a utilização da capa-
cidade instalada (UCI) média fi-

cou em 74% em outubro, man-
tendo-se em alta pelo sexto mês
consecutivo. Em setembro ele
estava em 72%. “A Sondagem
revela ainda que a UCI foi maior
do que o usual para o mês de
outubro, pois o índice de UCI
efetivo em relação ao usual fi-
cou acima da linha divisória de
50 pontos, ao atingir 51,1 pon-
tos”, informou a CNI.

Ainda de acordo com a enti-
dade, os estoques continuaram
em queda e abaixo do desejado
pela indústria, apesar das segui-
das altas na produção. “Enquan-
to o indicador de nível de esto-
ques marcou 45,5 pontos, o de
estoque efetivo ficou em 43,4
pontos, ambos abaixo dos 50
pontos”, destacou a CNI. Esto-
ques baixos sinalizam necessi-

dade de continuar em um nível
de produção mais forte.

Expectativas
Com relação às expectativas

para os próximos seis meses, a
pesquisa aponta que, em novem-
bro, os empresários se mantêm
otimistas, mas em um nível pou-
co menor do que o registrado em
outubro. De acordo com a CNI
essa queda pode ser explicada
por uma acomodação ocorrida
após “rápida recuperação dos
efeitos da pandemia”.

“Os índices permanecem em
patamares elevados, não só da
linha divisória de 50 pontos
como de suas respectivas médi-
as históricas”, assinala a Sonda-
gem Industrial. Segundo ela, o
índice de expectativa para a de-

manda caiu 1,8 ponto, para 59,8
pontos em novembro.

Com relação às compras de
matérias-primas, a queda foi de
2 pontos, registrando 58 pontos
neste mês. Já o índice de núme-
ro de empregados caiu 0,9 pon-
to, chegando a 53,5 pontos; e o
de exportação caiu 0,9 ponto,
atingindo 53,9 pontos.

Segundo a CNI, a alta no oti-
mismo “reflete-se na intenção
dos empresários investirem”.
Nesse caso, o índice registrou
59,3 pontos em novembro (2,1
pontos maior do que o registra-
do em outubro). O levantamen-
to ouviu 1.870 empresas entre
3 e 12 de novembro. Dessas,
738 são pequenas, 647 médias
e 485 grandes indústrias. (Agen-
cia Brasil)

Dólar cai para R$ 5,31 e fecha
 no menor valor em dois meses

Depois de um dia de sobe-e-
desce, o dólar aproximou-se de
R$ 5,30 e fechou no menor va-
lor em dois meses. A bolsa de
valores também oscilou bastan-
te, mas fechou com pequena alta,
beneficiada pelo cenário exter-
no e por negociações de uma
empresa de petróleo.

O dólar comercial fechou a
quinta-feira (19) vendido a R$
5,313, com recuo de R$ 0,025
(-2,45%). A divisa começou o
dia em forte alta, chegando a R$
5,37 por volta das 10h. No en-
tanto, ainda durante a manhã, re-
verteu o movimento e passou a

cair após a entrada de fluxos es-
trangeiros no país. A cotação está
no nível mais baixo desde 17 de
setembro, quando tinha fechado
em R$ 5,23.

As expectativas em torno da
aprovação de um pacote de estí-
mulos econômicos nos Estados
Unidos animaram os investido-
res. Nesta quinta, o líder da mi-
noria no Senado norte-america-
no, o democrata Chuck Schumer,
afirmou que o líder da maioria
no Senado, Mitch McConnell,
concordou em retomar negoci-
ações para elaborar um novo pa-
cote de alívio fiscal.

A possibilidade de que o Fe-
deral Reserve (Fed, Banco Cen-
tral norte-americano) injete mais
dólares na economia global dimi-
nuiu as pressões sobre o câmbio.
O primeiro pacote de estímulos
do governo norte-americano para
enfrentar a pandemia de covid-19
expirou em julho e, até agora, não
foi renovado.

No mercado de ações, o ín-
dice Ibovespa, da B3, fechou o dia
aos 106.791 pontos, com alta de
0,63%. O indicador alternou
momentos de alta e de baixa ao
longo do dia, mas reagiu nas duas
horas finais de negociação.

A bolsa brasileira seguiu
Wall Street. O índice Dow Jo-
nes (das empresas industriais)
subiu 0,15%, o S&P 500 (das
500 maiores empresas) ganhou
0,39%, e o Nasdaq (das empre-
sas de tecnologia) teve alta de
0,87%, após os avanços nas ne-
gociações do pacote de estímu-
los. Além do cenário externo, o
Ibovespa foi beneficiado pela
alta nas ações de uma empresa
de petróleo que comprou parti-
cipações de uma companhia bri-
tânica em duas áreas do pré-sal
concedidas à iniciativa privada.
(Agencia Brasil)

Setor aéreo deve recuperar 80%
 da atividade em dezembro

O setor aéreo deve operar em
dezembro com 80% da capaci-
dade registrada no mesmo mês
no ano passado, em um cenário
pré-pandemia do coronavírus. A
previsão foi apresentada pelo
secretário nacional de Aviação
Civil, Ronei Glanzmann, em de-
bate sobre as perspectivas do
setor no 2º Seminário de Com-
petitividade do Setor de Infraes-
trutura, promovido pelo Minis-
tério da Infraestrutura em parce-
ria com a Fundação Dom Cabral,
transmitido pela internet.

Durante o período de isola-
mento social por causa da pan-
demia, as empresas aéreas tive-
ram redução de 93% em suas
atividades, chegando a 99% nos
meses de pico de circulação do
vírus e das medidas de isolamen-
to social. A média de 2,5 mil

voos diários caiu para cerca de
200 por dia.

O secretário disse que a re-
tomada de 80% da capacidade do
setor aéreo em dezembro é uma
estimativa importante. A proje-
ção, segundo Glanzmann, diz
respeito aos voos domésticos.
“São números impressionantes
comparado com outros países da
América do Sul”, disse.

Quanto aos voos internacio-
nais, em dezembro as linhas aé-
reas deverão operar com cerca de
45% do nível registrado em de-
zembro do ano passado. “No mer-
cado internacional, a retomada é
mais lenta porque dependemos
de outros mercados e precisamos
da abertura”, explicou.

O secretário disse que o Bra-
sil adotou medidas para compen-
sar as perdas, como o não fecha-

mento do espaço aéreo interno
e o prazo de 12 meses para re-
embolso de passagens por parte
das linhas áreas pelos cancela-
mentos de voos pelas empresas
ou pelos passageiros no perío-
do mais intenso do isolamento
social.

Ele disse que as empresas
aéreas retomaram os voos, mas
que a receita ainda é aquém do que
as companhias esperam. “O de-
safio é a recuperação da receita,
que ainda está baixa, e estamos
acompanhando a alta temporada,
e como vai proceder”, disse.

A partir de dezembro, com a
alta temporada, a expectativa do
governo é que haja um reaque-
cimento com viagens dentro do
Brasil, especialmente para des-
tinos como praias nas regiões
Nordeste e Sul.

O segundo passo da retoma-
da, de acordo com Glanzmann,
deve ser o turismo sub-regional,
com rotas entre cidades brasilei-
ras e países da América do Sul,
como Argentina, Chile e Colôm-
bia. “A esperança é que haja um
aumento tanto da ida de brasilei-
ros a esses países quanto a vinda
de cidadãos dessas nações vizi-
nhas para cá”.

O diretor da Associação In-
ternacional de Transportes Aére-
os (Iata, na sigla em inglês) para
o Brasil, Dany Oliveira, disse
que a entidade também fez pro-
jeções sobre o Brasil. De acor-
do com a organização, o país
deve atingir os níveis pré-pande-
mia em torno de março ou abril
do ano que vem para os voos
domésticos, e em 2022 no mer-
cado internacional.

Ipea projeta inflação de 3,5% para 2020
O Instituto de Pesquisa Eco-

nômica Aplicada (Ipea) mostra
que a inflação registrada pelo
Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA)
seguiu trajetória de alta no
per íodo recente  e  proje ta
inflação de 3,5% para 2020. Na
estimativa anterior, feita em se-
tembro, a inflação prevista era
de 2,3%.

Segundo o Ipea, parte desse
impulso veio da aceleração do
preço dos alimentos, mas tam-

bém dos demais bens de consu-
mo. A ampliação do consumo,
combinada com os efeitos rema-
nescentes da desvalorização do
câmbio e com a alta recente dos
preços internacionais de com-
modities, elevou a inflação pre-
vista para 2020.

A alta projetada para os
preços  dos  a l imentos  em
2020 passou de 11% para
16,2%, o que deve fazer com
que esse grupo seja respon-
sável por 60% da variação do

IPCA no ano. As projeções
também indicam uma acele-
ração da inf lação para os
bens  de  consumo,  de  1%
para 2,5%. Os serviços tive-
ram alta nas projeções, de
0,7% para 1,5%, com exce-
ção dos serviços de educa-
ção, estáveis em 1,2%.

De acordo com o Ipea, as
estimativas para os preços admi-
nistrados apresentaram melhora:
a inflação desse segmento deve
encerrar o ano com alta de 0,8%,

ante 1% na projeção anterior.
Essa revisão se deve ao adia-
mento de alguns reajustes im-
portantes, como os de medica-
mentos e planos de saúde, ali-
ada ao bom comportamento
dos preços da energia e das ta-
rifas de transporte público,
como ônibus, trem e metrô.

Apesar da aceleração infla-
cionária do segundo semestre de
2020, a taxa projetada ainda está
abaixo da meta estipulada para
2020, de 4%. (Agencia Brasil)



CNPJ nº 03.397.489/0001-75

2020 2020 

 Caixa e equivalentes de caixa  23.130  29.344  56.473  59.654 
 Títulos e valores mobiliários  98.461  75.747  109.477  86.315 
 Contas a receber  222  83 
 Estoques  681 
 Tributos a recuperar  3.212  839  4.407  1.871 
 Dividendos a receber  13.275  9.970  12.917  18.987 
 Partes relacionadas  1.813  3.908 
 Juros sobre capital próprio a receber  11.000 
 Titulos a receber na venda 

 12.922  11.715 
 Despesas antecipadas  57  7 

 21  17  33  17 

 Títulos e valores mobiliários  313  511  313  511 
 Titulos a receber na venda 

 14.011  26.890 
 Depósitos judiciais  11  11  32.958  8.908 

 385  12 

711.363  723.878  843.925  844.421 
 622.884  623.927 

 Imobilizado  1.107  1.152  17.724  17.801 
 Intangível  62.409  62.393 

712.794  725.552 1.594.609 1.584.863 

2020 2020 

 1.829 
 Fornecedores  2  1.675  2.797 

  de terras  134 

 114  114 
 9  9  31  39 

 Tributos a recolher e parcelados  2.039  240  6.397  758 
 IR e CS  1.260  7.640 
 Juros sobre capital 
  próprio a pagar  4.837  15.641 
 Adiantamentos de clientes  1.825  1.250 
 Dividendos a pagar 

 36.097  33.471  48.237  42.097 
 Títulos a pagar  2.228 
 Outros passivos  42  61 

 Tributos a recolher e parcelados  1.190  1.481 
 Tributos diferidos  2.063  219.777  231.203 

 11  11  33.388  9.000 

 Atribuível aos acionistas 
  da controladora
 Capital social  160.000  160.000  160.000  160.000 

(37.912) (28.576) (37.912) (28.576) 
 Reserva de capital 

 1.725  1.159  1.725  1.159 

 136.653  182.693  136.653  182.693 
 Reservas de lucros  556.372  492.348  556.372  492.348 

  controladores  647.313  659.165 

 

2020 2020 

 (3.677)  (930) (12.094)  (6.974)
 112.049  54.702  149.010  73.875 

Outros ganhos (perdas) 
 417  417 

Outras receitas (despesas), líquidas                       7  8  47.325  11.017 

 12.344  9.820  14.747  12.495 
 (11.688)  (1.638) (12.451)  (2.388)

 1.950  2.891 
 656  8.182  4.246  12.998 

Lucro antes do IR e CS  109.035  62.379  222.616 121.796 
IR e CS
Do exercício  (4.759) (11.218)
Diferidos  (2.063)  (7.329)  2.461 
Lucro líquido do exercício  106.973  62.379  210.528 113.039 
Atribuível a
Acionistas da Companhia  106.973  62.379 

 103.556  50.660 
 210.528 113.039 

Ordinária 2.214,00 1.291,05 
Preferencial 2.435,40 1.420,16 

2020 2020 

 e outros instrumentos 

   líquido de impostos”                               (50.365)
 

(10.810)  (95.753)  (20.542)

 
2020 2020 

 97  486  479 
 Resultado de imobilizado baixado  9  48 

  e cambiais, líquidas  (793)  (740)  (535)
 Ajuste a valor justo  241 

 24.388  (49)
IR e CS  2.063  (1.542)  2.612 

 (417)  (417)
(112.049)  (54.702) (149.010) (73.875)

 (3.707)  7.357  84.120  41.543 

   Contas a receber/Títulos a receber  11.480  (6.112)
   Juros sobre capital próprio e 
    dividendos a receber  3.616  3.616 
   Tributos a recuperar  (2.373)  (136)  (7.664)  477 

 (134)  (628)
   Partes relacionadas  2.095  (6.527)

 (4)  (3)  (441)  14.588 
   Depósitos judiciais  (24.050)  (7.295)
   Fornecedores e demais passivos  3  (3.349)  6.285 

 (95)  (114)  (95)
   Salários a pagar  7  (8)  15 
   Adiantamentos de clientes  575  (402)
   Tributos a recolher e parcelados  1.799  37  5.292  (256)

 6.479 
   Outros passivos  66  (19)  16 

 (212)
   Pagamento de IR e CS  (11.080) (12.153)

   valores mobiliários  (61.256)  (61.771)  (61.704)
 

(63.603)
 44.823  39.533  44.823 

 (73)  (2.605)
  Recebimento de dividendos e juros 

 31.245  25.185  45.957 

 (1.829)  (4.040)
 21.973 

  Pagamentos de dividendos e juros
  sobre o capital próprio sobre 
   lucros acumulados  (35.512)  (20.292)  (86.584)

 
(52.595)

  

 

Deemed
cost

Hedge
-

 Dividendos adicionais pagos  (29.836)  (29.836)  (8.312)  (38.148)
 Dividendos adicionais de controlada indireta deliberados no exercícios  (914)  (914)

14.411  (14.411)
deemed cost de coligada  (3.241)  3.241 

 (1.305)  (1.305)  (1.305)
 (1.282)  (1.282)

 (1)  719  (75)  643  640  1.283 
 (3.070)  (3.070)  (385)  (3.455)

 (119)  (119)  (119)
 (10.810)  (10.810)  (9.732)  (20.542)

 Lucro líquido do exercício  62.379  62.379  50.660  113.039 
 3.119  (3.119)

  Dividendos mínimos obrigatórios  (3.556)  (3.556)  (12.015)  (15.571)
  Juros sobre capital próprio  (4.457)  (4.457)  (4.457)

 40.002  (40.002)

 Dividendos adicionais pagos  (17.977)  (17.977)
 Dividendos adicionais de controlada indireta 
  deliberados no exercícios  (14.694)  (14.694)  (14.694)

 (9.228)  (9.228)  (8.314)  (17.542)
 (108)  566  1.528  (229)  2.819  4.576  4.525  9.101 

 207  207  207 
 (50.365)  (50.365)  (45.388)  (95.753)

 Lucro líquido do exercício  106.973  106.973  103.556  210.529 
 5.349  (5.349)

  Dividendos mínimos obrigatórios  (6.097)  (6.097)  (24.515)  (30.612)
  Juros sobre capital próprio  (22.158)  (22.158)  (23.739)  (45.897)

 95.527  (95.527)

 - CRC 1SP222726/O-0 
ValorUp Contabilidade Ltda - CRC2SP028584/O-2 

Idea Zarvos Patrimonial S.A.
(Em Organização)

Ata da Assembléia Geral de Constituição
Data/Hora/Local: 24/09/2012, às 10:00 horas, na Rua Fidalga, 593, sala 8, São Paulo/SP. Convocação/Presença: Dispensada, tendo em vista a totali-
dade dos acionistas, a seguir indicados: Otávio Uchôa Zarvos, brasileiro, RG n° 12.164 477-7 SSP/SP e CPF/MF nº 141.427.278-26; Magdalena Mihura 
de Estrada, argentina, RNE nº V221700-Q CIMCRE/CGPMAF/SP e CPF/MF n.º 217.133.808-38; e Luiz Felipe Fernaine de Carvalho, brasileiro, RG n° 
24.575.806-9 SSP/SP e CPF/MF n° 273.435.958-81. Mesa: Otávio Uchôa Zarvos - Presidente; Luiz Felipe Fernaine de Carvalho - Secretário. Ordem do 
Dia/Deliberações: “Aprovadas por unanimidade”: (i) A constituição da Idea Zarvos Patrimonial S.A.; em seguida, foi lida minuta do Estatuto Social 
proposta para os presentes, passando a Companhia a ser regida pelo Estatuto Social aprovado cuja redação faz parte da presente Ata como Anexo 
I; (ii) Procedeu-se à subscrição de 1.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, representativas 
da totalidade do capital social da Companhia, em conformidade com os Boletins de Subscrição (Anexos II, III e IV), que se encontram a disposição na 
sede da Cpmpanhia; e (iii) foram eleitos para compor a Diretoria da Companhia os Srs. Otávio Uchôa Zarvos, acima qualifi cado, para o cargo de Diretor-
-Presidente; e Luiz Felipe Fernaine de Carvalho, acima qualifi cado, para o cargo de Diretor sem designação específi ca. Os Diretores acima nomeados 
e eleitos com prazo de mandato de 02 anos tomarão posse nesta data mediante assinatura do Termo de Posse em separado a ser registrado no Livro 
de Atas de Reunião de Diretoria, fi cando empossados para exercerem suas funções e devendo permanecer em seus cargos até a AGO a realizar-se 
em 2014. Os Diretores ora eleitos declaram neste ato, individualmente e para todos os fi ns, que não estão impedidos por lei especial, bem como 
não estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades mercantis ou a administração de sociedades, e que 
tampouco foram condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência e 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade que não estão incursos em qualquer dos crimes que os impeçam de exercer atividades mercantis, 
valendo a presente como declaração de desimpedimento perante o competente Registro do Comércio. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se a presente ata, a qual, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Acionistas: Otávio Uchôa Zarvos; Magdalena 
Mihura de Estrada; e Luiz Felipe Fernaine de Carvalho. A presente ata é cópia fi el da lavrada em livro próprio. Mesa: Otávio Uchôa Zarvos - Presidente; 
Luiz Felipe Fernaine de Carvalho - Secretário. Visto: Marina de Oliveira e Pañella - OAB/SP nº 249.248. JUCESP NIRE nº 3530044728-0 em 21/11/12.
Estatuto Social: Capítulo I: Da Denominação, Sede e Duração: Artigo 1º - Constitui-se a sociedade anônima de capital fechado que atuará sob 
a denominação social de Idea Zarvos Patrimonial S.A. e que se regerá pelo presente estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.
Artigo 2º - A sociedade tem sede e foro em São Paulo/SP, na Rua Fidalga, 593, sala 8, Vila Madalena, CEP 05432-070, podendo abrir ou encerrar fi liais, 
subsidiárias, agências, escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos em todo o território nacional ou no exterior, mediante resolução da Diretoria. 
Artigo 3º - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II: Do Objeto Social: Artigo 4º - A sociedade tem por objeto social: (a) a compra, 
venda, permuta, locação e administração de bens imóveis próprios; (b) o investimento em empreendimentos imobiliários; e (c) a participação em outras 
sociedades como sócia ou acionista, no país ou no exterior. Capítulo III: Do Capital e Ações: Artigo 5º - O capital da sociedade é de R$ 1.000,00, dividido 
em 1.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. §Único. As ações são indivisíveis em relação à sociedade e cada ação ordinária confere ao seu 
titular o direito de um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6º - Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de ações e/ou outros 
valores mobiliários emitidos pela sociedade, na proporção das ações já detidas anteriormente, nos termos do artigo 171 da Lei 6.404/76. Os acionistas 
terão prazo de 30 dias para exercer o direito mencionado, a contar da publicação da resolução aprovando a emissão correspondente. §1º. Nenhum dos 
acionistas poderá ceder ou transferir qualquer de suas ações a terceiros sem previamente oferecer aos outros acionistas o direito de adquiri-las, com an-
tecedência mínima de 30 dias, pelo mesmo preço e condições ofertadas ao terceiro interessado. §2º. As ações provenientes de aumento de capital serão 
distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fi xado pela Assembléia que deliberar sobre o aumento de capital. §3º. Mediante aprova-
ção de acionistas representando 95% do capital social, a companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em 
tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Artigo 7º - Na hipó-
tese de qualquer acionista desejar alienar a qualquer terceiro as ações de que for detentor (o “Acionista Titular de Oferta de Compra”), e se os demais 
acionistas não exercerem o direito de preferência previsto no artigo 6º, esses demais acionistas, conjunta ou individualmente, terão o direito de exigir que 
essa alienação de ações pelo Acionista Titular de Oferta de Compra englobe também as ações então por eles detidas (o “Direito de Venda Conjunta”), 
sendo dessa forma alienadas ao comprador interessado tanto as ações detidas pelo Acionista Titular de Oferta de Compra como as ações detidas pelos 
acionistas que exercerem o Direito de Venda Conjunta. Cada acionista terá o direito de alienar o número de ações proporcional à sua participação acioná-
ria no capital da Companhia na data dessa alienação. §1º. Os demais acionistas terão o prazo de 30 dias do recebimento da notifi cação de que trata este 
Artigo, para exercer o seu Direito de Venda Conjunta, mediante notifi cação individualizada ao Acionista Titular de Oferta de Compra sobre sua decisão. 
§2º. Havendo declaração afi rmativa quanto ao exercício do Direito de Venda Conjunta por qualquer um dos acionistas, o 3º adquirente deverá concretizar 
a aquisição das ações detidas por tais acionistas conjuntamente com a aquisição das ações detidas pelo Acionista Titular de Oferta de Compra e nas 
mesmas condições deste. §3º. O exercício do Direito de Venda Conjunta será irretratável e irrevogável, e todos os custos e despesas incorridos na prepa-
ração e efetivação da alienação serão rateados pelos acionistas na proporção do número de ações por eles efetivamente alienadas. Capítulo IV: Das As-
sembléias Gerais: Artigo 8º - As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. As AGOs serão realizadas nos primeiros quatro meses seguintes ao 
encerramento do exercício social da sociedade e as extraordinárias sempre que houver interesse social e/ou necessidade, respeitadas as provisões legais. 
Artigo 9º - A convocação de qualquer assembleia geral, quer ordinária, quer extraordinária, deverá ser feita por um dos Diretores ou por qualquer outra 
pessoa legalmente autorizada a fazê-lo, com pelo menos 08 dias de antecedência da data designada, informando a data, a hora e o local da reunião, bem 
como a ordem do dia. §1º. Independentemente do disposto no “caput” deste artigo, será considerada regularmente instalada a Assembleia Geral a que 
comparecer a totalidade dos acionistas. §2º. Qualquer acionista poderá ser representado por procurador devidamente constituído há menos de 01 ano, 
que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, sendo então considerado presente à reunião. Da mesma forma, serão considerados pre-
sentes os que derem seu voto por telegrama, fac-símile ou qualquer outra forma escrita. Artigo 10 - As deliberações em Assembleia Geral deverão ser 
aprovadas por 95% do capital social, correspondendo a cada ação ordinária um voto. Artigo 11 - A prática dos seguintes atos está sujeita ao prévio e ex-
presso consentimento e aprovação da Assembleia Geral para ser válida e efi caz para implementação pela Diretoria e/ou pelos procuradores com poderes 

de representação da sociedade, nos termos do Artigo 14 abaixo: (a) vender, hipotecar ou de qualquer forma alienar ou onerar bens imóveis da sociedade 
de qualquer valor; (b) contrair ou realizar empréstimos, ou garantir obrigações de terceiros, de qualquer valor, incluindo, sem limitação, a outorga de hi-
potecas, aval, emissão de notas promissórias, etc.; (c) celebrar quaisquer contratos, verbais ou escritos, com qualquer pessoa física ou jurídica que, direta 
ou indiretamente, tenha relação com os acionistas, administradores ou procuradores da sociedade; (d) dissolver, liquidar, fundir, incorporar, cindir ou re-
alizar qualquer reorganização societária ou transformação do tipo societário da sociedade, ou de qualquer outra sociedade controlada, direta ou indireta-
mente, pela sociedade, bem como encerrar a liquidação e transformar a sociedade em outro tipo societário; (e) requerer a auto-falência, pedido de recu-
peração judicial ou extrajudicial da sociedade; e (f) aprovar o investimento ou a participação da sociedade no capital social de outras sociedades. 
Capítulo V: Da Administração da Sociedade: Artigo 12 - A sociedade será administrada por uma Diretoria constituída de 02 diretores no mínimo, e de 
03 no máximo, acionistas ou não, mas todos residentes no País, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. Dos diretores, um será o Diretor-Presidente e, 
os demais, Diretores sem designação específi ca, cujas atribuições são defi nidas neste Estatuto Social, sem prejuízo de outras que venham a ser posterior-
mente defi nidas em Assembleia Geral. §Único. Os Diretores tomarão posse de suas funções mediante a assinatura do termo de posse e investidura lavra-
do no Livro de Registro das Atas de Reuniões de Diretoria. Artigo 13 - O mandato dos Diretores será de 02 anos, sendo permitida a reeleição. Todos os 
Diretores deverão permanecer no exercício de seus cargos até a investidura de seus sucessores. Artigo 14 - Aos Diretores caberá a gerência e administra-
ção da sociedade, dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos necessários a esta administração, na forma a seguir estabelecida, os quais as 
exercerão, sob reserva daqueles atos que, por determinação da lei ou do presente estatuto, forem conferidos à Assembleia Geral: (a) plenos poderes para 
administrar os negócios da sociedade; (b) todos os direitos que a lei lhe confere para representá-la ativa e passivamente, perante os poderes públicos fe-
derais, estaduais, municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista, entidades paraestatais e terceiros em geral; (c) amplos poderes para 
assinar quaisquer documentos, papéis, contratos, escrituras públicas ou instrumentos particulares, abrir contas bancárias, assinar e endossar cheques, 
notas promissórias, letras de câmbio, aceitar duplicatas, receber citações e intimações, aplicar os recursos da sociedade e assinar qualquer documento 
público ou privado que esteja dentro do objeto social da sociedade e tudo o mais que fi zer necessário para o bom e fi el andamento dos negócios sociais; 
e (d) plenos poderes para constituir procuradores em nome da sociedade, com prazo máximo de 01 ano, exceto para as procurações “ad judicia”, devendo 
os respectivos instrumentos de mandato especifi car os poderes outorgados. §1º. A prática dos atos abaixo especifi cados dependerá da assinatura de 02 
Diretores em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor-Presidente: (a) alienação e aquisição de bens do ativo permanente da sociedade, in-
cluindo participações societárias, constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; e (b) dar em garantia hipotecária os bens 
imóveis pertencentes à sociedade. §2º. Observado o disposto no Artigo 14 e parágrafo anterior acima, a sociedade é representada e obriga-se: (a) pela 
assinatura isolada do Diretor-Presidente; (b) pela assinatura de 02 Diretores em conjunto; (c) pela assinatura de um Diretor em conjunto com um procura-
dor regularmente constituído e com poderes específi cos; ou (d) pela assinatura de 01 procurador regularmente constituído e com poderes específi cos. 
Artigo 15 - As procurações outorgadas pela sociedade deverão ser sempre assinadas por 02 Diretores em conjunto, sendo um deles necessariamente o 
Diretor-Presidente, devendo ser expressamente identifi cados os poderes outorgados e, com exceção das procurações com poderes “ad judicia”, terão 
prazo de validade determinado de, no máximo, 01 ano. Artigo 16 - Os atos praticados pelo Diretor ou procuradores em excesso aos poderes que lhes fo-
ram conferidos, ou sem a observância às disposições previstas no presente Estatuto Social, serão nulos e inoperantes perante terceiros, respondendo o 
praticante perante a sociedade e terceiros. Artigo 17 - Em caso de falecimento, ausência, incapacidade judicialmente declarada, ou impedimento de 
qualquer dos Diretores, caberá aos demais Diretores sempre em conjunto a prática de todos os atos de gerência e administração da sociedade, os quais 
terão todos os poderes para a prática de quaisquer dos atos, até a eleição do novo Diretor em Assembleia Geral, que deverá ocorrer dentro de 30 dias. 
Artigo 18 - A remuneração dos Diretores será determinada pela Assembleia Geral. Capítulo VI: Conselho Fiscal: Artigo 19 - O Conselho Fiscal fun-
cionará de modo não permanente e somente será instalado, na forma e nos casos previstos em lei, a pedido dos acionistas representando, no mínimo, 
5% das ações com direito a voto. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 03 membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral. §1º. A Assembleia Geral, deliberando sobre a instalação do Conselho Fiscal e a eleição dos membros e suplentes, fi xará também as suas 
respectivas remunerações. §2º. Os membros do Conselho Fiscal, acionistas ou não, deverão ser residentes no País e deverão satisfazer todas as exigên-
cias legais, incluindo padrões mínimos de competência, como requerido por lei. Capítulo VII: Do Exercício Social e da Distribuição de Resultados:
Artigo 20 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro. Ao fi m de cada exercício e a ele correspondente, será levantado o 
balanço patrimonial e preparadas as demais demonstrações fi nanceiras exigidas por lei. Artigo 21 - Os lucros apurados em cada exercício terão o destino 
que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de 
feitas as deduções determinadas em lei. §1º. Mediante decisão de acionistas representando 95% do capital social, a sociedade poderá preparar balanços 
intercalares a qualquer momento, a fi m de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Parágrafo Segundo. Aos acionistas é assegu-
rado o direito ao recebimento de um dividendo anual obrigatório não inferior a 50% do lucro líquido do exercício, diminuído ou acrescido dos seguintes 
valores: (a) quota destinada à constituição de reserva legal; (b) importância destinada à formação de reservas para contingências, e reversão das mesmas 
reversas formadas em exercícios anteriores; e (c) lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva, e lucros anteriormente registrados nessa reserva 
que tenham sido realizados no exercício. Capítulo VIII: Da Dissolução e Liquidação da Sociedade: Artigo 22 - A sociedade será dissolvida e entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral. §Único. Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade o liquidante será 
nomeado pela Assembleia Geral. Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, 
rateado entre os acionistas de acordo com a participação de cada um no capital social, na data da liquidação. Capítulo IX: Da Avaliação dos Ativos 
Imobiliários da Sociedade: Artigo 23 - O valor do patrimônio da Companhia, especialmente seus ativos imobiliários, deverá ser anualmente apurado a 
valor de mercado e aprovado pelos acionistas representando, no mínimo, 95% do capital social. §1º. Qualquer acionista poderá solicitar que a Companhia 
contrate uma avaliação independente de seus ativos imobiliários, a ser conduzida por empresa de avaliação de imóveis de primeira linha e comprovada 
reputação no mercado internacional, indicada pelo acionista solicitante e aprovada pelos demais em até 5 dias do recebimento de notifi cação por escrito 
nesse sentido, a qual já deverá indicar a respectiva empresa de avaliação. Os demais acionistas não poderão rejeitar a empresa indicada pelo acionista 
solicitante sem justo motivo. §2º. Os custos referentes aos trabalhos da empresa de avaliação serão suportados pela Companhia, sendo que uma vez defi -
nidos os valores no laudo de avaliação, estes deverão ser considerados pelos acionistas como fi nais e vinculantes no período para todos os fi ns aplicáveis. 
Capítulo X: Legislação Aplicável e Foro: Artigo 24 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas e controvérsias 
oriundas deste Estatuto. Artigo 25 - Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes.

Agropecuária Chapada dos Guimarães S/A
CNPJ/MF nº 03.472.750/0001-54

Balanços Patrimonial em 31 de dezembro Valores expressos em reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração do Resultado

João Villela de Andrade - Diretor

Relatório dos Auditores Independentes estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia.

Diretoria

Vanessa de Freitas Cardoso - CRC 1SP288524
Contadora

Balanços Patrimoniais
2019 2018

Circulante  114.191  106.623
 27  704 

 Contas a receber  3.551  6.600 
 Estoques  46.455  44.879 
 Adiantamentos  4.879  2.751 
 Impostos a recuperar  587  668 
 Despesas antecipadas  18 

 58.692  51.003 
Não circulante  256.889  256.748
 Depósitos judiciais  2.221  2.221 
 Impostos e contribuições diferidos  40.982  40.722 

 190  222 
 Imobilizado  213.491  213.374 

 5  209 
371.080 363.371

2019 2018
Circulante  74.629  93.746
 Fornecedores  29.145  28.247 

 36.062  61.603 
 Impostos e contribuições a recolher  1.064  1.125 

 1.679  2.164 
 Adiantamentos de clientes  6.679  607 
Não circulante  141.062  115.207

 31.424  18.516 
 Impostos e contribuições diferidos  43.242  43.226 

 66.396  53.465 
 155.389  154.418

 Capital social  153.846  153.846 
 71.642  71.642 

 (70.099)  (71.070)
 371.080  363.371 

2019 2018

 81.162  84.715 
 (60.792)  (64.815)

Lucro bruto  20.370  19.900 
(Despesas) e receitas operacionais

 (5.606)  (4.446)
 (6.219)  (6.274)

 928  575 

Lucro operacional  9.473  9.755 

 4.204  5.163 
 (12.950)  (21.244)

Resultado antes do imposto de renda e
contribuição social  727  (6.326)
 Imposto de renda - diferido  179  1.957 
 Contribuição social - diferido  65  704 

 971  (3.665)

Capital Social Total
Em 31 de dezembro de 2017  123.731  71.642  (67.405)  127.968 
 Aumento de capital  30.115  30.115 

 (3.665)  (3.665)
Em 31 de dezembro de 2018  153.846  71.642  (71.070)  154.418 

 971  971 
Em 31 de dezembro de 2019  153.846  71.642  (70.099)  155.389 

Demonstração dos Fluxos de Caixa
2019 2018
 971  (3.665)

 8.610  8.091 
 320 

 10.474  4.746 

 Contas a receber  3.049  (3.111)
 Impostos a recuperar  (179)  (2.945)
 Estoques  (1.576)  (3.951)
 Adiantamentos  (2.128)  (1.365)

 (7.689)  1.420 
 Despesas antecipadas  18  171 

 Fornecedores  898  17.694 
 (485)  214 

 Impostos e contribuições a recolher  (45)  123 
 2.337  12.996 

 Aquisição de imobilizado  (9.384)  (19.477)
 (9.384)  (19.477)

 (12.633)  (5.382)
 12.931  (18.431)

 Aumento de capital  30.115 
 Adiantamentos de clientes  6.072  555 

 6.370  6.857 
 (677)  376 

 704  328 
 27  704 

 (677)  376 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030474-46.2003.8.26.0002 (002.03.030474-
3). O DR. FABRICIO STENDARD, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro/
SP, na forma da Lei etc. FAZ SABER à SILVIA ARAÚJO, CPF 101.854.058-00, herdeira do espólio de Ruben
de Araujo que se trata de ação de cobrança em fase de cumprimento de sentença, ajuizada pelo Condomínio
Edifício Belveder Faenza contra Elza Paladino de Araujo. Estando a cossucessora em lugar ignorado e
incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, da PENHORA que recaiu sobre o imóvel: apto. 81 Duplex,
localizado nos 15º e 16º andares do Condomínio autor, sito na rua José Galante, 426, Morumbi, matrícula
106.926, do 18º CRI/SP, para querendo, oferecer impugnação nos próprios autos, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra. Será o presente edital por extrato publicado na forma da lei. 19 e 20/11

PROCESSO Nº 0010669-27.2019.8.26.0009 (Cumprimento de Sentença). 1ª Vara Cível - Foro Regional IX
- Vila Prudente/SP. 1º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo Principal nº 0363373-
42.1999.8.26.0009 (009.99.363373-9). O Dr. Luiz Fernando Pinto Arcuri, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
- Foro Regional IX - Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a CELIA NIETO DE ALMEIDA, CPF
031.896.388-45 e DELFIN RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF 028.267.778-07, que o Condomínio Edifício
Villa Borguese I, ajuizou-lhes Ação de Conhecimento, julgada procedente, encontrando-se o processo na
fase de Cumprimento de Sentença. Estando os executados em lugar ignorado e incerto, foi deferida a
INTIMAÇÃO por EDITAL, da penhora no rosto dos autos nº 0011886-67.2003.8.26.0009 que tramitam nesta
mesma vara cível, até o limite de seu crédito, qual seja, R$ 45.799,56, atualizado para 13/03/2015, para
querendo ofereçam impugnação no prazo de 15 dias, nos próprios autos. Não impugnada seguirá o feito à
revelia, com vista ao curador especial. Será o presente edital por extrato publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de dezembro de 2019. 19 e 20/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006090-08.2017.8.26.0003 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana
Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA SUSANA DE ALMEIDA NUNES,
CPF 555.497.990-49, que foi ajuizada a ação de Procedimento Comum por parte da ASSOCIAÇÃO DOS
PROPRIETÁRIOS EM PAYSAGE BRISE, objetivando a cobrança de R$ 17.460,38, ocorre que a requerida
não realizou o pagamento de suas cotas referente ao período de25/10/2014 a 25/03/2017, estando em débito
com a associação autora, valores esses a ser devidamente atualizados até o pagamento, acrescidos de juros,
demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se a Ré em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, a Ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. 19 e 20/11
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0154052-28.2012.8.26.0100 . A MM.
Juiza de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. RENATA MARTINS
DE CARVALHO, na forma da Lei,  etc. FAZ SABER a PAULO ROBERTO MARIANO DA SILVA CPF:
674.795.378-91, que FUNDAÇÃO DE ROTARIANOS DE SÃO PAULO CNPJ: 61.370.094/0001-85 ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial,  objet ivando o recebimento de R$ 6.664,82 ( junho/2012),
representada pelo inadimplemento do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as
partes. Estando o executado em lugar ignorado, foi  defer ida a INTIMAÇÃO por edi tal  do bloqueio
realizado sobre a quantia de R$ 20.143,38 pelo sistema BACENJUD (fls. 281), em conta de sua titularidade,
para que no prazo de 15 d ias,  a f lu i r  após os 20 d ias supra,  ofereça impugnação,  sob pena de
levantamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 07/10/2020.

Edital para Conhecimentos de Terceiros, expedido nos Autos de Interdição de JOANNA TASSI LOZANO, nascida no
dia 18/08/1917, requerido por WALTER LOZANO, RG. 13.831.073-1 e CPF. 073.089.138-05, e FABIO LOZANO
FERRARI, RG. 14.379.275-1 e CPF. 093.338.168-95 - Processo nº 1035918-89.2016.8.26.0001. O Dr. Marcelo Assiz
Ricci, MMº Juíz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional I - Santana, Comarca da Capital/SP,
na forma da Lei, etc....Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença
proferida em 09 de Agosto de 2018, foi decretada a INTERDIÇÃO de JOANNA TASSI LOZANO, ora declarada
absolutamente incapaz de honrar compromissos familiares, sociais e legais na forma do artigo 3º, II e artigo 1773 do
CPC, haja vista que o Perito constatou que a Interditanda é portadora de “Quadro Demencial em decorrência de
complicações degenerativas por alterações vasculo-metabólicas cerebrais”, conforme Sentença proferida nos autos,
sendo lhe nomeado como CURADORES, em caráter DEFINITIVO, os Srs. WALTER LOZANO E FABIO LOZANO
FERRARI. CUMPRA-SE. Para conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da Lei. Nada Mais. São Paulo, 29 de Outubro de 2020. K-20/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0046855-33.2020.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO DE MORAES, CPF 938.198.387-91, nos autos do Cumprimento
de Sentença, apresentado por SISTEMA INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA S/C SINEC,
CNPJ 43.144.138/0001-77, que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s)
INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após o prazo deste edital, efetue(m) o pagamento
do débito atualizado no valor de R$ 45.168,01 (setembro/2020), acrescido de custas, se houver, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito, e também honorários advocatícios. Ciente(s), ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a)(s) executado(a)(s), independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente(m), nos próprios autos, a(s) respectiva(s) impugnação(ões). Não sendo a(s) impugnação(ões)
apresentada(s), em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de
novembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0047416-57.2020.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA
SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cláudio Alberto Schmidt, RG 5782132, CPF
183.614.418-08, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade
Educacional Bricor Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 13.543,78 (outubro/2020), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2020.

BBC do Brasil Comunicação Ltda.
CNPJ/ME nº 02.568.993/0001-28 - NIRE 35.215.137.859

Edital de Convocação - Reunião de Sócios 
São convocados os sócios da BBC do Brasil Comunicação Ltda. (“Sociedade”), nos termos dos Artigos 6, 11 e 12 do Contra-
to Social da Sociedade, para se reunirem em Reunião de Sócios da Sociedade a ser realizada no dia 30 de novembro de 2020, às 
10:00 horas, na sede da Sociedade, localizada na Rua Ferreira de Araújo, 741, 1º andar, Pinheiros, CEP 05428-002, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) ratifi car a integralização do capital so-
cial da Sociedade; (ii) aprovar os termos e condições de um futuro aumento do capital social da Sociedade a ser realizado pela 
sócia majoritária British Broadcasting Corporation; (iii) aprovar a nomeação dos novos diretores da Sociedade;  (iv) alterar 
os Artigos 4º e 7º do Contrato Social da Sociedade; e (v) consolidar o Contrato Social da Sociedade tendo em vista as delibera-
ções acima. São Paulo, 19 de novembro de 2020. British Broadcasting Corporation (p.p.: Cristiane Locateli Todeschini).  

LAM Vias Participações e Concessões S.A. - CNPJ/MF nº 29.206.383/0001-30
NIRE nº 3530051100-0 - Companhia Fechada

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos os Senhores Acionistas da Lam Vias Participações e Concessões S.A. (“Companhia”) 
que se encontram disponíveis na sede social da Companhia, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco 
B, 4º andar, sala 2, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP, os documentos referidos no Artigo 
133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. São 
Paulo/SP, 18 de novembro de 2020. Eduardo Siqueira Moraes Camargo - Diretor-Presidente.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ 09.367.702/0001-82 - NIRE 35.300.352.858 - Companhia Fechada
Ata da Reunião do Conselho de Administração em 29.10.2020

1. Data, Hora e Local: 29.10.2020, às 12h00, na sede da Companhia de Participações em Concessões 
(“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, 04551-065, São 
Paulo/SP. 2. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Marco Antonio Souza Cauduro e Secretário: Waldo Edwin Pérez Leskovar. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a celebração, pela Companhia, na qualidade de interveniente, de Aditivos aos Contratos de 
Financiamento, a ser celebrado entre sua controlada direta, a Companhia do Metrô da Bahia (“Metrô Bahia”) na 
condição de benefi ciária do crédito, e o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”), na 
qualidade de fi nanciador, tendo ainda como interveniente, além da Companhia, a CCR S.A. (“CCR”). 5. Deliberação: 
Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram aprovar a celebração pela Companhia, na qualidade de interveniente, dos aditivos aos Contratos de 
Financiamento Mediante Abertura de Crédito Nº. 15.2.0693.1, 17.2.0722.1 e 18.2.0751.1, a ser celebrado entre o 
Metrô Bahia e o BNDES, tendo ainda como interveniente, além da Companhia, a CCR, referente à suspensão 
temporária de pagamento das parcelas de principal e dos juros remuneratórios de todos os subcréditos do referido 
Contrato, no período compreendido entre 15.10.2020 e 15.03.2021, sem alteração do termo fi nal do prazo de 
amortização e sem alteração da taxa de juros, observados os limites de carência de juros e principal estabelecidos em 
legislação específi ca, conforme principais termos e condições apresentados na presente reunião. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001. São 
Paulo/SP, 29.10.2020. Assinaturas: Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente da Mesa e, Waldo Edwin Pérez 
Leskovar, Secretário. Conselheiros: (1) Marco Antonio Souza Cauduro; (2) Pedro Paulo Archer Sutter; e (3) Waldo 
Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Atas de Reunião do Conselho 
de Administração nº. 05, às folhas 27 a 28. Marco Antonio Souza Cauduro - Presidente da Mesa - Assinado com 
certifi cado digital ICP Brasil, Waldo Edwin Pérez Leskovar - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. 
JUCESP nº 475.669/20-4 em 10.11.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços
CNPJ 05.410.674/0001-88-NIRE 35.300.379.527 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 09 de Outubro de 2020
1. Data, Hora e Local: 09.10.2020, às 08h00, na sede da CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Ser-
viços (“Companhia”), na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 6, 04551-065, São Paulo/SP. 2. Presença: 
Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404/76 (“LSA”), constatando-se a presença da 
acionista representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca da assinatura constante e aposta no “Livro 
Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avisos de que trata o artigo 124 da LSA foram dispensados 
pelo comparecimento da acionista detentora da totalidade do capital social, conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 
da LSA. 4. Mesa: Presidente: Marco Antonio Souza Cauduro e Secretário: Marcio Yassuhiro Iha. 5. Ordem do Dia: (i) 
Tomar conhecimento da renúncia do Sr. Eduardo de Toledo, como membro efetivo do Conselho de Administração da 
Companhia, e (ii) aprovar a eleição de seu respectivo substituto. 6. Deliberações: A acionista detentora da totalidade 
do capital social da Companhia, após debates e discussões, deliberou: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. Tomar conhecimento do pedido de renúncia formulado 
pelo Sr. Eduardo de Toledo, como membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de re-
núncia apresentada à Companhia em 07/10/2020, agradecendo ao mesmo pelos relevantes serviços prestados à Com-
panhia enquanto exerceu referida função. 6.3. Em decorrência do deliberado no item 6.2. acima, aprovar a eleição do Sr. 
Pedro Paulo Archer Sutter, brasileiro, casado, advogado, RG nº. 53.278.761-4 – SSP/SP e CPF/MF nº. 013.879.347-67, com 
endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, para o cargo de 
membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia. O mandato do membro do Conselho de Administração 
ora eleito se encerrará na data prevista para término do mandato do Conselheiro ora substituído, ou seja, até a data da 
realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022 da Companhia, devendo o mesmo permanecer em seu cargo até a 
eleição e posse de seu substituto. O membro do Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento do arti-
go 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em 
Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termo de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renún-
cia à Remuneração arquivado na sede da Companhia. 6.4. Em razão das deliberações acima, o Conselho de Administra-
ção da Companhia, a partir desta data, passa a ser composto pelos Senhores: (1) Marco Antonio Souza Cauduro, brasi-
leiro, casado, economista, RG nº. 22638757-4 SSP/SP e CPF/MF nº. 272.647.628-74, membro efetivo e Presidente do 
Conselho de Administração eleito Assembleia Geral Extraordinária de 06/07/2020; (2) Pedro Paulo Archer Sutter, brasilei-
ro, casado, advogado, RG nº. 53.278.761-4 – SSP/SP e CPF/MF nº. 013.879.347-67, membro efetivo eleito na presente 
data; e (3) Waldo Edwin Perez Leskovar, norte americano, casado sob o regime de comunhão universal de bens, enge-
nheiro elétrico, RNE nº. W616562-V e CPF/MF nº. 170.070.048-06, membro efetivo reeleito na Assembleia Geral Ordiná-
ria de 29/04/2020; todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, 
04551-065, São Paulo/SP e com mandato até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022 da Companhia, 
devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada por 
todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001. São Paulo/SP, 
09.10.2020. Assinaturas: Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente da Mesa e, Marcio Yassuhiro Iha, Secretário. Acio-
nista: (1) CCR S.A., Sr. Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a presente é cópia fi el do original, lavrado no Livro de registro 
de Atas de Assembleias Gerais nº. 06, folhas 26 e 27. Marco Antonio Souza Cauduro - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certifi cado Digital ICP Brasil, Marcio Yassuhiro Iha Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 
476.569/20-5 em 11.11.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Hígia Soluções e Participações S.A. - CNPJ nº 28.740.962/0001-04 - NIRE nº 35.300.508.912
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 01.07.2020

Data, hora, local: 01.07.2020, 10hs, na sede social, Avenida Marquês de São Vicente, 576, 20º andar, sala 2008, Edifício Design Office Tower, 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Thiago Henrique Paranhos Carvalho, e Secretária: Michele Trindade Var-
gas. Deliberações aprovadas: (i) Nos termos do Artigo 173, Lei das S.A., a redução do capital, considerado excessivo para as atividades atual-
mente contempladas em seu objeto social, dos atuais R$ 1.500.000,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e em 
bens, para R$ 500,00, uma redução de R$ 1.499.500,00, mediante cancelamento de 1.499.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor no-
minal de emissão, de acordo com e proporcionalmente às participações societárias dos acionistas, com a devida restituição aos respectivos 
acionistas das ações conferidas por cada um deles ao capital social representativas do capital social da sociedade Silical Mineração e Parti-
cipações S.A., sociedade por ações, com sede São Paulo/SP, CNPJ/MF 34.820.753/0001-65, atos registrados perante a JUCESP NIRE 
35.300.395.964. (ii) Alteração do caput do artigo 5º do Estatuto: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 500,00, dividido em 500 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.”. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata que vai assinada pelos acionistas presentes. 
São Paulo, 01.07.2020. Thiago Henrique Paranhos Carvalho - Presidente, Michele Trindade Vargas - Secretário.
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MAURÍCIO MARTINES PANEQUE (CPF 122.144.748-10), RENATA MALUF SAYEG PANEQUE (CPF 179.897.188-71), e H.S.P (menor impúbere), INTERBRAZIL PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS LTDA (CNPJ 
03.456.445/0001-79), bem como do terceiro interessado SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP,  demais interessados, expedido nos autos da Ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. 0118903-54.2001.8.26.0100 (583.00.2001.118903) – Ajuizada por RUBENS 
ANTÔNIO ALVES (CPF 016.934.288-30). O Dr. Douglas Iecco Ravacci, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível do Foro Central Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho 
Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
no 1º Leilão com início no dia 01/12/2020 às 14:00h, e com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, caso não 
haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula 97.944 do 14º CRI da 
Capital-SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.724.083,75 (um milhão, setecentos e vinte e quatro mil, oitenta e três reais e setenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro de 2020).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS de bem imóvel e para as intimações dos executados WALDEMAR CURIMBABA (CPF nº 061.744.038.74), e ODETE DA SILVA GONÇALVES (CPF nº 096.141.818-42), bem como para as intimações dos antigos ou proprietários do imóvel: ANTONIO GOMES 
(CPF nº 324.545.208-00) e sua esposa  ORDÁLIA ROCHA GOMES (CPF nº 200.260.498-30) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Processo nº. 0020565-39.2018.8.26.0071, ajuizada pelo exequente JOSÉ ALEXANDRE GALHARDO (CPF nº 
304.694.998-77). O Dr. Arthur de Paula Gonçalves, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início 
no dia 01/12/2020 às 14:00h, e com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, 
ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento, conf. decisão de fl s. 210/211 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 
16.704 DO 2° CRI DE BAURU - SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 159.948,34 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro/ 2020). 
Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS de bem imóvel e para intimação da executada DAIANA KARINA DE MIRANDA (CPF nº 341.981.268-01), bem como para a intimação da credora e alienante fi duciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CNPJ nº 00.360.305/0001-04) e demais interessados, expedido 
nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Processo nº 0016553-82.2018.8.26.0361, ajuizada pelo exequente CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVA MOGI I (CNPJ nº 17.914.893/0001-83). O Dr. Carlos Eduardo Xavier Brito, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi 
das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/12/2020 às 14:00h, e com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por 
cento, conf. decisão de fl s. 195/196 dos autos ) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 78.955 DO 2° CRI DE MOGI DAS CRUZES/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 209.560,98 (duzentos 
e nove mil, quinhentos e sessenta reais e noventa e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo, até (outubro/ 2020).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada SIMONE CRISTIANE DE ANDRADE (CPF nº 183.329.348-77) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. nº 0006036-20.2018.8.26.0037, extraída dos autos AÇÃO DE ALIENAÇÃO 
JUDICIAL – Proc. 1014900-98.2016.8.26.0037, ajuizada pelo exequente LUIS CARLOS DEMORI (CPF nº 122.181.438-95). O Dr. João Roberto Casali da Silva, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/12/2020 às 14:00h, e com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/12/2020 
às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento, conf. decisão de fl s. 160 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do 
Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 53.761 DO 1° CRI DE ARARAQUARA/SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 230.389,00 (duzentos e trinta mil e trezentos e oitenta e nove reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro/2020).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados WILSON ROBERTO DOS SANTOS (CPF nº 654.216.478-20); VILMA COSTA SANTOS RESTAINO (CPF nº 654.216.718-87), e demais interessados, expedido dos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
- PROCESSO Nº. 0002315-37.2019.8.26.0001, extraída dos autos da AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO – PROCESSO Nº 1020274-72.2017.8.26.0001, ajuizada pelo exequente WLADIMIR ALBERTO DOS SANTOS (CPF nº 084.248.088-94). O Dr. Raphael Garcia Pinto, Juiz de 
Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santana /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/12/2020 às 14:00h, e 
com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o 
bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento, conf. decisão de fl s. 273 e 274 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 
24.781 DO 15° CRI DE SÃO PAULO – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 372.432,38 (trezentos e setenta e dois mil, quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (Outubro/2020).

Edital de 1ª e 2ª Praça de parte ideal 50% da nua-propriedade do bem imóvel e para intimação do executado OSMAR AUGUSTO DO AMARAL (CPF nº 112.854.418-00), e sua mulher MARIA TERESA DE SOUZA DO AMARAL (CPF nº 173.300.468-84) na qualidade de coproprietária, 
bem como os condôminos e coproprietários ROMILDA DA SILVEIRA AMARAL DE ANDRADE (CPF nº 094.464.628-00) e seu marido SÉRGIO JOSÉ DE ANDRADE (CPF nº 031.251.388-76), bem como ainda o usufrutuário HORÁCIO AUGUSTO DO AMARAL  (CPF 156.671.548-20) 
e demais interessados,  expedidos nos autos da AÇÃO  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 1000839-83.2018.8.26.0549, EDUARDO D. VILAS BOAS BERTOCCO (CPF nº 138.805.898-79) e ANA CAROLINA ROLIM BERTOCCO (CPF nº 059.676.486-31). O Dr. 
Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Única Vara Cível do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 
236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 01/12/2020 às 14:00h, e com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula 
nº 1.442 do CRI de Santa Rosa de Viterbo-SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA CORRESPODENTE A 50% DO BEM IMÓVEL: R$ 34.429,20 (trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte e nove reais e vinte centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro de 2020).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel e para intimação do executado UZAP COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA - ME (CNPJ nº 06.376.591/0001-82), ANDRÉIA NUNES (CPF nº 247.355.798-50), JÚLIO CÉSAR NUNES (CPF nº 062.835.818-03) expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial, 
Processo nº. 1013877-44.2016.8.26.0320, ajuizado pelo exequente BANCO DO BRASIL S/A. O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/12/2020 às 14:00h, e com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e 
com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. BEM: Um veículo Honda/HR-V EXL CVT, ano 2015/2016, placa GCA – 5476, cor branca, renavam 01066591196. AVALIAÇÃO: R$ 78.475,00 (setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais) conforme decisão em fl s. 794.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados espólio de FATIMA ISILDA SILVA (CPF nº 128.164.118-93), na pessoa de seu inventariante ALBERTO MARTINS VALENTIM (CPF nº 086.395.208-95), bem como para a intimação do credor hipotecário CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF (CNPJ nº 00.360.305/0001-04) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Processo nº 1000575-55.2018.8.26.0003, ajuizada pelo exequente CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃO PAULO (CNPJ nº 66.860.156/0001-50). A 
Dra. Samira de Castro Lorena, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/12/2020 
às 14:00h, e com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o 
bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fl s. 337 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 109.617 DO 14° CRI 
DE SÃO PAULO/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 208.013,19 (duzentos e oito mil e treze reais e dezenove centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2020).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados MANOELA APARECIDA UCHOA DA SILVA (CPF 083.545.498-36); FRANCISCO UCHOA (CPF 391.167.008-72) e s/mulher BERNARDINA MARIA DE OLIVEIRA UCHOA (CPF 001.236.338-51),; ESPOLIO DE ANTÔNIA 
UCHOA(CPF 088.723.998-66); ESPÓLIO DE CECILIA UCHOA (CPF 113.884.528-04); ESPÓLIO DE IZAURA UCHOA DA SILVA (CPF 254.198.768-41); ESPÓLIO DE PAULO VITORIANO UCHOA (CPF 083.004.548-10); ESPÓLIO DE ELIAS VITORIANO UCHOA (CPF 257.792.308-20) JOA-
QUIM LUCIO FILHO (CPF 006.819.358-04); e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Procedimento Comum – Extinção de Condomínio – Proc. nº 0033311-84.2011.8.26.0005 – Ajuizada por ESPÓLIO DE VIRGINIA DA SILVA representada curador MESSIAS UCHOA (CPF 693.859.558-
53) e s/mulher ADAMACI COELHO UCHOA (CPF 257.792.308-20). O Dr. Trazibulo José Ferreira da Silva, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Fórum Regional de São Miguel Paulista/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/11/2020 às 14:00h, e com término no dia 27/11/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/11/2020 às 14:01h, e 
com término no dia 16/12 /2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. Matricula nº 102.261 do 12° CRI de Capital – SP: AVALIAÇÃO: R$ 263.998,50 (duzentos e sessenta e três mil, novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro de 2020).
Edital de 1ª e 2ª Praça de parte ideal de bem imóvel e para intimação do executado SUPERMERCADO ZUCHIERI LTDA (CNPJ nº 04.574.654/0001-80), VIVIAN HARFUCHE ZUCHIERI (CPF nº 077.297.708-90), PEDRO ZUCHIERI JUNIOR, bem como os co-
proprietários PEDRO ZUCHIERI NETO (CPF nº 708.532.318-34), bem como do coproprietário CLAUDNIR ESCALIANTE (CPF nº 042.025.268-13) expedido nos autos da Ação Monitória, Processo nº. 0002351-43.2003.8.26.0453, ajuizado pelo exequente BANCO 
DO BRASIL S/A. O Dr. Antônio Fernando Sanches Batagelo, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Pirajuí /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, 
Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1ª Praça com início no dia 01/12/2020 às 14:00h, e encerrando-se no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando o bem a quem mais der por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo 
lanços se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias, abrindo-se a 2ª Fase do Leilão no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 6.614 do 1° CRI de Pirajuí – SP: AVALIAÇÃO: R$ 159.748,84 (cento e cinquenta 
e nove mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) atualizado pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até outubro de 2020.
Edital de 1ª e 2ª Praça de dos DIREITOS de bem imóvel e para intimação da executada RENATA MOREIRA LIMA (CPF n° 331.534.378-07) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS - Processo nº 1039441-67.2015.8.26.0576, ajuizada 
por REGINALDO BATISTA RODRIGUES (CPF n° 251.670.588-30). O Dr. Marcelo Eduardo de Souza, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldlei-
loes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1º Leilão com início no dia 01/12/2020 às 14:00h, e com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º 
Leilão com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fl s. 102/104) do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. AVALIAÇÃO: R$ 110.973,01 (cento e dez mil e novecentos e setenta e três reais e um centavo), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro/2020).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos requeridos AURENITE PEREIRA DOS SANTOS (CPF nº 121.715.688-79 ou 022.730.598-17), e CIRO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (CPF nº 076.518.768-06), expedido nos autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM - 
EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO - Processo nº. 1001251-61.2017.8.26.0383, ajuizada pelos requerentes CLARICE DE FATIMA DOS SANTOS (CPF nº 225.360.118-79); ENIDIA PEREIRA DOS SANTOS (CPF nº 022.749.798-80), e ADENITA APARECIDA BARBOSA (CPF nº 121.715.688-
79). O Dr. Renato dos Santos, juiz de Direito da Única Vara Cível do Foro da Comarca de Nhandeara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 
de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1ª 
Praça com início no dia 01/12/2020 às 14:00h, e com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA 
Nº 4.698 DO CRI DE NHANDEARA/SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 140.229,45 (cento e quarenta mil, duzentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro de 2020).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada NAIR PITARELI (CPF nº 793.878.968-20), bem como para a intimação do credor fi duciário e atual proprietário BANCO BRADESCO S/A (CNPJ nº 60.746.948/0001-12), tendo em vista que consta em favor do mesmo con-
forme AV.07 (MATRICULA Nº 95.125) a consolidação da posse do imóvel abaixo descrito, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Processo nº. 1020649-23.2018.8.26.0071, ajuizada pela exequente RESIDENCIAL PARQUE DOS SABIAS III (CNPJ nº 
02.143.117/0001-12). O Dr. André Luís Bicalho Buchignani, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
no 1º Leilão com início no dia 01/12/2020 às 14:00h, e com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fl s. 140/141 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. MATRICULA Nº 95.125 DO 1° CRI DE BAURU/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 117.694,94 (cento e dezessete mil e seiscentos e noventa quatro reais e noventa e quatro centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro/2020).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado JOSAINE APARECIDA BILHAR CPF 065.278.618-93), e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS – Proc. 1007448-61.2015.8.26.0008 – Ajuizada por JUSSARA MARIA BILHAR LOPES 
(CPF 050.244.828-83), e WILTON MAGALHÃES PEDRO LOPES, CPF 064.065.698-65). O Dr. Fábio Rogério Bojo Pellegrino, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/11/2020 às 14:00h, e com término no dia 27/11/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/11/2020 às 14:01h, e com 
término no dia 16/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. Matrícula 6.324 do 9º CRI da Capital/SP: AVALIAÇÃO: R$ 654.898,06 (Seiscentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e noventa e oito reais e seis centavos) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP, em setembro/2020.

Continua...

Edital de 1ª e 2ª Praça de Leilão Judicial Eletrônico de bens imóvel e para intimações dos executados JAIR INACIO DA COSTA, SANDRA PATROCINIO CRHISOSTOMO DA COSTA e LAUDELINA CANALLI DE ARAUJO, e demais interessados, expedido nos autos da Ação de 
fase de cumprimento de sentença, processo nº. 0003497-49.2008.8.26.0549, em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA PROPOSTA POR JOSÉ LUIZ FERNANDES OAB/SP 56.607, em face dos executados supracitados. 
O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação na 1ª Praça com início no dia 25/11/2020 às 14:00h, e com término no dia 27/11/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 27/11/2020 às 14:01h, e com término no 
dia 16/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. 
Lote 1: Matricula nº 14.335 do CRI de Santa Rosa de Viterbo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 216.906,14 (duzentos e dezesseis mil, novecentos e seis reais e quatorze centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro de 2020). LOTE 2: Matricula 
nº 14.336 do CRI de Santa Rosa de Viterbo- SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 196.248,42 (cento e noventa e seis mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e dois centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro de 2020).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS de bem imóvel e para intimações dos executados ISRAEL ROBLES CARDOSO (CPF nº 294.053.138-27), e PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE (CPF nº 389.234.448-55), bem como para a intimação da credora fi duciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ nº 
00.360.305/0001-04) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Processo nº 1008958-12.2018.8.26.0071, ajuizada pelo exequente CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DOS EUCALIPTOS (CNPJ nº 14.491.605/0001-37). O Dr. André Luís Bicalho 
Buchignani, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/11/2020 às 14:00h, e com 
término no dia 27/11/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/11/2020 às 14:01h, e com término no dia 16/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue 
a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fl s. 214/216 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 102.173 DO 2° CRI DE BAURU/SP: 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 50.476,68 (cinquenta mil e quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2020).

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia
                        A Diretoria                                              Arthur Ricardo Araujo Jordão de Magalhães - Contador - CRC SP 291.608/O-8

Texas Empreendimentos e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 23.104.709/0001-32
Demonstrações Financeiras - Encerradas em 31 de Dezembro de 2019

Demonstrações dos Resultados Balanços Patrimoniais/Ativo 31/12/2019
Circulante 146.695,87
Caixa e equivalentes de caixa 146.358,87 
Demais contas a receber 337,00 
Não circulante 10.208.449,66
Impostos a compensar 852,03 
Propriedades para investimento 10.207.597,63 
Total do ativo 10.355.145,53

Balanços Patrimoniais/Passivo 31/12/2019
Circulante 152,73
Fornecedores 125,80 
Impostos e contribuições a recolher 26,93 
Patrimônio líquido 10.354.992,80
Capital social 20.351.332,41 
Retenção de lucros (9.996.339,61)
Total do passivo e patrimônio líquido 10.355.145,53

 31/12/2019
Receita líquida operacional (57,17)
Receitas (despesas) operacionais (7.905.001,83)
Gerais e administrativas (7.904.080,70)
Outras receitas operacionais (921,13)
Lucro operacional antes do resultado fi nanceiro (7.905.059,00)
Receitas fi nanceiras 1.215,20 
Despesas fi nanceiras 12,74 
Resultado fi nanceiro 1.227,94 
Lucro líquido do exercício (7.903.831,06)

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia
                        A Diretoria                                              Arthur Ricardo Araujo Jordão de Magalhães - Contador - CRC SP 291.608/O-8

Oklahoma Empreendimentos e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 22.960.679/0001-01
Demonstrações Financeiras - Encerradas em 31 de Dezembro de 2019

Demonstrações dos Resultados Balanços Patrimoniais/Ativo 31/12/2019
Circulante 383.772,93
Caixa e equivalentes de caixa 383.212,93
Demais contas a receber 560,00
Não circulante 19.198.460,85
Impostos a compensar 784,86
Propriedades para investimento 19.197.675,99
Total do ativo 19.582.233,78

Balanços Patrimoniais/Passivo 31/12/2019
Circulante 49,38
Impostos e contribuições a recolher 49,38
Patrimônio líquido 19.582.184,40
Capital social 50.050.525,26
Retenção de lucros (30.468.340,86)
Total do passivo e patrimônio líquido 19.582.233,78

 31/12/2019
Receita líquida operacional (126,31)
Receitas (despesas) operacionais (15.295.979,85)
Gerais e administrativas (15.295.058,72)
Outras receitas operacionais (921,13)
Lucro operacional antes do resultado fi nanceiro (15.296.106,16)
Receitas fi nanceiras 2.704,12
Despesas fi nanceiras 10,87
Resultado fi nanceiro 2.714,99
Lucro líquido do exercício (15.293.391,17)

BEETOOLS  TECNOLOGIA E DUCACIONAL  S/A
CNPJ – 27.836.175/0001-90

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO
12ª ASSEMBLEIA  GERAL  EXTRAORDINÁRIA

Fica Vossa Senhoria, na qualidade de Acionista de BEETOOLS TECNOLOGIA
EDUCACIONAL S/A, convocado para comparecer à 12ª. Assembleia Geral Extraordinária,
a ser realizada na data de 26 de novembro de 2020, às 15:00 horas, em primeira convocação,
ou 16:00 horas em segunda convocação com qualquer número de acionistas, de maneira
semipresencial, facultando a participação e o voto dos acionistas presencialmente, no
local físico da sede da Companhia e à distância por meio do envio de boletim de voto à
distância e/ou mediante atuação remota, via sistema eletrônico, na plataforma Zoom, no
e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o h t t p s : / / u s 0 2 w e b . z o o m . u s / j /
84 309 690361?pwd=cHpzYjZtbHY3ZU5XVmoxQ1hCa0lTZz09, para deliberarem
sobre a seguinte Ordem do Dia: (1) Apreciar a proposta de aumento do capital social da
Companhia, com a emissão de novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal,
aprovando o preço de emissão das novas ações a serem emitidas, a destinação dos valores
a serem recebidos, bem como as condições de subscrição e integralização das ações a
serem emitidas; (2) Aprovar os boletins de subscrição decorrentes das novas ações a
serem emitidas, fixando termos e condições; (3) Aprovar o novo quadro de acionistas,
após o aumento de capital social; (4) Aprovar a reforma do artigo 5º do Estatuto Social
da Companhia, na eventualidade do aumento de capital social vir a ser aprovado; e (5)
Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e Registramos, por oportuno,
que, por se tratar de uma Assembleia Geral que se realizará de forma semipresencial,
podendo os acionistas participar e votar presencialmente no local físico da sede da
Companhia, ou à distância, por meio da plataforma indicada acima, é facultado a Vossa
Senhoria o envio de boletim de voto a distância e/ou mediante atuação remota, via
sistema eletrônico. Para a vossa participação, presencial ou remota, deverá ser
apresentado documento de identificação, acompanhado da indicação do vosso e-mail,
ou telefone celular, em caso de participação remota, no prazo de até 30 (trinta) minutos
antes do horário estipulado para a abertura dos trabalhos, pelo endereço de e-mail
rawlinson@beetools.com.br, ou presencialmente na sede da Companhia. Em anexo à
presente convocação, apresentamos também o modelo de boletim de voto a ser
preenchido, caso Vossa Senhoria opte pela participação remota por meio desse
mecanismo. Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos à disposição para
quaisquer esclarecimentos e informações que porventura se façam necessárias.

Atenciosamente,
RAWLINSON PETER TERRABUIO

Diretor Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO 
Nº 0031883-92.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). CELINA DIETRICH E TRIGUEIROS TEIXEIRA 
PINTO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) KATYA 
AZEVEDO SOARES, RG 11.782.708, CPF 943.425.048-04 
e BRUNNA GOMES, RG 44.292.428-8, CPF/MF 
367.797.038-50 que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por SAMUEL SOUZA 
RIBEIRO FILHO. Encontrando-se as rés em lugar incerto e 
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$41.830,73 ( 
abril/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débitoe honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código 
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação,apresente,nos próprios autos,sua impug-
nação.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2020.                     [19,20] 

Concessionária do Rodoanel Oeste S.A.
CNPJ 09.387.725/0001-59 - NIRE 35.300.352.912 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 30.09.2020
1. Data, Hora e Local: 30.09.2020, às 17h00, na sede da Concessionária do Rodoanel Oeste S.A. (“Companhia”), na 
Avenida Marcos Penteado Ulhôa Rodrigues, nº. 690, 1º andar, sala 11, Condomínio Empresarial Business Center 
Tamboré, Bairro do Tamboré, 06460-040, Barueri/SP. 2. Presença: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo 
artigo 127 da Lei nº. 6.404/76 (“LSA”), constatando-se a presença das acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme se verifica das assinaturas constantes e apostas no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 
3. Convocação: Os avisos de que trata o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento das acionistas 
detentoras da totalidade do capital social, conforme permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: 
Presidente: Fábio Russo Corrêa e Secretária: Ana Luiza Borges Martins. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alienação 
de bens do ativo permanente da Companhia. 6. Deliberações: As Acionistas detentoras da totalidade do capital 
social da Companhia, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o 
artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 6.2. Aprovar, conforme atribuição prevista no inciso (vi) do artigo 10 do Estatuto 
Social da Companhia, a alienação de bens do ativo permanente da Companhia (veículos da frota) através de leilão, 
conforme relação apresentada no documento interno de Governança do Grupo CCR e nos termos apresentados na 
presente reunião. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a 
presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será 
assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001. Barueri/SP, 30.09.2020. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente da 
Mesa e, Ana Luiza Borges Martins, Secretária. Acionistas: INFRA SP Participações e Concessões S.A., Sr. Fábio Russo 
Corrêa; e (2) Encalso Construções Ltda., Srs. Mário Múcio Eugênio Damha e Marco Aurélio Eugênio Damha. Certifi co 
que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assinado 
com Certifi cado Digital ICP Brasil, Ana Luiza Borges Martins - Secretária - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. 
JUCESP nº 461.420/20-0 em 06.11.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Five Trilhos - Administração e Participações S.A.
CNPJ 31.536.951/0001-03 - NIRE 35.300.521.382 - Companhia Fechada

Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 27 de Outubro de 2020
1. Data, Hora e Local: 27.10.2020, às 11h00, na sede da Five Trilhos - Administração e Participações S.A. 
(“Companhia”), na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 5, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP. 2. 
Presença: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404/76 (“LSA”), constatando-se a 
presença da acionista representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca da assinatura constante e 
aposta no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avisos de que trata o artigo 124 da LSA 
foram dispensados pelo comparecimento da única acionista, conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 da LSA. 4. 
Mesa: Presidente: Luís Augusto Valença de Oliveira e Secretário: Igor de Castro Camillo. 5. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a celebração de aditivo contratual com terceiro. 6. Deliberações: A Acionista detentora da totalidade do capital 
social da Companhia, deliberou: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o 
artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. Conforme atribuição prevista no artigo 6º, inciso (xi) do Estatuto Social da Companhia, 
aprovar a celebração do 1º Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Mídia Digital CCRACT-FV-01/2018, a ser 
fi rmado entre a Companhia e a Eletromídia S.A., referente aos serviços de comercialização e veiculação de publicidade 
de mídia digital e estática e ações promocionais na Linha 5 do Metrô de São Paulo, conforme termos e condições 
apresentados nesta assembleia. 7. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada 
a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será 
assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001, São Paulo, 27.10.2020. Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, 
Presidente da Mesa e, Igor de Castro Camillo, Secretário. Acionista: Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô de 
São Paulo S.A., Srs. Francisco Pierrini e Maurício Dimitrov. Certifi co que a presente é cópia fi el do original, lavrada no 
livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais n.º 01, as folhas 31 e 32. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente 
da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Igor de Castro Camillo - Secretário - Assinado com certifi cado 
digital ICP Brasil. JUCESP nº 478.190/20-7 em 12.11.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1015930-59.2019.8.26.0007. O Dr. Antonio Marcelo Cunzolo Rimola, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera, na forma da lei, etc. Faz saber a Maria Aparecida
Coelho, CPF 287.872.628-60 e a Dermivaldo dos Santos, CPF 042.333.378-00 que, Com-panhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Pau-lo - CDHU, lhes ajuizou ação de Reintegração/
Manutenção de Posse, objeti-vando a Rescisão de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse do imó-
vel situado à Rua Manoel Alvares Pimentel, 1150, B:05 AP:0513, Jd. Miriam, Conjunto Habitacional Guaianazes-
D, São Paulo-SP, CEP 08141-000, alegan-do que os réus descumpriram o contrato entabulado entre as
partes, caracteri-zando inadimplência financeira e ocupação irregular do imóvel. A autora reque-reu a rescisão
do contrato e a consequente reintegração de posse. Estando os réus em local ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumi-
rem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado cu-rador especial. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 12 de novembro de 2020. 20 e 21/11

Cade autoriza
venda da
Liquigás

A venda da Liquigás, subsidi-
ária da Petrobras e líder no merca-
do nacional de distribuição de gás
de cozinha, foi autorizada na quar-
ta-feira (18) pelo Conselho Admi-
nistrativo de Defesa Econômica
(Cade). O negócio abrange três
operações distintas envolvendo as
empresas Copagaz, Itaúsa, Nacio-
nal Gás Butano (NGB) e Fogás. O
aval foi condicionado à assinatura
de um acordo em controle de con-
centrações (ACC).

Segundo o conselheiro Mauri-
cio Oscar Bandeira Maia, relator do
caso, a operação foi notificada ao
Cade no modelo fix-it-first.

Nesse sentido, as empresas
informaram ao Cade que a Copagaz
passará a ser a nova controladora
da Liquigás, junto com a Itaúsa –
que deterá de 45% a 49,99% do
capital social e votante da
Copagaz.

Já a participação da NGB e da
Fogás no negócio, segundo as re-
querentes, tem como objetivo so-
lucionar possíveis preocupações
concorrenciais observadas em al-
guns estados brasileiros, confor-
me critérios estabelecidos  pelo
Cade no julgamento da venda da
Liquigás para a Ultragaz, vetada
pelo órgão antitruste em 2018.

Operações
De acordo com o Cade, a ope-

ração principal refere-se à aquisi-
ção da Liquigás de forma conjunta
pela Copagaz/Itaúsa e pela NGB.
Dela derivam outras duas secun-
dárias, que visam minimizar os im-
pactos concorrenciais resultantes
da união da NGB e da Liquigás,
que estão entre as quatro princi-
pais distribuidoras de GLP (gás de
cozinha) do país, mais um agente
intermediário, que é a Copagaz.

Além de se tornarem acionis-
tas da Liquigás, a Copagaz e a NGB
participam inicialmente de outra
operação, que compreende a cons-
tituição da empresa NewCo 1. A
empresa será composta por ativos
da Liquigás e da Copagaz, a serem
transferidos para a NGB. Após essa
etapa, a NGB será desvinculada da
composição societária da Liquigás.
As unidades que representam os
ativos transferidos estão localiza-
das nos estados de São Paulo, do
Paraná, de Santa Catarina, do Rio
Grande do Sul, de Goiás, do Distri-
to Federal, da Bahia, de Minas Ge-
rais, do Rio de Janeiro e de Mato
Grosso do Sul.

Por fim, de modo semelhante,
o terceiro ato de concentração in-
serido no negócio envolve a cons-
tituição e a transferência da NewCo
2, composta por ativos da Liquigás
e da Copagaz, para a Fogás, que
participa da operação somente
nessa etapa. Nesse caso, as uni-
dades estão localizadas nos esta-
dos de São Paulo e Goiás.(Agencia
Brasil)
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Rápido London S/A
CNPJ/MF 46.178.828/0001-35

Relatório da Administração - Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31/12/2019 e 31/12/2018

Balanços Patrimoniais 2019 2018
Ativo / Circulante 2.099 9.142
Caixa e equivalentes de caixa 1.571 7.626
Contas a receber de clientes 448 1.357
Impostos a compensar 7 52
Demais créditos a receber 16 50
Depósitos judiciais 57 57

Não circulante 7 180
Imobilizado (1) 7 180
Terrenos 7 168
Equipamentos CPD e Software 7 12

Total do Ativo 2.106 9.322

Balanços Patrimoniais 2019 2018
Passivo e Patrimônio Líquido / Circulante 476 879
Salários a pagar 47 91
Obrigações tributárias 93 240
Dividendos mínimos obrigatórios 66 16
Provisão para férias 121 305
Provisão para contingências 82 104
Demais obrigações 67 123
Total do Passivo 476 879
Patrimônio Líquido 1.630 8.443
Capital social realizado (2) 1.642 7.223
Reserva legal - 126
Reservas de incentivos fiscais - 960
Dividendos adicionais propostos - 49
Reservas de lucros a realizar - IFRS (12) 85
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 2.106 9.322

Demonstrações dos Resultados 2019 2018
Receita Operacional Líquida 6.079 9.396
(-) Custos dos serviços prestados (6.610) (8.320)
Lucro Bruto (531) 1.076
(-) Despesas Operacionais: (854) (841)
Com vendas (55) (65)
Administrativas (644) (709)
Tributárias (11) (217)
Depreciação e amortização (4) (4)
Provisões para devedores duvidosos e contingências (161) (253)
Provisões para riscos trabalhistas e tributários 21 407
Receitas de Incentivos Fiscais 105 182
(+) Ganho na Venda do imobilizado/Investimento 13 (31)
Receita Não Operacional
Lucro Operacional Antes do Resultado Financeiro (1.267) 386
(+) Receitas financeiras líquidas 476 330
Lucro Antes dos Impostos (791) 716
(-) IRPJ e CSLL (392) (456)
Lucro Líquido do Exercício (1.183) 260
Quantidade por lote de mil ações 283 283
Lucro Líquido Básico por Ações em Reais - R$ -4,1837 0,9195
Demonstrações dos Valores Adicionados 2019 2018
Receita da Prestação de Serviços 6.964 10.866
(-) Custo dos serviços prestados (4.118) (5.479)
(-) Despesas administrativas (699) (659)
(-) Depreciações e amortizações (4) (4)
(-) Provisão para devedores duvidosos (161) (253)
(+/-) Reversão (Provisão) Riscos trabalhistas
  e tributários 21 407
(+/-) Ganho/Perda na venda do imobilizado/
  Investimento 13 (30)
(+/-) Ganho (Perda) não operacional
Valor Adicionado Líquido 2.016 4.848
(+) Receitas financeiras 683 611
Valor Adicionado Total a Distribuir 2.699 5.459
Distribuição do Valor Adicionado 2.699 100% 5.459 100%
Empregados 2.361 87% 2.583 47%
Governo 1.392 52% 2.379 44%
Remuneração de capital de terceiros 44 2% 62 1%
Remuneração de capital próprio 85 3% 191 4%
Lucros retidos (1.183) -44% 244 4%
Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Direto 2019 2018
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais (643) 1.054
Recebimentos 8.245 12.080
Recebimentos de clientes 7.667 11.961
Recebimentos de juros 578 119
Pagamentos (8.888) (11.026)
Fretes, carretos e gastos gerais com transportes (4.172) (5.479)
Salário e pró-labore (2.603) (2.605)
Tributos e encargos sociais (1.329) (2.089)
Despesas administrativas (784) (850)
Depósitos judiciais - (3)
Caixa Líquido Gerado (Consumido) - Atividades
  de Investimentos (5.413) (5)
Pagamentos decorrentes das redução de capital (5.413) -
Investimentos no imobilizado - (5)
Caixa Líquido (Consumido) - Atividades
  de Financiamentos - (107)
Pagamento de empréstimos bancários - FINAME - (107)
Variação Líquida de Caixa (6.056) 942
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2017 - 6.685
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2018 7.627 7.627
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2019 1.571 -

Demonstrações das Mutações
 do Patrimônio Líquido Capital

 Social
Reserva

 Legal

Reserva de
 Incentivos 

Fiscais

Dividendo 
Adicional
Proposto

Lucros 
(Prejuízos)

Acumulados

Ajuste de 
Avaliação 

Patrimonial

Reserva de
 Lucros a 

Realizar IFRS
Patrimônio 

Líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2015 7.223 65 587 - (443) 2.247 156 9.835
Lucro líquido do exercício - - - - 931 - - 931
Constituição da reserva legal - 47 - - (47) - - -
Reserva de incentivo fiscal – ICMS - - 192 - (192) - - -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (172) - - (172)
Ajustes de Avaliação Patrimonial:
IRPJ e CSLL Diferidos – Construção - - - - - (15) - (15)
IRPJ e CSLL Diferidos – Veículos - - - - - (19) - (19)
Dividendo Adicional Proposto - - - 77 (77) - - -
Saldo em 31 de dezembro de 2017 7.223 112 779 77 - 2.213 156 10.560
Lucro Líquido do Exercício - - - - 260 - - 260
Constituição da reserva legal - 14 - - (14) - - -
Reserva de incentivo fiscal – ICMS - - 181 - (181) - - -
Dividendos Mínimos Obrigatórios - - - - (16) - - (16)
Dividendos Adicionais - - - (28) (49) - - (77)
Ajustes de avaliação patrimonial:
IRPJ e CSLL Diferidos – Construção - - - - - (15) - (15)
IRPJ e CSLL Diferidos – Veículos - - - - - (19) - (19)
Ajustes de avaliação patrimonial - - - - - (2.179) (71) (2.250)
Saldo em 31 de dezembro de 2018 7.223 126 960 49 - - 85 8.443
Prejuízo Líquido do Exercício - - - (1.183) - - - (1.183)
Redução Capital Social (5.581) - - - - - - (5.581)
Dividendos Adicionais - - - (49) - - - (49)
Compensações de reservas - (126) (960) 1.171 - - (85) -
Saldo em 31 de dezembro de 2019 1.642 - - (12) - - 85 1.630

Administração: Diretor-Presidente: Valdecy Claudino Diretora Vice-Presidente: Virgínia de Medeiros Claudino Milani; 
 Diretora de Marketing: Vera Lúcia de Medeiros Claudino;  Contador: Marcos Guandalini Bagoli - TC CRC 1 SP 189.602/O-4

As Demonstrações Financeiras estão sendo apresentadas em milhares de reais, até 31/12/2019 foram apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposições contidas nas Leis 6.404/76, 11.638/07 e 11.941/09, pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis - CPCs, tendo optado pela adoção do Pronunciamento Técnico CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas e nas normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. A partir de 1º/01/2010 a administração optou pela convergência do sistema 
contábil brasileiro para as Normas Internacionais de Contabilidade – “IFRs”, sempre considerando a relação custo x benefício e a relevância das 
informações a serem divulgadas, a principal mudança se deu pela adoção do Valor Justo no Ativo Imobilizado, CPCs 27 e 28 e ICPC 10 – ICPC – 
Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à Propriedade para Investimentos, os demais CPCs decorrentes das aplicações das demais 
normas não tiveram impacto relevante nas demonstrações financeiras apresentadas.

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
Contexto Operacional: A Companhia tem como atividade principal o transporte de cargas. Notas Explicativas: 1. O capital social da Companhia é 
composto de 282.767 ações ordinárias nominativas no valor de R$ 1.642. A participação acionária na totalidade do capital social é composta da seguinte 
forma: SOCIC - Sociedade Comercial Irmãs Claudino S/A (84,96%); Virginia de Medeiros Claudino Milani (10,00%), Vera Lúcia de Medeiros Claudino 
(1,68%); Angélica de Medeiros Claudino (1,68%) e Gisélia de Medeiros Claudino (1,68%). Evento Subsequente: A Companhia reduziu seu capital social 
em R$ 5.581 por julgá-lo excessivo em relação ao seu obejto social, conforme Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11/01/2019 e levada 
a registro na JUCESP no dia 29/03/2019 no valor de R$ 1.581 e R$ 4.000 conforme Ata de Assembleia Geral Extraordinária no dia 07/05/2019 registrada 
na JUCESP no dia 23/07/2019.



Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico da nua propriedade de bem imóvel e para intimações dos executados AÇUCAREIRA SANTA ROSA LTDA (CNPJ nº 72.702.020/0002-04), NELSON AFIF CURY, DBPA CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES E IMOBILIARIA LTDA (CNPJ nº 
04.780.148/0001-47), CITRO MARINGÁ AGRICOLA E COMERCIAL LTDA,  IRMÃOS CURY SA, DINÉ AGRO INDUSTRIAL LTDA, AGRO PECUÁRIA CÓRREGO RICO LTDA, AGRO PECUÁRIA E INDUSTRIAL SALTO DO TAQUARAL LTDA, USINA SANTA RITA DE AÇÚCAR E AL-
COOL, QUATRO CÓRREGOS AGRO PECUÁRIA LTDA, USINA MARINGÁ INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, TRANSBRI ÚNICA TRANSPORTES LTDA, bem como dos interessados, BANCO BRADESCO S/A, JOAO CARLOS FERREIRA, WALTER ALVES DE OLIVEIRA, SANDRO POPU-
LIN, ERIKA FERREIRA POPULIN, ALESSANDRO DE ALMEIDA ANTONIO, ANDREA SANTOS ALMEIDA ANTONIO, OSWALDO VERIANO GUEDES ALCOFORADO NETO, IEZO NAKANO, ELISANDRO VILAS BOAS SILVA, e JOAO HENRIQUE DE ANDRADE, e demais interessados, 
expedido nos autos da AÇÃO EXECUÇÃO FISCAL, Processo nº. 0000357-12.2005.8.26.0549, ajuizada por FAZENDA NACIONAL. O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 25/11/2020 às 14:00h, e com término no dia 27/11/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para 
a 2ª Praça com início no dia 27/11/2020 às 14:01h, e com término no dia 16/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. LOTE 1: Matricula nº 123.446 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 319.200,00 (trezentos e dezenove mil e duzentos reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 2: Matricula 
nº 123.447 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 320.275,20 (trezentos e vinte mil, duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 3: Matricula nº 123.448 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 
319.200,00 (trezentos e dezenove mil e duzentos reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 4: Matricula nº 123.450 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 319.200,00 (trezentos e dezenove mil e duzentos reais), atualizada até (setembro/2020), conf. 
decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 5: Matricula nº 123.451 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 336.672,00 (trezentos e trinta e seis mil e seiscentos e setenta e dois reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 6: Matricula nº 123.453 do 2° 
CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 356.669,60 (trezentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 7: Matricula nº 123.454 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 
336.504,00 (trezentos e trinta e seis mil e quinhentos e quatro reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 8: Matricula nº 123.458 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 394.447,20 (trezentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais 
e vinte centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 9: Matricula nº 123.477 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 
10: Matricula nº 123.486 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 387.497,60 (trezentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 11: Matricula nº 97.604 do 2° CRI de Ribeirão 
Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 455.940,80 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e quarenta reais e oitenta centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 12: Matricula nº 97.604 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 302.400,00 (trezentos 
e dois mil e quatrocentos reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 13: Matricula nº 97.604 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 302.400,00 (trezentos e dois mil e quatrocentos reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 
dos autos. LOTE 14: Matricula nº 97.604 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 302.400,00 (trezentos e dois mil e quatrocentos reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 15: Matricula nº 97.604 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 
302.400,00 (trezentos e dois mil e quatrocentos reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 16: Matricula nº 97.604 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 291.320,00 (duzentos e noventa e um mil e trezentos e vinte reais), atualizada até (setembro/2020), 
conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 17: Matricula nº 97.604 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 292.320,00 (duzentos e noventa e dois mil e trezentos e vinte reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 18: Matricula nº 97.604 do 2° CRI 
de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 287.106,40 (duzentos e oitenta e sete mil, centos e seis reais e quarenta centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 19: Matricula nº 97.604 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 406.003,92 (quatrocentos 
e seis mil, três reais e noventa e dois centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 20: Matricula nº 97.604 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 298.071,20 (duzentos e noventa e oito mil, setenta e um reais e vinte centavos), atualizada até (setem-
bro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 21: Matricula nº 97.604 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 302.338,40 (trezentos e dois mil, trezentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 22: 
Matricula nº 97.604 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 248.348,40 (duzentos e quarenta e oito mil, trezentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 23: Matricula nº 97.604 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: 
AVALIAÇÃO: R$ 249.200,00 (duzentos e quarenta e nove mil e duzentos reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 24: Matricula nº 97.604 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 252.476,00 (duzentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos e setenta 
e seis reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 25: Matricula nº 97.603 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 330.092,00 (trezentos e trinta mil e noventa e dois reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 
26: Matricula nº 97.603 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 280.929,60 (duzentos e oitenta mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 27: Matricula nº 97.603 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: 
AVALIAÇÃO: R$ 299.185,60 (duzentos e vinte e nove mil, centos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 28: Matricula nº 97.603 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 307.692,00 (trezentos e sete mil e seis-
centos e noventa e dois reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 29: Matricula nº 97.603 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 330.685,60 (trezentos e trinta mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), atualizada até (setembro/2020), 
conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 30: Matricula nº 97.603 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 292.885,60 (duzentos e noventa e dois mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 31: 
Matricula nº 97.603 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 308.700,00 (trezentos e oito mil e setecentos reais), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 32: Matricula nº 97.603 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 291.765,60 (duzentos e 
noventa e um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 33: Matricula nº 97.603 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 292.448,40 (duzentos e noventa e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito 
reais e quarenta centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 34 BEM: Matricula nº 97.603 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 292.448,80 (duzentos e noventa e dois reais, quatrocentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), atualizada até 
(setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 35: Matricula nº 97.603 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 292.409,60 (duzentos e noventa e dois mil, quatrocentos e nove reais e sessenta centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. 
LOTE 36: Matricula nº 97.603 do 2° CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIAÇÃO: R$ 370.311,20 (trezentos e setenta mil, trezentos e onze reais e vinte centavos), atualizada até (setembro/2020), conf. decisão de fls. 3786/3789 dos autos. LOTE 37: Matricula 128.515 do 2ª CRI de Ribeirão Preto – SP: AVALIA-
ÇÃO: R$ 4.200.560,00 (Quatro milhões, duzentos mil e quinhentos e sessenta reais), atualizada até (setembro/2020), conf. homologação e decisão de fls. 3786/3789 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel e para intimação do executado MARSINTY DO BRASIL PRODUTOS SINTÉTICOS LTDA (CPF nº 50.212.976/0001-04) expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial, Processo nº. 0001504-65.2014.8.26.0191, ajuizado pelo exequente INDUSPOL INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE POLÍMEROS LIMITADA (CNPJ nº 54.991.591/0001-35). O Dr. João Walter Cotrim Machado, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ferraz de Vasconcelos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/11/2020 às 14:00h, e com término no dia 27/11/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/11/2020 
às 14:01h, e com término no dia 16/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
do veículo abaixo descrito. Um veículo marca Mercedes Benz, modelo 1215C, ano 2003/2003, diesel, branco, placa DEW-8381, renavam 00823912299, em funcionamento. AVALIAÇÃO: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme auto de penhora e depósito em fls. 288 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel e para intimação do executado MARSINTY DO BRASIL PRODUTOS SINTÉTICOS LTDA (CPF nº 50.212.976/0001-04) expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial, Processo nº. 0001504-65.2014.8.26.0191, ajuizado pelo exequente INDUSPOL INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE POLÍMEROS LIMITADA (CNPJ nº 54.991.591/0001-35). O Dr. João Walter Cotrim Machado, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ferraz de Vasconcelos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/11/2020 às 14:00h, e com término no dia 27/11/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/11/2020 
às 14:01h, e com término no dia 16/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
do veículo abaixo descrito. Um veículo marca Mercedes Benz, modelo 1215C, ano 2003/2003, diesel, branco, placa DEW-8381, renavam 00823912299, em funcionamento. AVALIAÇÃO: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme auto de penhora e depósito em fls. 288 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel e para intimação do executado TICIANA RIBEIRO FALCAO - ME (CNPJ nº 12.819.080/0001-90), ELIZABETE CRISTINA REIS SILVA (CPF nº 136.210.198-20) expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial, Processo nº. 1027520-
24.2014.8.26.0002, ajuizado pelo exequente INDUSTRIA DE MÓVEIS BECHARA NASSAR EIRELI (CNPJ nº 72.077.738/0001-68). O Dr. Claudio Salvetti D Angelo, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível Regional do Foro de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro 
nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através 
da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/11/2020 às 14:00h, e com término no dia 27/11/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior 
ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/11/2020 às 14:01h, e com término no dia 16/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por 
cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do bem abaixo descrito. Um veículo da marca Mitsubishi/ASX 2.0, automático 16V, gasolina, branco, ano/modelo 2011/2012, placa EXX-1288, com bancos de couro em 
bom estado, lataria sem avarias aparente, quatro pneus usados carentes de troca (aro 17), rodas de liga leve, estepe e demais equipamentos de segurança em ordem. AVALIAÇÃO: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) conforme auto de avaliação e deposito em fls. 137 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da embargante, ora executada MARIA DA GLORIA LIMA DOS REIS CRUZ (CPF 797.554.708-59), e seu marido na qualidade de coproprietário MARIO DOUGLAS BARBOSA ANDRÉ CRUZ (CPF 015.049.308-86), bem como para a 
intimação do credor hipotecário NACIONAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL (CNPJ 17.157.777/0001-67), e demais interessados, expedido nos autos da  CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO N° 0012530-27.2017.8.26.0071, ajuizada pelos embargados, ora exequentes MARIA 
LÚCIA ZUNIGA AVALLONE (CPF 001.902.948-92)  e seu marido GILTO ANTONIO AVALLONE (CPF 011.298.058-91). A Dra. Rossana Teresa Curioni Mergulhão, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 
879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/11/2020 às 14:00h, e com término no dia 27/11/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 27/11/2020 às 14:01h, e com término no dia 16/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fls. 57/58 dos autos) do valor 
de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRÍCULA 34.952 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU/SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.372.500,00 (Um milhão, trezentos e setenta e dois mil e quintos 
reais), atualizado até (agosto/2017), conf. laudo de avaliação de fls. 36/47 dos autos. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.506.517,63 (Um milhão, quinhentos e seis mil e quinhentos e dezessete reais e sessenta e três centavos) atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2020).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS de bem imóvel e para intimação do executado WALDIR APARECIDO DA SILVA (CPF nº 260.736.458-21), bem como para a intimação da terceira interessada e proprietária TERCASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIA S/A (CNPJ nº 00.115.966/0001-74) na 
pessoa de seu representante legal, e dos demais terceiros interessados JAQUES SALIM ZEITUNE (CPF 051.561.448-37) e SARAH DERVICHE ZEITUNE (CPF ignorado), expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Processo nº. 0022145-54.2011.8.26.0361 (01), ajuizada pelo 
exequente CONDOMINIO RESIDENCIAL VENEZA (CNPJ nº 06.227.960/0001-75). A Dra. Ana Claudia de Moura Oliveira Querida, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamenta-
do pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal 
de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/11/2020 às 14:00h, e com término no dia 27/11/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/11/2020 
às 14:01h, e com término no dia 16/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 82.740 DO 1° CRI DE MOGI DAS CRUZES/SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 247.056,98 (Duzentos e quarenta e sete mil e cinquenta e seis reais e noventa e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro/2020).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados JOSÉ FRANCISCO FOGO PIRAJUI ME (CNPJ nº 00.197.786/0001-89), na pessoa de seu representante legal, bem como na sua pessoa JOSÉ FRANCISCO FOGO (CPF nº 960.456.808-63), e s/mulher na qualidade de coproprietária HE-
LENI DE FATIMA TOSI FOGO (CPF nº 338.662.688-23), ANTONIO CICERO FOGO (CPF nº 826.750.318-87), e s/mulher MARIA APARECIDA DA SILVA FOGO (CPF nº 302.046.708-02), coproprietários WISON FOGO (CPF: 249.836.598-20), coproprietária FATIMA APARECIDA FOGO RIO (CPF nº 
289.074.538-45), e s/marido JOSÉ CARLOS RIO (CPF nº 001.863.248-39), a coproprietária MARIA ELIANE FOGO (CPF nº 067.812.798-07), e s/marido EUSEBIO FRANCISCO GIMENES ROMEIRO (CPF nº 083.419.958-08); e ainda da coproprietária MARLI FOGO (CPF nº 114.328.238-36) expedido nos 
autos da AÇÃO PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, ora em fase de Cumprimento de Sentença, Processo nº. 0004552-08.2003.8.26.0453, ajuizada pelo exequente BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91). O Dr. Antônio Fernando Sanches Batagelo, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da 
comarca de Pirajuí /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/11/2020 às 14:00h, e com término no dia 27/11/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual 
ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/11/2020 às 14:01h, e com término no dia 16/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de 
avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descritas. Matricula nº 16.671 do CRI de Pirajuí-SP: AVALIAÇÃO PARTE IDEAL (50%): R$ 63.190,90 (sessenta e três mil, cento e noventa reais e noventa centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de 
Justiça de São Paulo até (setembro de 2020). LOTE 2: : Matricula nº 12.454 do CRI de Pirajuí-SP: AVALIAÇÃO PARTE IDEAL (50%): R$ 52.659,85 (cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro de 2020).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóveis e para intimação dos executados MILTON GALVÃO DE OLIVEIRA (CPF 841.900.948-20), KÁTIA REGINA DE SOUZA (CPF 067.016.138-10), e BENEDITO GONÇALVES DE SOUZA (CPF 194.916.978-20), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução 
de Titulo Extrajudicial – Proc. 0003759-51.1999.8.26.0278 (278.01.1999.003759) – Ajuizada por AVELINO GARCIA RUIZ (CPF 285.686.728-68). O Dr. Sérgio Ludovico Martins, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itaquaquecetuba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 
879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/11/2020 às 14:00h, e com término no dia 27/11/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início 
no dia 27/11/2020 às 14:01h, e com término no dia 16/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 
1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 23.948 do 1° CRI de Suzano – SP: AVALIAÇÃO: R$ 151.236,89 (cento e cinquenta e um mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro de 2020).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bens imóveis e para intimações dos executados: DUFRAN COMERCIAL LTDA (CNPJ nº 02.523.551/0001-65) na pessoa de seu representante legal, e na sua pessoa FRANCISCO DOS SANTOS (CPF nº 894.787.468-04), bem como para a intimação de sua esposa e coproprietária 
DULCE IVANILDE CUNHA DOS SANTOS (CPF nº 063.706.148-90) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Processo nº 1008442-62.2015.8.26.0405/01, ajuizada pelos exequentes WAGNER PECCI (CPF nº 058.114.078-82);  JEFFERSON PECCI (CPF nº 
079.101.128-31), e CARLOS PECCI (CPF nº 145.110.528-24). O Dr. Mario Sergio Leite, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Osasco/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho 
Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 01/12/2020 às 14:00h, e com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes 
na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada dos autos, conf. decisão de fls. 274/275 dos autos,  e mencionado no item 04, consta que nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem 
indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por 
preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) das matriculas abaixo descritas. LOTE 
01 – BEM IMÓVEL: MATRICULA Nº 28.545 DO 2° CRI DE SOROCABA/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.580.457,88 (Um milhão quinhentos e oitenta mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto/2020). LOTE 
02 – BEM IMÓVEL: MATRICULA Nº 31.741 DO 2° CRI DE SOROCABA/SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 267.699,70 (Duzentos e sessenta e sete mil e seiscentos e noventa e nove reais e setenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2020).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bens móveis e para intimação do executado EDSON SANDALO (CPF nº 062.048.288-51) expedido nos autos da Execução Fiscal, Processo nº. 1500014-80.2016.8.26.0346, ajuizado pelo exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. O Dr. Alessandro Correa 
Leite, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/12/2020 às 14:00h, e 
com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão 
entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) dos bens abaixo descritos. LOTE 1:Um veículo da marca/modelo FIAT/FIORINO WORKING, ano fabricação/
modelo 1997/1997, cor branca, placa CHF – 5610, renavam 00668883073, chassi 9BD255394V8523412. AVALIAÇÃO: R$ 8.527,00 (oito mil e quinhentos e vinte e sete reais) atualizado pela tabela FIPE até agosto de 2020. LOTE 2: OS DIREITOS Um veículo da marca/modelo MMC/L200 SPORT 4X4 
HPE, ano fabricação/modelo 2004/2004, cor cinza, combustível diesel, placa CCN – 0630, renavam 00824970470, chassi 93XPNK7404C404522. AVALIAÇÃO: R$ 34.397,00 (trinta e quatro mil e trezentos e noventa e sete reais) atualizado pela tabela FIPE até agosto de 2020.  LOTE 3: Um Veículo marca/
modelo MMC/L200 TRITON 3.2 D, ano fabricação/modelo 2010/2011, cor prata, combustível diesel, placa DGC – 3080, renavam 00276728220, chassi 93XJNKB8TBCA29549. AVALIAÇÃO: R$ 58.540,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos e quarenta reais) atualizado pela tabela FIPE até agosto de 2020.

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executado ROBERTO RUBENS PASCUOTTI (CPF 050.106.248-34), bem como da coproprietária s/mulher HELENA RIOS PASCUOTTI (CPF 050.106.248-34), e demais interessados, expedido nos 
autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Proc. 0010996-86.1996.8.26.0361 (361.01.1996.010996) – Ajuizada por ROCHA NERY COMERCIO TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA (CNPJ 68.068.584/0001-70). O Dr. Fabricio Henrique Canelas, Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1º Leilão com início no dia 01/12/2020 
às 14:00h, e com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 
1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descritas. Matrícula 15.432 do 2º CRI de 
Mogi das Cruzes/SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.619.610,75 (um milhão, seiscentos e dezenove mil, seiscentos e dez reais e setenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2020).
Edital de 1ª e 2ª Praça de parte ideal de bem imóvel e para intimações dos executados TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A (CNPJ nº 13.823.185/0001-86), SEBASTIÃO SUSSAI (CPF nº 967.893.878-20), LOURENÇO CALIENTO GONÇALVES (CPF 
nº 321.198.178.04), bem como terceiro interessado LUIZ PAULO RIBEIRO DA SILVA expedido nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº. 1005589-10.2016.8.26.0320, ajuizado pelos exequentes TADEU DEQUETO MARTINS (CPF nº 319.053.068-81), MARINA CONTI 
TAKAHASHI DEQUERO (CPF nº 326.942.798-05). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução 
do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação na 1º Leilão com início no dia 25/11/2020 às 14:00h, e com término no dia 27/11/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/11/2020 às 14:01h, e com 
término no dia 16/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por centos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
da matricula abaixo descrita. Matricula nº 71.630 do 2° CRI de Limeira – SP: AVALIAÇÃO: R$ 149.581,03 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRÊS CENTAVOS) conforme laudo de fls. 889 (agosto/2019).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado PEDRO SULACOV (CPF 376.653.248-00) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – Proc. 0719590-31.1991.8.26.0100. Ajuizada por ANDRÉ SALLES SULACOV (CPF 269.201.058-29), e TIAGO 
SALLES SULACOV (CPF 269.341.028-27), representados por sua genitora Sra. GLORIETE SALLES (CPF 034.352.498-89) O Dr. Marco Aurélio Paioletti Martins Costa, Juiz de Direito da 2ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro 
nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/12/2020 às 14:00h, e com término no dia 03/12/2020 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão 
com início no dia 03/12/2020 às 14:01h, e com término no dia 23/12/2020 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRÍCULA Nº 69.102 DO 14º CRI DE SÃO PAULO/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 305.344,38 (trezentos e cinco mil, trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro/2020).

Data, hora, local: 24.08.2020, 10hs, na sede, Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 758, 11º 
andar, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Francisco Vianna 
Furquim Werneck Júnior; Secretária: Luciene Aparecida Machado. Deliberações aprovadas: 1. 
Incluir o nome fantasia da Companhia no Estatuto Social. 2. Incluir o parágrafo único no Artigo 1º 
do Estatuto Social. 3. Alterar o objeto social da Companhia, de modo a incluir as atividades de (i) 
comercializador varejista de energia elétrica e (ii) de prestador de serviços de gestão contratual, 
consultoria técnica, consultoria de investimentos, consultoria de planejamento relacionados à área 
de energia elétrica. 4. Alterar o Artigo 3º do Estatuto Social. 5. Consolidar o Estatuto Social. Encer-
ramento: Nada mais. São Paulo, 24.08.2020. Acionistas: Powercom Investimentos e Partici-
pações Ltda. por seus representantes legais: Francisco Vianna Furquim Werneck Júnior, Luciene 
Aparecida Machado; Francisco Vianna Furquim Werneck Júnior. JUCESP nº 423.546/20-0 em 
07.10.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação Social, Sede, Objeto Social e Duração. 
Artigo 1º: A Powercom Comercializadora de Energia S.A (“Companhia”) é uma sociedade anônima que 
se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. § Único: A expres-
são fantasia da Companhia será PowerCom. Artigo 2º: A Companhia tem sua sede, foro e domicílio em 
São Paulo/SP, Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 758 - 11º andar, Itaim Bibi, CEP: 04542-000, 
podendo por deliberação da Assembleia Geral, abrir, transferir e extinguir fi liais, agências, depósitos e 
escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exte-
rior. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto social a (i) Comercialização de energia elétrica; (ii) Comer-
cialização varejista de energia elétrica, que compreende a comercialização de energia e intermediação 
da compra e venda de energia elétrica, bem como a representação de agentes com participação facul-
tativa junto à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE ou seu sucessor, para fi ns de as-
sunção das obrigações relativas à comercialização varejista de energia elétrica, nos termos das normas 
aplicáveis; (iii) Intermediação de compra e venda de energia elétrica a terceiros; e (iv) Prestação de ser-
viços de gestão contratual, consultoria técnica, consultoria de investimentos, consultoria de planeja-
mento relacionados à área de energia elétrica. Artigo 4º: A Companhia tem prazo indeterminado de 
duração. Capítulo II - Capital Social e Ações. Artigo 5º: O capital social da Companhia, totalmen-
te subscrito e integralizado, é de R$5.000.000,00, dividido em 50.000 ações ordinárias, todas nominati-
vas e sem valor nominal. § 1º: Todas as ações representativas do capital social são indivisíveis em re-
lação à Companhia e cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Ge-
rais. § 2º: Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas respectivas participações, para 
participar dos aumentos de capital social da Companhia. Capítulo III - Assembleias Gerais. Artigo 
6º: As Assembleias Gerais realizar-se-ão, ordinariamente, nos 4 meses subsequentes ao término do 
exercício social para deliberar sobre o disposto na Lei nº 6.404/76, e extraordinariamente, sempre que 
o exigirem os negócios sociais, sendo permitida a realização simultânea de AGOEs. § 1º: A Assembleia 
Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convoca-
ção, ressalvado o pedido de instalação do Conselho Fiscal, o qual poderá ser formulado em qualquer 
Assembleia Geral, ainda que tal matéria não conste da ordem do dia. § 2º: As Assembleias Gerais se-
rão convocadas nos termos conforme previsto na Lei nº 6.404/76, devendo, para tanto, serem observa-
das todas as formalidades previstas em lei e neste Estatuto. Havendo quórum legal de instalação, as 
Assembleias Gerais serão presididas por qualquer acionista ou diretor. O presidente da Assembleia Ge-
ral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. § 3º: O acionista ou seu representante legal deverá 
comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade e do mandato 
que confi a poderes para tanto, se for o caso. § 4º: As atas das Assembleias Gerais deverão ser assina-
das pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes e lavradas no livro de Atas das Assembleias 
Gerais, contendo a indicação resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em bran-
co e das abstenções. § 5º: Independentemente das formalidades prescritas em lei e no § 2º deste Arti-
go 6º, acima, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecem todos os acionistas. Ar-
tigo 7º: As matérias submetidas às Assembleias Gerais serão aprovadas segundo o quórum da Lei da 
Sociedade por Ações. Capítulo IV - Administração da Companhia. Artigo 8º: A Companhia, con-
forme disposto na Lei 6.404/76 e no presente Estatuto Social, será administrada por uma Diretoria com-
posta por 02 Diretores, acionistas ou não, residentes no país, sendo responsáveis pela administração, 
representação e implementação das deliberações aprovadas nas Assembleias Gerais. Os membros da 
Diretoria serão eleitos pela Assembleia Geral. § 1º: Os Diretores serão investidos nos seus cargos, in-
dependentemente de caução, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de Atas das Re-
uniões de Diretoria. § 2º: O mandato dos membros da Diretoria será de 3 anos, permitida a reeleição. § 
3º: Os administradores, que poderão ser destituídos a qualquer tempo nos termos deste Estatuto So-
cial, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado 
pela Assembleia Geral. Caso o substituto venha a ser investido, este completará o mandato do admi-
nistrador substituído. Artigo 9º: Cabe à Assembleia Geral estabelecer a remuneração global da Dire-
toria. Artigo 10: É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer Di-
retor, procurador ou empregado da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e ope-

rações estranhos ao seu objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, 
a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Artigo 11: Compete à Diretoria a administração dos 
negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressal-
vados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assem-
bleia Geral. No exercício de suas funções, Diretores poderão realizar todas as operações e praticar to-
dos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a 
orientação geral dos negócios estabelecida pelos acionistas, observadas as restrições legais e aquelas 
estabelecidas neste Estatuto Social. § 1º: A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer 
Diretor, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 48 horas, e a re-
união somente será instalada com a presença de todos os seus membros. Será considerada regular a 
reunião de Diretoria em que todos os Diretores compareçam, independentemente de convocação pré-
via. § 2º: As reuniões de Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferên-
cia ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em referida 
reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria 
deverão expressar seus votos por meio de carta, fax ou e-mail que identifi que de forma inequívoca o re-
metente. § 3º: Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os 
Diretores fi sicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas de 
Reuniões da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente 
da reunião da Diretoria deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Dire-
toria, devendo a cópia da carta, fax ou e-mail, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada 
ao livro logo após a transcrição da ata. § 4º: As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas 
por maioria de votos dos seus membros. Artigo 12: Exceto disposição em contrário neste Estatuto, a 
Companhia será representada (i) isoladamente por 01 Diretor; ou (ii) por 01 procurador, com poderes es-
pecífi cos e devidamente constituído nos termos deste Estatuto Social. § Único: As procurações deve-
rão ser outorgadas isoladamente por 01 Diretor, devendo especifi car os poderes outorgados e terão o 
prazo máximo de 01 ano de validade, exceto pelas procurações ad judicia, que poderão ter prazo inde-
terminado. Capítulo V - Conselho Fiscal. Artigo 13: Será instalado, o Conselho Fiscal da Compa-
nhia, com as atribuições estabelecidas em lei, será composto por 03 (três) membros e igual número de 
suplentes, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. § 1º: O Conselho Fiscal não funcionará em ca-
ráter permanente e somente será instalado mediante solicitação de acionistas, de acordo com as dis-
posições legais. § 2º: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal é fi xada pela Assembleia Geral 
que os eleger, observado o disposto no § 3º do artigo 162 da Lei nº 6.404/76. § 3º: O período de funcio-
namento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua ins-
talação, sendo permitida a reeleição de membros do Conselho Fiscal. § 4º: Ocorrendo a vacância do car-
go de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a 
Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. § 5º: Quando 
instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, aos me-
nos trimestralmente, as demonstrações fi nanceiras. § 6º: O Conselho Fiscal se manifestará por maioria 
absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. Capítulo VI - Exercício Social, Demons-
trações Financeiras e Lucros. Artigo 14: O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 
31 de dezembro de cada ano. § 1º: Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria procederá à elaboração 
das demonstrações fi nanceiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes. § 2º: 
A Companhia deverá levantar balanços trimestrais, conforme regulamentação societária. Artigo 15: 
Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Ge-
ral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observada a seguinte ordem: (i) 
5% do lucro líquido do exercício serão alocados para a reserva legal, até atingir 20% do capital social, 
sendo que no exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das reservas de capi-
tal exceder a 30% do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exer-
cício para a reserva legal; e (ii) 25% por cento do lucro líquido ajustado, na forma prevista pelo Artigo 
202 da Lei nº 6.404/76, serão distribuídos como dividendo obrigatório aos acionistas. Artigo 16: A As-
sembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as insti-
tuídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. A Assembleia Geral também po-
derá distribuir dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reserva de lucros existentes, 
apurados em exercícios anteriores, ou dividendos intercalares com base nos resultados do exercício cor-
rente, dando-se a distribuição, neste último caso, ad referendum da Assembleia Geral. Capítulo VII - 
Dissolução e Liquidação. Artigo 17: A Companhia entrará em liquidação os casos determinados em 
lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que 
deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais e o disposto neste Estatuto Social. 
Capítulo VIII - Disposições Gerais. Artigo 19: Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto So-
cial serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei nº 6.404/76 
e demais disposições legais aplicáveis. Acionistas: Powercom Investimentos e Participações Ltda. 
por seus representantes legais: Francisco Vianna Furquim Werneck Júnior, Luciene Aparecida Macha-
do; Francisco Vianna Furquim Werneck Júnior.

Powercom Comercializadora de Energia S.A. - CNPJ/MF 29.883.520/0001-71 - NIRE 35.300.514.319
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24.08.2020

HOUSTON S/A – Empreendimentos e Participações
CNPJ/MF 53.811.196/0001-60

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS FINDAS EM 31/12/2019 E 31/12/2018

Balanços Patrimoniais 2019 2018
Ativo Reapresentado

Circulante 212.247 206.958
Caixa e equivalentes de caixa 11.601 6.922
Contas a receber de clientes 2.600 2.527
Estoques de unidades imobiliárias (2) 197.808 197.090
Dividendos propostos a receber 126
Impostos a compensar 64 113
Demais créditos a receber 174 180
Não Circulante 16.741 17.351
Realizável a Longo Prazo 1.469 1.698
Contas a receber de clientes e coligadas 918 1.138
Estoques de unidades imobiliárias 534 543
Incentivos Fiscais - Finor 17 17
Investimentos 15.120 15.460
Participações Societárias (1) 15.120 15.460
Imobilizado 148 180
Equipamentos CPD e Software 68 59
Móveis e utensílios 33 41
Veículos 47 80
Intangível 4 13

Total do Ativo 228.988 224.309

Demonstrações dos Resultados 2019 2018
Receita Operacional Bruta 28.179 25.718
Aluguéis e receitas do Shopping São Luís 27.731 25.438
Vendas de unidades imobiliárias 448 280
(-) Deduções da receita bruta - Impostos e Descontos (3.634) (3.237)
Receita Operacional Líquida 24.545 22.481
(-) Custos das unidades imobiliárias vendidas (7.817) (6.890)
Lucro Bruto 16.728 15.591
(-) Despesas Operacionais: (6.132) (4.876)
Administrativas (4.487) (3.623)
Tributárias (81) (28)
Depreciação e amortizações (64) (63)
Perdas estimadas nos recebíveis (1.500) (1.162)
Provisão para riscos tributários (6.738) (728)
(+) Lucro da equivalência patrimonial (270) 477
(+) Dividendos e demais receitas 113 55
Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 3.701 10.519
(+) Receitas Financeiras Líquidas (510) (689)
Lucro antes dos Impostos 3.191 9.830
(-) IRPJ e CSLL (2.940) (2.695)
Lucro Líquido do Exercício 251 7.135
Quantidade por lote de mil ações 443.241 439.039
Lucro líquido básico por ações em Reais - R$ 0,0006 0,0163
Demonstrações dos Valores Adicionados 2019 2018
Receita da Atividade Imobiliária 28.179 25.718
(-) Custo da Atividade Imobiliária (12.125) (11.340)
(-) Despesas Administrativas (81) (28)
(-) Depreciação e Amortizações (64) (63)
(-) Perda estimada nos recebíveis (1.499) (1.162)
(-) Provisão para Contingências (6.738) (729)
Valor Adicionado Líquido 7.672 12.396
(+) Lucro da Equivalência Patrimonial (270) 477
(+) Receitas Financeiras 626 919
Valor Adicionado Total a Distribuir 8.028 13.792
Distribuição do Valor Adicionado 8.028 100% 13.792 100%
Empregados 2.001 25% 1.136 8%
Governo 4.679 58% 4.226 31%
Acionistas 1.155 14% 2.888 21%
Aluguéis e juros 1 5
Lucros retidos 192 3% 5.537 40%
Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Direto 2019 2018
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 4.910 5.125
Recebimentos 11.545 10.420
Recebimentos de Aluguéis 10.038 9.268
Recebimentos da Venda de Imóveis 475 529
Demais Recebimentos 1.032 623
Pagamentos (6.635) (5.295)
Fornecedores de Serviços (819) (624)
Salário e Pró-labore (2.893) (2.153)
Tributos e Encargos Sociais (2.842) (2.490)
Despesas Administrativas (81) (28)
Caixa Líquido Consumido pelas Atividades 
  de Investimentos (231) (2.148)
Investimentos em Estoques e Imobilizados (745) (2.940)
Pagamento de Dividendos aos Acionistas - (1.269)
Recebimento de Dividendos - Houston NE 514 259
Recebimento de Mútuo - Louvre Magazine - 1.802
Variação Líquida de Caixa 4.679 2.977
Caixa e Equivalentes de Caixa em 31/12/2017 - 3.945
Caixa e Equivalentes de Caixa em 31/12/2018 6.922 6.922
Caixa e Equivalentes de Caixa em 31/12/2019 11.601 -

Demonstrações das Mutações
do Patrimônio Líquido

Capital
 Social

Realizado
Reserva

 Legal

Reserva de
 Incentivos 

Reflexa

Reserva de 
Lucros a 
Realizar

Dividendo 
Adicional

Ajuste de
Avaliação

Patrimonial
 Resultado 

Abrangente

Total do
Patrimônio

Líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2016 91.495 607 77 2.284 8.587 51.479 10 154.539
Aumento de capital - AGO 10/11/17: Com Reservas         683 (606) (77) - - - - -
Distribuição de dividendos adicionais 8.587 - - - (8.587) - - -
Proposta de destinação do lucro:
Lucro Líquido do Exercício - - - - 1.458 - - 1.458
Constituição da Reserva Legal - 73 - - (73) - - -
Reserva de Incentivo Fiscal Reflexa - - 116 - (116) - - -
Dividendos Mínimos Obrigatórios - - - - (317) - - (317)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 100.765 74 116 2.284 952 51.479 10 155.680
Distribuição - AGO 24/07/18:
Distribuição de dividendos adicionais - - - - (952) - - (952)
Proposta de destinação do lucro:
Lucro Líquido do Exercício - - - - 7.134 - - 7.134
Constituição da Reserva Legal - 357 - - (357) - - -
Reserva de Incentivo Fiscal Reflexa - - 391 - (391) - - -
Dividendos Mínimos Obrigatórios - - - - (1.597) - - (1.597)
Ajustes de Avaliação Patrimonial/Coligadas - - - - - 3 - 3
Saldo em 31 de dezembro de 2018 100.765 431 507 2.284 4.789 51.482 10 160.268
Distribuição - AGO 10/12/19: Reserva Legal 357 (357) - - - - - -
Reserva de Incentivos Fiscais – Reflexa 391 - (391) - - - - -
Dividendos Mínimos Obrigatórios 1.597 - - - - - - 1.597
Dividendos Adicionais Propostos 4.789 - - - (4.789) - - -
Proposta de destinação do lucro:
Lucro Líquido do Exercício - - - - 251 - - 251
Constituição da Reserva Legal - 12 - - (12) - - -
Dividendos Mínimos Obrigatórios - - - - (60) - - (60)
Ajustes de Avaliação Patrimonial/Coligadas - - - - - 4 - 4
Saldo em 31 de dezembro de 2019 107.899 86 116 2.284 179 51.486 10 162.060

Administração: Diretora-Presidente: Virgínia de Medeiros Claudino Mi-
lani; Diretor Vice-Presidente: Valdecy Claudino; Diretora-Superinten-
dente: Angélica de Medeiros Claudino; Diretora de Marketing: Vera Lúcia 
de Medeiros Claudino; Diretor Comercial: José Carlos Barbosa dos San-
tos; Diretora Administrativa: Gisélia de Medeiros Claudino; Diretor de
Controladoria - Contador: José Messias Teodoro-CRC 1 SP 139.630/O-0

Balanços Patrimoniais 2019 2018
Passivo e Patrimônio Líquido Reapresentado

Circulante 4.232 5.820
Empréstimos e Financiamentos 3.532 3.532
Fornecedores 24 72
Obrigações tributárias 422 486
Dividendos minimos obrigatórios 60 1.597
Demais obrigações 194 133
Não Circulante 62.696 58.221
Empréstimos e Financiamentos 5.004 8.535
Impostos diferidos 42.126 40.044
Contas a pagar - Socimol Ltda. 850 850
Partes relacionadas - São Luís Administradora 14.716 8.788
Contas a pagar - Coligadas - 4
Total do Passivo 66.928 64.041
Patrimônio Líquido 162.060 160.268
Capital social realizado (3) 107.899 100.765
Reserva legal 86 431
Reservas de incentivos fiscais 116 507
Reservas de Lucros a Realizar 2.284 2.284
Dividendo adicional proposto 179 4.789
Ajuste de avaliação patrimonial 51.486 51.482
Resultado abrangente 10 10
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 228.988 224.309

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
Contexto Operacional: A Sociedade tem como atividade principal a 
exploração do empreendimento denominado Shopping São Luís e a 
exploração do ramo da atividade imobiliária. Notas Explicativas: 
1. Participações societárias - A Companhia possui os seguintes 
investimentos no capital de empresa do GRUPO SOCIC: Houston do 
Nordeste S/A, CNPJ 10.308.971/0001-57, possui 7,33% da totalidade do 
capital; possui ainda 50% da totalidade do capital social da São Luís 
Administradora de Shopping Center Ltda., CNPJ 01.637.668/0001-07, 
esses investimentos estão registrados e avaliados pelo método da 
equivalência patrimonial. 2. Estoques de Unidades Imobiliárias - São Luís 

Shopping Center: Na avaliação do empreendimento denominado São Luís 
Shopping Center localizado na cidade de São Luís/MA a Companhia adotou 
como valor justo o custo atribuído (Deemed Cost), os ajustes tomaram por 
base laudo de empresa especializada que avaliou o valor de mercado, a vida 
útil remanescente do shopping, bem como seu valor residual. O ajuste da 
avaliação patrimonial contabilizado em 1º/01/2010 é de R$ 57.711, líquido 
dos efeitos tributários. Em 31/12/2011 a Companhia reclassificou o 
empreendimento para o Ativo Circulante 3. O capital social da Companhia 
esta assim distribuído: 254.984.193 ações ordinárias e 188.256.632 ações 
preferenciais, totalizando 443.240.825 ações subscritas no montante de 
R$ 107.899.

As Demonstrações Financeiras estão sendo apresentadas em milhares de 
reais, até 31/12/2009 foram apresentadas de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposições contidas nas 
Leis 6.404/76, 11.638/07 e 11.941/09, pronunciamentos técnicos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPCs, tendo optado pela ado-
ção do Pronunciamento Técnico CPC PME - Contabilidade para Pequenas 
e Médias Empresas e nas normas emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade . A partir de 1º/01/2010 a administração optou pela convergência 

dos sistema contábil brasileiro para as Normas Internacionais de Contabili-
dade - IFRS, sempre considerando a relação custo x benefício e a relevân-
cia das informações a serem divulgadas, a principal mudança se deu pela 
adoção do Valor Justo no Ativo Imobilizado, CPCs 27 e 28 e ICPC 10 - ICPC 
- Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à Proprieda-
de para Investimentos, os demais CPCs decorrentes das aplicações das 
demais normas não tiveram impacto relevante nas demonstrações financei-
ras apresentadas, no dia 31/12/2011 a Companhia reclassificou o empreen-

dimento denominado Shopping São Luís para o Ativo Circulante, no dia 
02/01/2019 a Companhia procedeu aos lançamentos de ajustes nas contas: 
Empréstimos e Financiamentos - BRADESCO no valor R$ 12.067 e na Con-
tas a Pagar - Empreendedor no valor de R$ 3.058 tendo como contrapartida 
a conta Estoques de unidades Imobiliárias (custo de aquisição Shopping 
São Luis), e optou por reapresentar esses valores apresentados em 2018 de 
forma retroativa.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006454-48.2020.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MANOEL RODRIGUES NEVES, Brasileiro, RG 05041480-10, CPF 487.895.345-
49, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Mercabenco Mercantil e Administradora de Bens e
Consórcios LTDA, alegando em síntese: o réu MANOEL aderiu ao Grupo de Consórcio Identificado pelo grupo nº
11000 (antigo SL10) adiministrado pela Autora MERCABENCO, sendo concedido-lhe o crédito mediante garantia por
alienação fiduciária. Por inadimplemento das obrigações consorciais, a Autora retomou a posse da propriedade do
bem dado em garantia e realizou a venda do bem, porém a venda não foi suficiente para quitar a dívida consorcial, restando
saldo devedor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia especificada na inicial no valor de R$ 201.572,06, devidamente atualizada e efetue o pagamento de
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos
termos do artigo 701 do CPC. O réu ficará isento do pagamento de custas processuais se cumprir efetuar o pagamento
no prazo supra. Caso não efetue o pagamento no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito
o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de novembro de 2020.

43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1009658-71.2018.8.26.0011 O MM. Juiz de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr. Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Athos São Paulo Gestão e Serviços Ltda,
CNPJ/MF sob nº 12.731.195/0001-29, que Associação de Apoio à Criança Com Câncer - AACC, ajuizou
ação Monitória para determinar que a Ré apresente as Notas Fiscais no valor total de R$ 574.678,04. Estando
a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra
devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processu
ais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo -SP. J - 20 e 21/11

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1000013-71.2017.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de 
França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Bruno Santos Santana, Brasileiro, CPF 050.696.055-26, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de 
penhora pague o valor de R$ 9.240,11 (janeiro/2017), valor este referente ao Termo de Acordo firmado entre as partes. O executado poderá oferecer 
embargos à execução, no prazo de 15 dias, contado após o prazo de 30 dias da publicação deste edital. No caso de embargos manifestamente protelatórios, 
o devedor se sujeita ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 740, par. un). O reconhecimento do crédito exequente e o 
depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá aos executados requererem 
seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês 
(CPC, art. 745 -A). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2020. 

Citação do requerido Reginaldo Vitor dos Santos, com prazo de 20 dias, nos autos da ação pelo Procedimento Comum-Processo nº 
1027941-35.2018.8.26.0564. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, MMa. Juíza de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber a Reginaldo Vitor dos Santos, CPF nº 253.720.068-38, que lhe 
foi ajuizada por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, ação pelo procedimento comum alegando em inicial que o veículo segurado 
pela autora de propriedade de C R E Automação Comercio Ltda., foi abalroado pelo veículo do requerido, outrossim, requer a condenação 
do requerido no ressarcimento de todos os prejuízos que somam a quantia de R$ 12.391,51. E constando nos autos que o requerido 
REGINALDO VITOR DOS SANTOS, encontra-se em lugar incerto e não sabido é expedido este edital, com prazo de vinte dias, através 
pelo qual fica CITADO, dos termos da ação ajuizada, para que querendo conteste o feito no prazo de quinze dias úteis, contados do 
decurso do prazo do edital. Caso não haja contestação no prazo legal, será nomeada curadoria especial. NADA MAIS. Será o presente 
afixado e publicado na forma da lei. SB Campo, 10 de novembro de 2020. 

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1016929-69.2015.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva, na forma da Lei, etc. 
Faz saber a(o) Vetec Incorporadora e Participações Ltda., CNPJ 11.264.190/0001-70, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por Condomínio Residencial Portal da Casa Verde, objetivando o recebimento da quantia de 
R$ 2.535,03, atualizada no ato do pagamento, referente as cotas condominiais da unidade 101, bloco B, do Condomíni o 
autor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 26 de outubro de 2020. 

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº. 0042676-56.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, 
do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei. Faz saber a JB Locação de 
Caçambas Ltda., CNPJ. 09.132.910/0001-00 que Lisley Meneghetti Manente move a ação de Cumprimento de Sentença, 
foi determinada a Intimação, por Edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, cumpram voluntariamente 
a sentença, efetuando o pagamento da quantia de R$ 26.364,19 (set/2020), corrigido e acrescido de custas se houver, nos 
termos do art 513, § 2º, IV, do CPC, e ciente(s) de que, nos termos da decisão, findo o prazo acima fixado, haverá multa e 
honorários de advogado, ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de mandado de 
penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 29 de outubro de 2020. 

Banco do Brics
transferirá
US$ 3 bi a

Brasil em até
três meses

O Brasil receberá US$ 3 bilhões
nos próximos meses do Novo
Banco de Desenvolvimento
(NBD), disse  na quinta-feira (18)
o ministro da Economia, Paulo
Guedes. Com sede na China, o
NBD é formado pelos países do
Brics, grupo que reúne Brasil,
Rússia, Índia, China e África do
Sul.

“O banco foi fundado em 2016.
O Brasil tinha tomado apenas US$
700 milhões [emprestados]. Nos
próximos dois, três meses teremos
US$ 3 bilhões de dólares para en-
trar em investimentos, para ajudar
no combate ao  coronavírus, para
investimentos em infraestrutura”,
disse o ministro em evento pro-
movido por uma revista.

Guedes voltou a defender a
manutenção do teto de gastos,
mecanismo que limita o crescimen-
to das despesas federais à infla-
ção. Ele negou que o governo pre-
tenda introduzir brechas que fu-
rem o limite de gastos, dizendo
que a equipe econômica não pre-
tende encontrar saídas fáceis.

“Uma saída fácil é furar o teto.
Nós não faremos isso porque se-
ria irresponsabilidade com as fu-
turas gerações”, declarou. O mi-
nistro vinculou qualquer reforma
no teto de gastos a reformas es-
truturais que reduzam o cresci-
mento dos gastos públicos e o
engessamento de 96% do orça-
mento.

“Enquanto o Brasil não tiver
coragem de enfrentar esse proble-
ma de indexação automática de
despesas, onde a classe política
não controla 96% dos orçamen-
tos, não podemos sonhar em abrir
mão dessa bandeira do teto”, dis-
se. “O teto foi colocado lá sem
paredes. Colocaram o teto, mas
não havia paredes, que são as re-
formas. E o pior, com um piso que
sobe o tempo inteiro, espremendo
os gastos do governo contra o
teto.”

Recuperação
O ministro reafirmou que a eco-

nomia brasileira está se recuperan-
do em “V” (forte queda, seguida
de forte alta) e repetiu declarações
dos últimos dias de que a alta da
inflação é temporária. Ele disse
que, após a recuperação do mer-
cado de trabalho nos últimos me-
ses, o país deverá fechar 2020 com
um terço da perda de empregos
registrada na crise de 2015.

Guedes acrescentou que, para
2021, o governo acredita num cres-
cimento entre 3% e 4%. Para ele, o
próximo ano será “de forte recu-
peração cíclica”. (Agencia Brasil)
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Santo Antônio Energia S.A.
CNPJ/MF nº 09.391.823/0001-60 - NIRE: 35.300.352.891

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) 
 Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
 com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública  

com Esforços Restritos de Colocação da Santo Antônio Energia S.A.
Santo Antônio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de Emissora da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em Série única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Santo
Antônio Energia S.A. (“Emissão”), convoca os Titulares das Debêntures emitidas no âmbito da Emissão (“Debenturistas”), a se reunirem em
Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 04 de dezembro de 2020, às 10:00 horas, de modo
exclusivamente digital e remota, por meio da plataforma Microsoft Teams, nos termos da Instrução Normativa CVM nª 625, de 14 de maio de 2020
(“ICVM 625”), a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar a anuência para (a) a desobrigação da Emissora de compor, a partir desta
data, até a data de Vencimento das Debêntures, a Conta Reserva Estática do Serviço das Debêntures 3, conforme definida no item 20 da
Cláusula Primeira do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças, de 28 de agosto de 2013 e
posteriormente aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária”); e (b) a liberação integral dos recursos que compõem o Saldo Integral Mínimo Estático
do Serviço das Debêntures 3, conforme definido no item 57 da Cláusula Primeira do Contrato de Cessão Fiduciária, ficando certo que caso
aprovados os itens acima, os Debenturistas concordam com a exclusão, no Contrato de Cessão Fiduciária, de todas as referências à Conta Reserva
Estática do Serviço das Debêntures 3 e ao Saldo Integral Mínimo Estático do Serviço das Debêntures 3; e (ii) caso aprovado o item acima,
autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrarem o Aditivo nº 06 ao Contrato de Cessão Fiduciária, para refletir as
deliberações tomadas na AGD. Os itens da Ordem do Dia acima descritos serão detalhados na Proposta da Administração a ser divulgada pela
Emissora em seu site www.santoantonioenergia.com.br/ri. A AGD será realizada exclusivamente de modo digital, por meio da disponibilização do
sistema eletrônico Microsoft Teams que possibilitará que os Debenturistas acompanhem, se comuniquem e votem na AGD, conforme disposto no
Artigo 7º da ICVM 625. Não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo
digital. Fica facultado aos Debenturistas o proferimento do voto durante a realização da AGD ou através do envio da instrução de voto sem rasuras,
cujo modelo e instruções de preenchimento por cada debenturista pode ser encontrado na Proposta da Administração referente à AGD
disponibilizada nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), e da Emissora (www.santoantonioenergia.
com.br/ri) acompanhado das instruções de preenchimento e as formalidades necessárias para sua validade. Os Debenturistas que fizerem o envio
da instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital na AGD, sendo sua
participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por
seu representante legal com a posterior participação na AGD através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste
debenturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no Artigo 7º, §1º, da
ICVM 625. Observados os procedimentos previstos neste Edital de Convocação e na Proposta da Administração, para participar e votar, por meio
de sistema eletrônico, os Debenturistas deverão enviar, aos endereços eletrônicos da Emissora (risae@santoantonioenergia.com.br), com cópia ao
Agente Fiduciário (assembleias@pentagonotrustee.com.br), preferencialmente, com 02 (dois) Dias Úteis de antecedência da data prevista para a
realização da AGD, ou, ainda, até o horário previsto para realização da mesma, os seguintes documentos: A. quando pessoa física, documento de
identidade (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos
conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular);
B. quando pessoa jurídica ou fundos de investimento (representação pela administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do
fundo): cópia de atos societários (contrato ou estatuto social) e documentos que comprovem a representação do debenturista ou cópia simples do
regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente; E C. quando representado por procurador, procuração com reconhecimento
de firma do outorgante ou abono bancário, ou ainda, com assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras
vinculadas à ICP-Brasil como alternativa ao reconhecimento de firma, em caso de participação por meio de representante. Em caso de
impossibilidade das alternativas acima, deverá ser apresentado, juntamente à procuração, cópia do documento de identidade do outorgante.
Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora, o debenturista receberá, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da AGD,
as instruções para acesso ao sistema eletrônico para participação na AGD. Caso determinado debenturista não receba as instruções de acesso com
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com
Investidores, por meio do e-mail risae@santoantonioenergia.com.br, preferencialmente, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de
início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Não poderão participar da AGD os Debenturistas que não encaminharem a relação de
documentos acima mencionada. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de
antecedência e até 15 (quinze) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença do debenturista via sistema eletrônico
somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 15 (quinze) minutos do início da AGD, não
será possível o ingresso do debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os
Debenturistas acessem a plataforma digital para participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais
manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de teleconferência, conforme instruções detalhadas a serem
prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao
vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD. A Emissora ressalta
que será de responsabilidade exclusiva do debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital
Microsoft Teams e com o acesso à teleconferência. A Emissora não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de
manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Emissora. São Paulo, 19 de novembro de 2020.
Roberto Junqueira Filho - Diretor Presidente.

Santo Antônio Energia S.A.
CNPJ/MF nº 09.391.823/0001-60 - NIRE: 35.300.352.891

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional 

Real e Fidejussória, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A.
Santo Antonio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de Emissora da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A. 
(“Emissão”), convoca os Titulares das Debêntures emitidas no âmbito da Emissão (“Debenturistas”), a se reunirem em Assembleia Geral de 
Debenturistas (“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 04 de dezembro de 2020, às 14:30 horas, de modo exclusivamente 
digital e remota, por meio da plataforma Microsoft Teams, nos termos da Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), 
a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar a anuência para (a) a desobrigação da Emissora de compor, a partir desta data, até 
a data de Vencimento das Debêntures, a Conta Reserva Estática do Serviço das Debêntures 3, conforme definida no item 20 da Cláusula 
Primeira do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças, de 28 de agosto de 2013 e posteriormente 
aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária”); e (b) a liberação integral dos recursos que compõem o Saldo Integral Mínimo Estático do  
Serviço das Debêntures 3, conforme definido no item 57 da Cláusula Primeira do Contrato de Cessão Fiduciária, ficando certo que caso 
aprovados os itens acima, os Debenturistas concordam com a exclusão, no Contrato de Cessão Fiduciária, de todas as referências à  
Conta Reserva Estática do Serviço das Debêntures 3 e ao Saldo Integral Mínimo Estático do Serviço das Debêntures 3; e (ii) caso aprovado 
o item acima, autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrarem o Aditivo nº 06 ao Contrato de Cessão Fiduciária, para 
refletir as deliberações tomadas na AGD. Os itens da Ordem do Dia acima descritos serão detalhados na Proposta da Administração a ser 
divulgada pela Emissora em seu site www.santoantonioenergia.com.br/ri. A AGD será realizada exclusivamente de modo digital, por meio 
da disponibilização do sistema eletrônico Microsoft Teams que possibilitará que os Debenturistas acompanhem, se comuniquem e votem 
na AGD, conforme disposto no Artigo 7º da ICVM 625. Não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que ela será 
realizada exclusivamente de modo digital. Fica facultado aos Debenturistas o proferimento do voto durante a realização da AGD ou através do 
envio da instrução de voto sem rasuras, cujo modelo e instruções de preenchimento por cada debenturista pode ser encontrado na Proposta 
da Administração referente à AGD disponibilizada nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), e 
da Emissora (www.santoantonioenergia.com.br/ri) acompanhado das instruções de preenchimento e as formalidades necessárias para 
sua validade. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar 
o link para participação digital na AGD, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da 
instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD através de acesso 
ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no Artigo 7º, §1º, da ICVM 625. Observados os procedimentos previstos neste Edital de Convocação 
e na Proposta da Administração, para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, os Debenturistas deverão enviar, aos endereços 
eletrônicos da Emissora (risae@santoantonioenergia.com.br), com cópia ao Agente Fiduciário (assembleias@pentagonotrustee.com.br), 
preferencialmente, com 02 (dois) Dias Úteis de antecedência da data prevista para a realização da AGD, ou, ainda, até o horário previsto 
para realização da mesma, os seguintes documentos: A. quando pessoa física, documento de identidade (Carteira de Identidade Registro 
Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras 
funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); B. quando pessoa jurídica ou fundos 
de investimento (representação pela administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo): cópia de atos societários 
(contrato ou estatuto social) e documentos que comprovem a representação do debenturista ou cópia simples do regulamento do fundo, 
devidamente registrado no órgão competente; e C. quando representado por procurador, procuração com reconhecimento de firma 
do outorgante ou abono bancário, ou ainda, com assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras 
vinculadas à ICP-Brasil como alternativa ao reconhecimento de firma, em caso de participação por meio de representante. Em caso de 
impossibilidade das alternativas acima, deverá ser apresentado, juntamente à procuração, cópia do documento de identidade do outorgante. 
Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora, o debenturista receberá, em até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da AGD, as instruções para acesso ao sistema eletrônico para participação na AGD. Caso determinado debenturista não receba as instruções 
de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Departamento 
de Relações com Investidores, por meio do e-mail risae@santoantonioenergia.com.br, preferencialmente, com até 4 (quatro) horas de 
antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Não poderão participar da AGD os Debenturistas 
que não encaminharem a relação de documentos acima mencionada. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma digital estará disponível 
a partir de 15 (quinze) minutos de antecedência e até 15 (quinze) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença 
do debenturista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui indicados.  
Após 15 (quinze) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do debenturista na AGD, independentemente da realização do 
cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para participação da AGD com pelo menos 
15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de 
teleconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência 
será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que 
sejam compartilhados pela mesa durante a AGD. A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do debenturista assegurar a 
compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital Microsoft Teams e com o acesso à teleconferência. A Emissora 
não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que 
não estejam sob controle da Emissora. São Paulo, 19 de novembro de 2020. Roberto Junqueira Filho - Diretor-Presidente.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 280ª, 281ª E 282ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos da 

Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares dos CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 09 de 
dezembro de 2020, às 12h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela 
Emissora, conforme Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), cujo acesso deve ser feito por meio de link 
a ser encaminhado aos Titulares de CRI habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto à 
distância previamente à realização do conclave nos termos da ICVM 625, para deliberar sobre os assuntos que compõem a Ordem do 
Dia (“Edital de Convocação”). Ordem do dia: (i) a aprovação ou não da concessão de carência no pagamento das Amortizações 
Programadas dos CRI, conforme previstas no Anexo III do Termo de Securitização, por um período de 6 (seis) meses desta Assembleia 
Geral, ou seja, com relação às parcelas vincendas nos meses de outubro/2020 (inclusive) a março/2021 (inclusive) mantendo-se o 
pagamento da Remuneração dos CRI (“Carência de Amortização Programada dos CRI”), passando as datas de pagamento de 
Remuneração e de Amortização Programada dos CRI, conforme dispostas no Anexo III do Termo de Securitização, a viger conforme o 
Anexo II da presente ata (“Nova Tabela Vigente”); (ii) a aprovação ou não para que seja temporariamente estabelecido um mecanismo 
de cash sweep para realização de amortização extraordinária dos CRI, mecanismo este que: (ii.a) consistirá na destinação, sempre nas 
mesmas datas de pagamento dos CRI, observando-se a Nova Tabela Vigente, de 50% (cinquenta por cento) dos recursos que seriam 
liberados à Conta Autorizada da Cedente no âmbito da ordem de prioridade de pagamentos prevista na Cláusula XI do Termo de 
Securitização; e, cumulativamente, (ii.b) deverá viger até o mês em que tanto o Índice de Fluxo Mensal quanto o Índice de Cobertura de 

Evento de Enquadramento Total”), 
independentemente de sua data (“Mecanismo de Cash Sweep”); (iii) a aprovação ou não da concessão de waiver à Cedente no sentido 
de abster-se de observar o atendimento dos Índices de Cobertura enquanto condição precedente subsequente para a integralização dos 
CRI da Segunda Tranche (“Waiver Segunda Tranche”); (iv)
Enquadramento Total, a Razão Mínima de Garantia do Fluxo Mensal seja considerada atendida nos períodos a seguir descritos caso 

janeiro/2021; (iv.b) 100% (cem por cento) nos meses de fevereiro/2021 a outubro/2021; (iv.c) 110% (cento e dez por cento) nos meses 
de novembro/2021 a julho/2022; (iv.d) 120% (cento e vinte por cento) nos meses de agosto/2022 a abril/2024; e (iv.e) 130% (cento e 
trinta por cento) nos meses de maio/2024 a outubro/2025 (“Alteração Temporária da RMGFM”), vigendo tal Alteração Temporária da 

(v) a 
concessão ou não de waiver à Cedente no sentido de abster-se de observar o atingimento e, nesse sentido, de sustar todos efeitos 
decorrentes de eventual não atingimento da Razão Mínima de Garantia do Saldo Devedor nos meses de setembro/2020 a setembro/2021 
(“Waiver de RMGSD”), vigendo o Waiver
independentemente de sua data; (vi)

seguintes Índices de Cobertura de Créditos: (vi.a) 100% (cem por cento) nos meses de outubro/2021 a abril/2022; (vi.b) 110% (cento e 
dez por cento) nos meses de maio/2022 a novembro/2022; (vi.c) 120% (cento e vinte por cento) nos meses de dezembro/2022 a 
janeiro/2024; e (vi.d) 130% (cento e trinta por cento) nos meses de fevereiro/2024 a outubro/2025 (“Alteração Temporária da RMGSD”), 

independentemente de sua data; (vii) a concessão ou não de waiver à Cedente no sentido de sustar todos efeitos, inclusive afastando 
qualquer hipótese de Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários neste sentido, decorrentes do não atendimento da Razão Mínima 
de Garantia do Fluxo Mensal e da Razão Mínima de Garantia do Saldo Devedor nos meses anteriores à realização desta Assembleia 
Geral (“Waiver de Razões de Garantia”); (viii) a aprovação ou não para que a ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos seja 
considerada uma Hipótese de Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários: caso venha a ser realizado, independentemente do 
valor, quaisquer mútuos ativos pela Cedente com quaisquer terceiros, amortização de quaisquer mútuos passivos pela Cedente com 
quaisquer de suas partes relacionadas, redução do capital social da Cedente, distribuição e/ou pagamento, pela Cedente, de dividendos, 

Evento de Enquadramento Total (“Inclusão de Nova Hipótese de Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários”); (ix)
não dos atos relacionados aos itens que compõe a Ordem do Dia eventualmente praticados pelas partes antes da realização da 
AGTCRI; e (x) a autorização ou não para que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e 
quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do 
Dia nos documentos relacionados aos CRI. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à 
Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A presente assembleia instalar-se-á, em segunda convocação, com no mínimo 10% (dez por 
cento) dos CRI em circulação, sendo que as aprovações se dão com, no mínimo, 70% (setenta por cento) de votos favoráveis de 
Titulares dos CRI em circulação que tenham direito de voto, conforme disposto na Cláusula 15.8.1 do Termo de Securitização. 
Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles 
Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, 
no endereço eletrônico assembleias@vortx.com.br, com cópia para , preferencialmente até 2 (dois) dias 
antes da data de realização da AGTCRI, observado o disposto na ICVM 625, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRI; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá 

Participação na Assembleia: A participação e 
votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos 
descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora 
no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail r, para: (i) enviar os 

plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI 
Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, 
conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, 

para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de 
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus 
representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado Titular de CRI não receba o convite 
individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o 
Agente Fiduciário pelo e-mail assembleias@vortx.com.br, com cópia para  ou pelo telefone  
(11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora 
recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da 

a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por 
problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da 
Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
com o equipamento do Titular de CRI). Voto à Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto à distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto à distância em sua página na rede mundial de computadores 
(www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas 

caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 

atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 19 de novembro de 2020. FORTE SECURITIZADORA S.A.

Companhia Müller de Bebidas 
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se 
realizar, em 1ª convocação, no dia 30/11/2020, às 09 horas, para deliberar acerca da seguinte ordem 
do dia: “Deliberar sobre a alienação do imóvel não operacional situado na Rua XV de Novembro, 2285 

-

pelas autoridades públicas competentes. Presidente do Conselho de 

Companhia Müller de Bebidas 
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a 
se realizar, em 1ª convocação, no dia 30/11/2020, às 10 horas, para deliberar acerca da seguinte or-

observado o disposto na sentença arbitral proferida em 9.9.2019 no âmbito do Procedimento Arbitral 

pelas autoridades públicas competentes. Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia. Pirassununga, 18/11/2020.                                                                   (19,20,21)

Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 11 de Agosto de 2020

Data, Horário e Local: No dia 11 de agosto de 2020, às 9h30min, realizada por meio de videoconferência, conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo
19 do Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação em face da presença de
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os
membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: (a) Jorge Mitre, (b) Fabrício Mitre, (c) Burkhard Otto Cordes, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) 
Pedro Barros Mercadante Oliva e (f) Rodrigo Coelho Cagali (“Conselheiros”), os quais participaram via videoconferência, conforme facultado pelo caput do
Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os Conselheiros elegeram o Sr. Fabrício Mitre como Presidente da Mesa e o Sr. Rodrigo Coelho Cagali como
secretário. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria da Companhia sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia 
referentes ao 2º (segundo) Trimestre do ano de 2020, findo em 30 de junho de 2020, conforme o Formulário de Informações Trimestral (“ITR”), acompanhado
do Relatório dos Auditores Independentes da Companhia, a saber a Ernst & Young Auditores Independentes S.S. (“E&Y”); e (ii) apreciar o ITR da Companhia
referente ao 2º (segundo) trimestre de 2020, findo em 30 de junho de 2020, acompanhado do Relatório da E&Y, em atendimento ao disposto no Artigo 21, 
alínea (j), do Estatuto Social da Companhia. Registros e Deliberações: Após a análise do material disponibilizado e arquivado na sede da Companhia, e com
base nos esclarecimentos prestados e nas discussões sobre as matérias constantes da Ordem do Dia, os Conselheiros, por unanimidade dos presentes e com a
abstenção dos legalmente impedidos, registraram suas manifestações e deliberações da seguinte forma: (i) Tomaram conhecimento da avaliação do Comitê
de Auditoria sobre o ITR da Companhia referente ao 2o (segundo) trimestre de 2020, findo em 30 de junho de 2020, acompanhado do Relatório da E&Y,
conforme reunião realizada nesta data, às 09h00min, na qual o comitê opinou, por unanimidade e sem ressalvas, que os documentos aqui referidos refletem, 
de forma adequada, em todos os aspectos relevantes, as posições patrimonial e financeira da Companhia referentes ao 2o (segundo) trimestre de 2020, sem
qualquer oposição; e (ii) Em atendimento ao disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia, apreciaram, em linha com a avaliação do
Comitê de Auditoria mencionada no item (i) acima, o ITR da Companhia referente ao 2º (segundo) trimestre de 2020, findo em 30 de junho de 2020,
acompanhado do Relatório da E&Y, não tendo os Conselheiros qualquer oposição a tais documentos, os quais ficam arquivados na sede da Companhia e
poderão ser divulgados ao mercado nos termos da regulamentação aplicável. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião,
lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros presentes assinada. São Paulo/SP, 11 de agosto de 2020.
Mesa: Fabrício Mitre - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. Conselheiros Presentes: Jorge Mitre, Fabrício Mitre, Burkhard Otto Cordes, Guilherme
Affonso Ferreira, Pedro Barros Mercadante Oliva e Rodrigo Coelho Cagali. A presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 11 
de agosto de 2020. Mesa: Fabrício Mitre - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. JUCESP nº 486.905/20-2 em 16/11/2020. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0000045-95.2010.8.26.0020A MM. Juíza de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila
Sani Pereira Quinzani, na forma da Lei, FAZ SABER a CARLOS ALBERTO DEBBIAGI, (CPF 127.698.768-
48) e CLAUDIA REGINA DE MONTE (CPF147.262.538-24),que BENEFICÊNCIA MÉDICA BRASILEIRA
S.A - HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO LUIZ ajuizou uma AÇÃO DECOBRANÇA PELO PROCEDIMENTO
COMUM, objetivando o recebimento da quantia de R$ 4.780,53 (dezembro/2019), representado pelo cheque
nº 000483, no valor de R$ 4.780,53,correspondente do Banco Banespa, emitido e não pago por insuficiência
de fundos, oriundo da nota fiscal de serviço nº 00075784, decorrente dos serviços médicos hospitalares
prestados a corré CLÁUDIA REGINA DELMONTE. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 20 e 21/11

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0031258-24.2020.8.26.0100. A Dra. Anna Paula
Dias da Costa, Juíza de Direito da 44ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc...
Faz Saber a Jae Sun Hong CPF: 214.509.458-05 e Kyung Mi Cho CPF: 215.120.928-86, que
Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/0001-85 (entidade mantenedora do
Colégio Rio Branco – Unidade Higienópolis) ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum,
sendo julgada procedente e condenando-os ao pagamento da quantia de R$ 56.839,83
(Julho/2020), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando os executados em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a f luir após os 20 dias
supra, paguem o débito atualizado ou apresentem bens a penhora, sob pena de ser acrescido de
multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão
penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 14/10/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006580-58.2016.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRUNO SOUZA SANTOS, RG 396779499, CPF 451.999.788-70, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de Antonio Luis de Lucena, alegando em síntese: que é credor do
requerido da importância de R$ 9.685,40, conforme os cheques descritos a seguir, que foram devolvidos sem sem
fundos: R$ 3.112,50, Bradesco, ag. 1247, conta 007457, doc 000014, emissão 19/08/2015; R$ 2.826,90,
Bradesco, ag. 1247, conta 007457, doc 000004, emissão 08/07/2015: R$ 1.874,00, Bradesco, ag. 1247, conta
007457, doc 000008, emissão 02/12/2015; R$ 1.872,00, Bradesco, ag. 1247,conta 007457, doc 000012,
emissão 18/12/2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia devida, bem como o pagamento
de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, hipótese em que ficará isento(a)
do pagamento de custas processuais ou ofereça embargos em igual prazo, sob pena de, decorrido o prazo, que
fluirá a partir do prazo deste edital, ser(em) constituído(s) em título executivo judicial. Será o presente edital
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de maio de 2019.

EDITAL  DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0008232-28.2019.8.26.0004 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu
Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) C Graf Comércio e Acabamentos Gráficos Ltda - EPP,
CNPJ 05.570.351/0001-51, na pessoa de seu representante legal, e Antonio Alves de Almeida, CPF
107.443.348-37 e Pedro Alves de Almeida, CPF 539.096.584-15 que nos autos do Cumprimento de Sentença,
requerido por Banco do Brasil S/A, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, intimados ficam para no prazo
de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, efetuarem o pagamento da importância de R$ 164.336,54 (15/08/
2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (art. 523 e §§ do CPC). Ficando cientes ainda, que nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2020.

20 e 21/11

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1066054-95.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Luiz Fernandes Nery Rafael, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a ALBERTO DE JESUS LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, RG 06.519.126-95, CPF 001.183.485-40, com 
último endereço à Avenida Sao Joao, 1496, apto. 404, Santa Cecilia, CEP 01211-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Alberto Di Giaimo e outros, ação esta de reparação de danos materiais, 
referente locação de imóvel. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                               [19,20] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010863-17.2020.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GENNY VIEGAS DA SILVA, Brasileira, Casada, Prendas do Lar, RG 5.352.749, 
CPF 026.940.726-07, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por parte 
do Condomínio Conjunto Residencial dos Estados, CNPJ 38.880.415/0001-70. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,  pague a 
quantia de R$ 33.762,97 (set./2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 
de outubro de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1027035-90.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Gislaine Maria de Oliveira 
Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Valter Barbosa dos Santos Pereira Júnior, CPF 119.097.558-00 e 
Maria de Lourdes Pereira Morais, CPF 038.912.768-00 que Cond. Edifício Christian lhes ajuizou ação de 
Cobrança objetivando o recebimento da quantia de R$ 19.485,15 (09/2015), referente a cobrança de débitos 
condominiais em atraso da unidade 111 e vaga de garagem 01. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida 
a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão 
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital em resumo, afixado 
e publicado, na forma da Lei. ,i.  NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 
2020. 

15ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003541-71.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).  Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) ROSANGELA IANOIS, Brasileiro, Solteira, RG 365751637, CPF 321.049.548-35, LUIS FELIPE GAICH, Brasileiro, 
Solteiro, Autônomo, RG 555150732, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por 
HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 26.539,27, devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2020. 

Citação - Prazo 20 dias - Proc. nº 1100310-37.2013.8.26.0100. A Dra. Flavia Poyares Miranda, Juíza de Direito da 28ª Vara Cível - Foro 
Central Cível. Faz Saber a Gerson Olegário da Costa, CPF 003.266.238-68, que Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum Cível, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 15.862,84 (set/2013), 
corigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de água 
e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua Almeida Tores, 82 (RGI 94707278). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida 

será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024301-07.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu e Braga, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) ALTAMIRO SCHRAMM, Brasileiro, RG 14.636.744-3, CPF 380.350.309-49, que foi distribuído incidente de Cumprimento 
de sentença por parte de Victor Altenfelder e outros, em seu desfavor, tendo sido realizada a penhora do imóvel matriculado sob 
o número 66.961 no Cartório de Registro de Imóveis de Itanhaém. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, 

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0042498-10.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Rodrigues Borges de Azevedo, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a(o) Multimotors Veículos Ltda. CNPJ. 03.914.612/0001-88, que Resende Andrade, Lainetti Sociedade de Advogados 
move a ação de Cumprimento de Sentença, foi determinada a sua Intimação, por Edital, para que, no prazo de 15 dias, a 
fluir dos 20 dias supra, cumpra voluntariamente a sentença, efetuando o pagamento da quantia de R$ 38.754,63, corrigido 
e acrescido de custas se houver, nos termos do art. 513, § 2º, IV, do CPC, e ciente de que, nos termos da decisão, findo o 
prazo acima fixado, haverá multa e honorários de advogado, ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do 
credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Para que produza seus regulares 
efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2020. 

Edital de Citação e Intimação Prazo de 20 dias. Processo nº 1040153-54.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, 
do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o)  Brasilform 
Edit. E Ind. Grafica Ltda. CNPJ. 01.209.906/0001-83, que Banco Daycoval S/A, lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, 
visando a cobrança de 209.420,17 (maio/2020), referente as Cédulas de Crédito Bancário e Instrumento Particular de Confissão de Dívida. 
Tendo em vista que o executado se encontra em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação e intimação por edital para em 03 dias, 
a fluir dos 20 dias supra, efetuar o pagamento da dívida atualizada e acrescida de juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 
10%, sob pena de converter se em penhora o arresto sobre o valor bloqueado de R$ 1.655,80, depositado em uma conta judicial. 
Convertido, terá o executado 15 dias, independente de nova intimação, para oferecer embargos. Será o presente, afixado e publicado. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2020.  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, expedido nos autos da ação de Recuperação Judicial de 
SANTACONSTANCIA TECELAGEM LTDA. e SIENA COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A., Processo nº 1041161-66.2020.8.26.0100. 
O Doutor Leonardo Fernandes Filho, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que pelo presente edital ficam convocados todos os credores de SANTACONSTANCIA     
TECELAGEM LTDA. e SIENA COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A. para se reunirem em Assembleia Geral de Credores (“AGC”), a ser 
realizada em ambiente virtual, por meio da plataforma “WEBEX”, no dia 10 de dezembro de 2020, às 14h00, em primeira convocação, 
ocasião em que a assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, 
computados pelo valor, e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados os credores para a assembleia, em segunda 
convocação, no mesmo horário, a ser realizada no dia 17 de dezembro de 2020, a qual será instalada com a presença de qualquer número 
de credores. FAZ SABER, AINDA, que a Assembleia ora convocadas têm como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte 
ordem do dia: a) instalação da assembleia, b) aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial; c) decisão pela 
instalação e posterior eleição dos membros do Comitê de Credores e de seus substitutos; e d) demais assuntos de interesse. O Plano 
de Recuperação Judicial encontra-se juntado às fls. 7.565/8.129 dos autos. NA FORMA DO COMUNICADO CG Nª 809/2020 DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, A ADMINISTRADORA JUDICIAL FAZ SABER QUE: As Assembleias serão 
realizadas em ambiente virtual e, portanto, sem a presença física de pessoas. Para participar das Assembleias os Credores deverão, 
obrigatoriamente, proceder com o preenchimento do “Formulário de Procurações” disponível no “site” da Administradora Judicial, qual 
seja, https://administracaojudicial.kpmg.com.br/. O passo a passo e instruções necessárias ao preenchimento estão disponíveis às  
fls. 8692/8704 do processo. O preenchimento deverá  ser realizado mesmo pelos credores que não serão representados por procuradores 
na Assembleia e o prazo para fazê-lo é de até 24 horas antes do início da AGC, nos termos da Lei. O envio da documentação não implica 
em aceitação e todas as informações insertas no “Formulário de Procurações” será submetida à validação da Administradora Judicial, 
que contatará o credor ou procurador caso necessária eventual retificação dos documentos. É essencial que as informações acerca do 
“e-mail” e telefone para contato sejam realizadas de forma correta no “Formulário de Procurações”, tendo em vista que o código e senha 
para acesso ao sistema “WEBEX” serão enviados por “e-mail” e eventual contato da Administradora Judicial com o credor ou procurador 
se dará por meio do telefone indicado no “Formulário de Procurações”. Ficam os credores e procuradores desde já cientes de que o 
código de acesso e senha são pessoais e intransferíveis, sendo imprescindível a manutenção do sigilo das informações de acesso ao 
ambiente virtual “WEBEX”. As instruções de acesso à plataforma “WEBEX” foram descritas de forma pormenorizada às fls. 8692/8706 
do processo. A plataforma “WEBEX” está disponível para   acesso  por  computador e por aplicativo de celular disponível para os sistemas 
operacionais Android e iOS. A Administradora Judicial cientifica os credores e procuradores de que o cadastramento da AGC terá início 
às 09h00 e término às 12h00 do dia 10/12/2020 e, caso não instalada em primeira convocação, do dia 17/12/2020. Os credores poderão 
se apresentar para o ato assemblear até o encerramento do período de credenciamento, não sendo admitidos, após esse momento, sua 
participação na AGC. Um dia antes da primeira e segunda convocação os credores que efetuarem o cadastro serão convidados para a 
realização de um teste na plataforma “WEBEX”, bem como para eventuais esclarecimentos de dúvidas acerca da realização da AGC em 
ambiente virtual. E, para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo/SP, 17 de novembro de 2020

Toronto S.A. - Desenvolvimento e Participações 
CNPJ 31.485.344/0001-61 - NIRE 35.300.521.927 - Companhia Fechada

Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 20 de Outubro de 2020
1. Data, Hora e Local: 20.10.2020, às 08h00, na sede da Toronto S.A. – Desenvolvimento e Participações, (“Compa-
nhia”), localizada na Avenida Paulista, nº. 2.300, 6º andar, conjunto 62, Bela Vista, São Paulo/SP, 01310-300. 2. Pre-
sença: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404/76, (“LSA”), constatando-se a pre-
sença das acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca das assinaturas constantes e 
apostas no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avisos de que trata o artigo 124 da 
LSA foram dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 
da LSA. 4. Mesa: Presidente: Luís Augusto Valença de Oliveira e Secretário: Fábio Russo Corrêa. 5. Ordem do Dia: 
(i) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. Eduardo de Toledo, como membro suplente do Conselho de Administração 
da Companhia, e (ii) aprovar a eleição de seu respectivo substituto. 6. Deliberações: As Acionistas da Companhia, 
por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. Tomar conhecimento do pedido de renúncia formula-
do pelo Sr. Eduardo de Toledo, como membro suplente do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta 
de renúncia apresentada à Companhia em 07/10/2020, agradecendo ao mesmo pelos relevantes serviços prestados à 
Companhia enquanto exerceu referida função. 6.3. Em decorrência do deliberado no item 6.2. acima, aprovar a elei-
ção do Sr. Marcio Yassuhiro Iha, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, RG nº. 
17.384.717-1 SSP/SP e CPF/MF nº. 153.066.718-61, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Blo-
co B, 5º andar, São Paulo/SP, para o cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia. O man-
dato do membro do Conselho de Administração ora eleito se encerrará na data prevista para término do mandato do 
Conselheiro ora substituído, ou seja, até a realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022, devendo o mesmo per-
manecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. O membro do Conselho de Administração ora eleito de-
clara ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso em 
quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termo de Posse, Decla-
ração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivado na sede da Companhia. 6.4. Em razão das delibe-
rações acima, o Conselho de Administração da Companhia, a partir desta data, passa a ser composto pelos seguintes Se-
nhores: (1) Luís Augusto Valença de Oliveira, membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração, reeleito na As-
sembleia Geral Ordinária realizada em 10/08/2020 (“AGO 10/08/2020”); e seu respectivo suplente, Marco Antonio Souza 
Cauduro, eleito na AGO 10/08/2020; (2) Eduardo Siqueira Moraes Camargo, membro efetivo, reeleito na AGO 10/08/2020; 
e seu respectivo suplente, Marcio Yassuhiro Iha, eleito na presente data; (3) Andre Luis Pereira Costa, como membro efe-
tivo e seu respectivo suplente, Cristiane Alexandra Lopes Gomes, ambos reeleitos na AGO 10/08/2020; (4) Fábio Russo 
Corrêa, membro efetivo; e seu respectivo suplente, Igor de Castro Camillo, ambos reeleitos na AGO 10/08/2020; e (5) Lí-
bano Miranda Barroso, membro efetivo; e seu respectivo suplente, Lúcio Otávio Ferreira, ambos reeleitos na AGO 
10/08/2020; todos com mandato até a realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022, devendo os mesmos permane-
cerem em seus cargos até a eleição e posse de seu substitutos. 7. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a 
assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que 
a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001. São Paulo/SP, 20.10.2020. Assinaturas: Luís Augus-
to Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Fábio Russo Corrêa, Secretário. Acionistas: (1) CIIS – Companhia de In-
vestimentos em Infraestrutura e Serviços, Sr. Marcio Yassuhiro Iha; e (2) J2L Participações Ltda., Sr. Líbano Miranda Bar-
roso. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em livro próprio. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presiden-
te da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Fábio Russo Corrêa - Secretário - Assinado com certifi cado digi-
tal ICP Brasil. JUCESP nº 475.518/20-2 em 10.11.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

LESTE MARAVILHA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
CNPJ/MF Nº 16.810.593/0001-91  NIRE 35.226.894.788

ATA 002/2020 DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 06 DE NOVEMBRO DE 2020
Data, Hora e Local: Aos 06/11/2020, às 11 horas, na sede social da Leste Maravilha Empreendimento Imobiliário Ltda., localizada na Cidade 
de São Paulo/SP, na Avenida Paulista, 2300, 11º andar, Cerqueira Cesar, CEP 01310-300 (“Sociedade”). Convocação e Presenças: Dispensada a 
convocação nos termos do § 2º, do artigo 1.072 do Código Civil, tendo em vista a presença dos sócios representando a totalidade do capital social 
da Sociedade. Caixa Fundo de Investimento Imobiliário Porto Maravilha, fundo de investimento imobiliário, constituído sob a forma de 
condomínio fechado, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 472, de 31/10/2008, CNPJ nº 12.989.974/0001-29, com sede 
em Brasília/DF no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4 S/N, 21º andar. CEP 70092-900, neste ato devidamente representado pela Caixa Econômica 
Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, criada pelo Decreto Lei nº 759, de 12/08/1969, regendo-se atualmente pelo Estatuto 
aprovado na AGE realizada em 19/01/2018 e devidamente registrado sob o nº 1016518 em 16/02/2018 na Junta Comercial do Distrito Federal, com 
sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, 21º andar, Asa Sul, CEP 70092-900, por meio de sua Vice-Presidência de Fundos 
de Investimento, domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Paulista, nº 2300, 11º andar, CEP 01310-300, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, 
neste ato devidamente representado por Laiza Fabiola Martins De Santa Rosa, brasileira, solteira, economiária, RG n° 32.677.183-9 SSP-SP 
e CPF n° 294.953.408-29 e Fernando Henrique Augusto, brasileiro, solteiro, economiário, RG nº 34.739.560-0 SSP-SP e CPF nº 332.345.218-
67, ambos com endereço comercial na Cidade de São Paulo/SP, na Av. Paulista, nº 2.300, 11º andar, Cerqueira Cesar, CEP 01310-300; e Fabiano 
Penna Zimmermann, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economiário, RG n° 10.948.670-SSP-MG e CPF n° 054.382.116-
12, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Av. Paulista, nº 2.300, 11º andar, Cerqueira Cesar, CEP 01310-
300. Mesa: Presidente: Sr. Fabiano Penna Zimmermann e Secretário: André Lehman. Ordem do Dia: deliberar sobre a redução do capital social 
integralizado da Sociedade, de R$ 35.305.867,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente, para 25.305.867,00, nos termos do 
artigo 1.082, inciso II da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (“Código Civil”), por julgá-lo excessivo frente ao objeto social da Sociedade, configurando uma 
redução de R$ 10.000.000,00, mediante restituição do capital reduzido aos sócios, proporcionalmente às suas respectivas participações no capital 
social da Sociedade, e sem o cancelamento de quaisquer quotas representativas do capital social da Sociedade, mantendo-se, portanto, inalterado 
o número de quotas e o percentual de participação dos sócios no capital social da Sociedade. Deliberações: Após exame e discussão da matéria 
objeto da ordem do dia, os sócios, por unanimidade de votos e sem ressalvas, aprovaram, a redução do capital social integralizado da Sociedade, 
de R$ 35.305.867,00,totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente, para 25.305.867,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código 
Civil, por julgá-lo excessivo frente ao objeto social da Sociedade, configurando uma redução de R$ 10.000.000,00, mediante restituição do capital 
reduzido aos sócios, proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social da Sociedade, e sem o cancelamento de quaisquer quotas 
representativas do capital social da Sociedade, mantendo-se, portanto, inalterado o número de quotas e o percentual de participação dos sócios no 
capital social da Sociedade. A Redução de capital será realizada nos termos do Contrato Social da Sociedade, pelo administrador da Sociedade, Sr. 
Fabiano Penna Zimmermann. Os sócios, no prazo legal de 90 dias da data de publicação da presente ata, observado o disposto no § 2º do artigo 
1.084 do Código Civil, reunir-se-ão novamente para homologar a redução ora deliberada, alterando-se, na ocasião, o Contrato Social da Sociedade. 
Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que 
lida, conferida e achada conforme, foi assinada por todos os sócios. A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 06/11/2020. Mesa: Fabiano Penna Zimmermann - Presidente. André Lehman - Secretário. Sócios: Fabiano Penna Zimmermann; 
Caixa Fundo de Investimento Imobiliário Porto Maravilha; Laiza Fabiola Martins de Santa Rosa / Fernando Henrique Augusto.
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Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 19 de Agosto de 2020
Data, Horário e Local: No dia 19 de agosto de 2020, às 09:00 horas, na sede da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A., 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 700, 5o Andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002 (“Companhia”). 
Convocação: Dispensada a convocação em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, 
nos termos do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração 
da Companhia, a saber: (a) Jorge Mitre, (b) Fabrício Mitre, (c) Burkhard Otto Cordes, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Pedro Barros 
Mercadante Oliva e (f ) Rodrigo Coelho Cagali (“Conselheiros”), os quais participaram via videoconferência, conforme facultado pelo 
caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os Conselheiros elegeram o Sr. Fabrício Mitre como Presidente da Mesa 
e o Sr. Rodrigo Coelho Cagali como secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alienação, pela  Companhia, da totalidade de suas 
quotas no Fundo de Investimento em Participações Share Student Living - Multiestratégia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 29.242.834/0001-95 (“FIP Share”), nos termos do Artigo 21, alínea (w) do 
Estatuto Social da Companhia, à Brasil Student Housing  Empreendimentos e Participações Ltda., sociedade empresária limitada, 
com sede na Alameda Santos, 700, 5º andar, Jardim Paulista, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01418-002, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 26.465.671/0001-11, com seus atos constitutivos arquivados na  JUCESP sob NIRE 35.230.196.216, representada, neste ato, na 
forma de seu Contrato Social, ora em fase de transformação de seu tipo jurídico de sociedade limitada para sociedade por ações. 
Deliberações: Em atendimento ao disposto no Artigo 21, alínea (w) do Estatuto Social da Companhia, os membros do Conselho de 
Administração presentes deliberaram por aprovar, por maioria, sem ressalvas, a alienação, pela Companhia, da totalidade de suas quotas 
no Fundo de Investimento em Participações Share Student Living - Multiestratégia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 29.242.834/0001-95 (“FIP Share”) à Brasil Student Housing  Empreendimentos e 
Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Alameda Santos, 700, 5º andar, Jardim Paulista, na Cidade e Estado 
de São Paulo, CEP 01418-002, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.465.671/0001-11, com seus atos constitutivos arquivados na  JUCESP sob 
NIRE 35.230.196.216, representada, neste ato, na forma de seu Contrato Social, ora em fase de transformação de seu tipo jurídico de 
sociedade limitada para sociedade por ações, por condições de mercado, conforme Carta de Avaliação, elaborada pela Gestora do 
FIP Share, a qual fica arquivada na sede da Companhia e poderá ser divulgada ao mercado nos termos da regulamentação aplicável. 
A Diretoria da Companhia fica devidamente autorizada a tomar as providências necessárias à implementação da deliberação acima, 
incluindo a assinatura do contrato de compra e venda de quotas, contratos societários, contratos acessórios e quaisquer outros 
documentos que se façam necessários, sendo ratificados todos os atos praticados nesse sentido até o momento. Impedimentos: 
Os Conselheiros Fabricio Mitre, Pedro Barros Mercadante Oliva e Burkhard Otto Cordes se declararam impedidos em participar da 
deliberação e, consequentemente, da votação da matéria contida na Ordem do Dia, conforme Cláusula 3.3 da Política de Transações 
com Partes Relacionadas da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a 
presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros presentes assinada. São Paulo/SP, 19 de agosto 
de 2020. Mesa: Fabrício Mitre - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. Conselheiros Presentes: Jorge Mitre, Fabrício Mitre, 
Burkhard Otto Cordes, Guilherme Affonso Ferreira, Pedro Barros Mercadante Oliva e Rodrigo Coelho Cagali. A presente ata confere 
com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 19 de agosto de 2020. Mesa: Fabrício Mitre - Presidente da Mesa; Rodrigo Coelho 
Cagali - Secretário da Mesa. JUCESP nº 358.246/20-9 em 04/09/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária  Geral.
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Guidara Empreendimentos Imobiliários S.A.  –  CNPJ nº 23.481.484/0001-33  –  NIRE 35-3.0048907.1
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10/07/2020 

(que passará a denominar-se Guidara Empreendimentos Imobiliários EIRELI)
Local e Horário: Na sede da “Companhia”, localizada na cidade de São Paulo, SP, na Rua Henrique Schaumann, 270/278, sobreloja, 
sala Guidara, CEP 05413-010, às 9h. Convocação e Presença: Nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(a “Lei das S.A.”), foram dispensadas as formalidades de convocação face à presença da única acionista da Companhia, qual seja 
Landair Holdings Ltd., pessoa jurídica de direito privado externo, regida pelas Leis das Ilhas Virgens Britânicas, inscrita no Centro 
de Comércio das Ilhas Virgens Britânicas sob número 1557332, com sede em Morgan & Morgan Building, Pasea Estate, Road Town, 
Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº 28.920.225/0001-85, neste ato represen-
tada por seu procurador Sr. Daniel Steinbruch, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade de RG 
nº 30.273.357-7, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 228.020.508-42, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
SP, com endereço comercial na Rua Henrique Schaumann, nº 270/278, sobreloja, CEP 05413-010, conforme assinatura constante 
no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Ricardo Steinbruch, Presidente. Daniel Steinbruch, Secretário. Ordem do 
Dia: (i) transformação de tipo jurídico; (ii) alteração da denominação social; (iii) eleição da administração; e (iv) aprovação do Ato 
Constitutivo. Deliberação: Por unanimidade, observadas as restrições legais ao exercício do direito de voto, sem qualquer oposição, 
ressalva, restrição ou protesto dos presentes, foram adotadas as seguintes resoluções: 1. Nos termos do artigo 220 e seguintes da Lei 
das S.A., artigo 980-A, §3º, do Código Civil e Instrução Normativa DREI nº 35, de 3/03/2017, a única acionista decide transformar a 
Companhia em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), que passará a denominar-se Guidara Empreendimentos 
Imobiliários EIRELI (a “Empresa”), com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 2. A Empresa permanecerá 
com os mesmos objetivos sociais e mesma escrituração, continuando com todos os negócios sociais, sem solução de continuidade. 
3. Diante do acima deliberado, o atual capital social, no valor de R$ 43.839.598,91, totalmente integralizado em bens e moeda 
corrente nacional, passa a constituir o capital da Empresa. 4. É eleito para o cargo de administrador da Empresa o Sr. Daniel 
Steinbruch, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade de RG nº 30.273.357-7-SSP/SP, inscrito 
no CPF sob nº 228.020.508-42, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Rua Henrique Schaumann, nº 270/278, sobreloja, CEP 05413-010, com mandato por prazo indeterminado. 4.1. O administrador 
ora nomeado declara expressamente não estar incurso em qualquer dos crimes que o impede de administrar a Empresa, nos termos 
do artigo 1.011 do Código Civil. 5. Tendo em vista as deliberações acima, é aprovado o Ato Constitutivo pelo qual se regerá a 
Empresa a partir desta data, nos termos do Anexo I. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos e lavrada esta ata, na forma de sumário, que, tendo sido lida e achada conforme, foi por todos assinada. Mesa: Ricardo 
Steinbruch  - Presidente; Daniel Steinbruch  - Secretário. Acionista/Titular: Landair Holdings Ltd.  - p.p.  Daniel Steinbruch. 
Administrador Eleito: Daniel Steinbruch  - Visto do Advogado: Priscila da Silva Barbosa  - Advogada  - OAB/SP 267.253.  
JUCESP nº 478.465/20-8, em 12/11/2020.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ 09.367.702/0001-82 - NIRE 35.300.352.858 - Companhia Fechada
Ata da Reunião do Conselho de Administração em 09.10.2020

1. Data, Hora e Local: 09.10.2020, às 10h30, na sede da Companhia de Participações em Concessões (“Compa-
nhia”), na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP. 2. Presença: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Marco Anto-
nio Souza Cauduro e Secretário: Marcio Yassuhiro Iha. 4. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. 
Eduardo de Toledo ao cargo de Diretor Presidente da Companhia; e (ii) aprovar a eleição de seu respectivo substituto. 
5. Deliberações: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram: 5.1. Tomar conhecimento da renúncia formulado pelo Sr. Eduardo de Toledo ao cargo de Dire-
tor Presidente da Companhia, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia em 07/10/2020, agradecendo ao 
mesmo pelos relevantes serviços prestados enquanto exerceu referida função; e 5.2. Em decorrência do deliberado no 
item 5.1. acima, aprovar a eleição do Sr. Waldo Edwin Pérez Leskovar, norte americano, casado sob o regime de comu-
nhão universal de bens, engenheiro elétrico, RNE W616562-V, CPF/MF nº 170.070.048-06, com endereço profi ssional 
na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor Presiden-
te, cujo mandato se encerrará na data prevista para término do mandato do Diretor ora substituído, ou seja, na primei-
ra Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2022. O Diretor 
ora eleito aceita sua nomeação, declarando neste ato ter conhecimento do artigo 147 da Lei nº. 6.404/76 e alterações 
posteriores e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer 
as atividades mercantis, conforme Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivado na sede da Companhia. 
5.3. Diante das deliberações constantes nos itens 5.1. e 5.2. acima, a Diretoria da Companhia, a partir desta data, pas-
sa a ser composta pelos seguintes diretores: 1. Diretor Presidente: Sr. Waldo Edwin Pérez Leskovar, norte americano, ca-
sado sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro elétrico, RNE W616562-V, CPF/MF nº 170.070.048-06, 
com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, eleito na pre-
sente data; e 2. Diretor sem designação específi ca: Sr. Marcio Yassuhiro Iha, brasileiro, engenheiro, casado sob o regi-
me de comunhão parcial de bens, RG nº. 17.384.717-1 SSP/SP e CPF/MF nº. 153.066.718-61, eleito na Reunião do Con-
selho de Administração de 16/04/2020; ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º 
andar, 04551-065, e com mandato até a primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a 
Assembleia Geral Ordinária de 2022, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus 
substitutos. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, 
MP 2.200-2/2001. São Paulo/SP, 09.10.2020. Assinaturas: Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente da Mesa e, Mar-
cio Yassuhiro Iha, Secretário. Conselheiros: (1) Marco Antonio Souza Cauduro; (2) Pedro Paulo Archer Sutter; e (3) 
Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Atas de Reunião do 
Conselho de Administração nº. 05, às folhas 25 e 26. Marco Antonio Souza Cauduro - Presidente da Mesa- Assinado 
com Certifi cado Digital ICP Brasil, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. JU-
CESP nº 477.029/20-6 em 11.11.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ 07.682.638/0001-07 - NIRE 35.300.326.032 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 27.10.2020
1. Data, Hora e Local: 27.10.2020, às 10h00, na sede da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A. 
(“Companhia”), na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. Presença: Foram cumpridas as forma-
lidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), constatando-se a presença das acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifi ca das assinaturas constantes e apostas no “Livro Regis-
tro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avisos de que tratam o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo 
comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presiden-
te: Luís Augusto Valença de Oliveira e Secretário: Igor de Castro Camillo. 5. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento da 
renúncia do Sr. Eduardo de Toledo, ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) 
aprovar a eleição de seu respectivo substituto. 6. Deliberações: As acionistas detentoras da totalidade do capital so-
cial da Companhia, após debates e discussões, por unanimidade de votos, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da 
presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. Tomar conhecimento da renúncia do 
Sr. Eduardo de Toledo ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de 
renúncia apresentada à Companhia em 07/10/2020, agradecendo o mesmo pelos relevantes serviços prestados à Com-
panhia enquanto exerceu referida função; 6.3. Em decorrência do deliberado no item 6.2. acima, eleger o Sr. Waldo Ed-
win Pérez Leskovar, norte americano, casado sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro elétrico, RNE 
W616562-V, CPF/MF nº 170.070.048-06, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, 
Vila Olímpia, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia. O 
mandato do membro do Conselho de Administração ora eleito se encerrará na data prevista para término do mandato 
do Conselheiro ora substituído, ou seja, até a data da realização da AGO da Companhia de 2021, devendo o mesmo per-
manecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. O membro do Conselho de Administração ora eleito de-
clara ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estar incurso em quais-
quer dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termo de Posse, Declaração 
de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia. 6.4. Em razão das deliberações 
acima, o Conselho de Administração da Companhia, a partir desta data, passa a ser composto pelos seguintes Senho-
res: (1) Luís Augusto Valença de Oliveira, membro titular e Presidente, eleito na AGE realizada em 22/05/2019 às 08h00, 
permanecendo vago o cargo de membro suplente; (2) Roberto Vollmer Labarthe, membro titular, eleito na Assembleia 
Geral Ordinária realizada em 17/04/2019 às 11h00 (“AGO 17/04/2019”) e, seu respectivo suplente Waldo Edwin Pérez 
Leskovar, eleito na presente data; (3) Luciano José Porto Fernandes, membro titular, eleito na AGO 17/04/2019; e seu 
respectivo suplente Marcio Yassuhiro Iha, eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07/04/2020; (4) Igor 
de Castro Camillo, membro titular eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03/02/2020, permanecendo 
vago o cargo de membro suplente; (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo, membro titular; e seu respectivo suplente Paulo 
José Dinis Ruas, ambos eleitos na AGO 17/04/2019; e (6) Mitsuhiko Okubo, membro titular eleito na Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 04/08/2020 às 09h00; fi cando vago o cargo de membro suplente; todos com mandato até 
a data da realização da AGO da Companhia de 2021, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição 
e posse de seus substitutos. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi la-
vrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será 
assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001. São Paulo/SP, 27.10.2020. Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, 
Presidente da Mesa e, Igor de Castro Camillo, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., Sr. Luís Augusto Valença de Olivei-
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O plenário do Tribunal Superi-
or Eleitoral (TSE) decidiu  na quin-
ta-feira (19), por unanimidade, mar-
car a eleição municipal em Macapá
para os dias 6 de dezembro, em pri-
meiro turno, e 20 de dezembro, em
segundo turno, se houver.

Macapá é a única cidade bra-
sileira que não foi às urnas no
último domingo (15) para esco-
lher o novo prefeito e os verea-
dores. O adiamento foi determi-
nado pela Justiça Eleitoral na
semana passada, em decorrência

da calamidade pública causada
pelo apagão no estado. As novas
datas, porém, foram marcadas
apenas na quinta-feira (18).

Num primeiro momento, o
segundo turno seria realizado
em 27 de dezembro, mas o Tri-
bunal Regional Eleitoral do
Amapá (TRE-AP) solicitou a an-
tecipação para 20 de dezembro,
para evitar votação entre o Natal
e o Ano Novo. O plenário da cor-
te local aprovou na quarta-feira
(18) as novas datas. A proposta

foi aceita pelos ministros do
TSE, após sinal verde da área téc-
nica do tribunal.

Pela resolução aprovada na
quinta, as prestações de contas
de candidatos e partidos deverão
ser apresentadas até 26 de de-
zembro. Os gastos, a arrecada-
ção e a divulgação de campanha
podem prosseguir até os prazos
usuais antes da votação, consi-
deradas as novas datas.

Em 3 de novembro, quase
todo o estado sofreu um apagão

de energia elétrica. Desde então,
o Amapá enfrenta instabilidade no
fornecimento, que ainda não foi
plenamente restabelecido. A falta
de energia tem causado outros
transtornos, como interrupções,
também, no fornecimento de água.

Após um restabelecimento
parcial da distribuição de energia
elétrica, depois do reparo do
transformador da principal subes-
tação do estado, o Amapá sofreu
novo apagão na última terça-fei-
ra (16). (Agencia Brasil)

O governo federal publicou
na quinta-feira, no Diário Ofi-
cial da União (DOU) o reco-
nhecimento de situação de
emergência em 10 municípios
afetados por desastres naturais,
como chuva ou estiagem.

Nove cidades na Bahia fo-
ram afetadas por chuvas inten-
sas: Almadina, Coaraci, Ibica-
raí, Ibicuí, Irecê, Itabuna, João
Dourado, Juazeiro e Lapão. Ao
contrário, o município de Cai-
çara, no Rio Grande do Sul,
teve situação de emergência
decretada por causa da estia-
gem. São 19 os municípios gaú-
chos com reconhecimento em
função do período prolongado
de seca.

Com a medida, as prefeitu-
ras podem solicitar apoio do
governo federal para ações de
socorro e assistência à popu-
lação, restabelecimento de ser-
viços essenciais e recuperação
de áreas danificadas.

Em Itabuna, na Bahia, em
apenas 24 horas, choveu 98
mm, volume previsto para o
mês inteiro.

Para ter acesso aos recursos

Governo federal reconhece
estado de emergência em

 10 municípios
emergenciais, estados e prefei-
turas devem apresentar o plano
detalhado de resposta, por meio
do Sistema Integrado de Infor-
mações sobre Desastres.

Após a análise por equipes
da Secretaria Nacional de Pro-
teção e Defesa Civil, se apro-
vado o plano, o Ministério do
Desenvolvimento Regional vai
definir o valor do recurso a ser
disponibilizado para ações
emergenciais. O apoio federal
vai complementar ações de es-
tados e municípios.

Piauí
O Ministério do Desenvol-

vimento Regional reconheceu,
pela segunda vez, a situação de
emergência no estado devido
ao novo coronavírus. O mes-
mo reconhecimento já havia
ocorrido em abril, mas a vigên-
cia do decreto estadual foi en-
cerrada após 180 dias. O go-
verno estadual publicou novo
decreto semana passada, reno-
vando a situação de emergên-
cia e possibilitando uma nova
Portaria do governo federal.
(Agencia Brasil)

O juiz federal João Bosco
Costa Soares da Silva, da 2ª Vara
Cível da Seção Judiciária do
Amapá, determinou  na quinta-
feira (19) o afastamento provi-
sório dos dirigentes da Agência
Nacional de Energia Elétrica
(Aneel) e do Operador Nacional
do Sistema Elétrico (ONS).

Em sua decisão, o magistra-
do justifica que a medida visa
“proporcionar ao Tribunal de
Contas da União (TCU) e à Po-
lícia Federal (PF) maior isenção
e eficácia na apuração dos fatos
que levaram ao blecaute [ener-
gético] no Amapá”.

Desde a noite do dia 3, a po-
pulação do Amapá enfrenta as
consequências da falta de ener-
gia elétrica. O problema foi cau-
sado por um incêndio em um
transformador da subestação da
capital, Macapá, que acabou por
ocasionar o desligamento auto-
mático nas linhas de transmissão
Laranjal/Macapá e das usinas hi-
drelétricas de Coaracy Nunes e
Ferreira Gomes, que abastecem
a região. O transformador que
pegou fogo pertence à LMTE,
do grupo Gemini Energy.

O pedido de afastamento cau-
telar dos diretores da Aneel e do
ONS foi feito pelo senador Ran-
dolfe Rodrigues (Rede-AP).
Para o parlamentar, a medida é
necessária até que a investigação
das causas do problema sejam
esclarecidas.

Ao acatar o pedido do sena-
dor, o juiz federal assinalou que,
passadas mais de duas semanas,
o fornecimento energético ain-
da não foi restabelecido inte-
gralmente, tendo sido imple-

Justiça determina
afastamento

provisório da diretoria
da Aneel e ONS

mentado um sistema de rodízio
para atender à população. Além
disso, o magistrado lembrou
que, na terça-feira, houve um
novo apagão em 13 das 16 cida-
des amapaenses.

O afastamento é válido por
30 dias. Durante este período, os
diretores da Aneel e do ONS não
terão cortes em seus vencimen-
tos. “Por intermédio do afasta-
mento provisório dos agentes
públicos, busca-se fornecer ao
juiz instrumento capaz de alcan-
çar a verdade real, evitando-se
que eventuais atuações dolosas
possam atrapalhar a produção
dos elementos necessários à
apuração dos fatos e, por con-
seguinte, à formação do conven-
cimento judicial”, assinala o juiz
federal, citando o procedimen-
to instaurado pelo Tribunal de
Contas da União (TCU) para apu-
rar as responsabilidades pelo
caso. Para Silva, a “gravidade dos
fatos” requer “ampla e minucio-
sa investigação” também por
parte da Polícia Federal.

Em nota, a Aneel informou
que ainda não foi formalmente
notificada sobre a decisão da
Justiça Federal, e, tão logo o
seja, recorrerá da decisão.

Também por meio de comu-
nicado, o ONS informou que
ainda não foi intimado e que,
após a notificação, tomará as
medidas judiciais cabíveis para
reverter a decisão. O órgão é
responsável pela coordenação
e controle da operação das ins-
talações de geração e transmis-
são de energia elétrica no Sis-
tema Interligado Nacional.
(Agencia Brasil)

Sanepar é a segunda melhor empresa
de infraestrutura do Brasil

A Companhia de Saneamen-
to do Paraná (Sanepar) é a se-
gunda melhor empresa do Bra-
sil na categoria Infraestrutura, no
ranking das Melhores e Maiores
2020 da revista Exame, divulga-
do na quarta-feira (18) em ceri-
mônia de premiação transmiti-
da pelo Youtube.

No ranking geral, que elenca
as mil maiores empresas do Bra-
sil neste ano, a Sanepar ficou na
155ª posição, subindo 12 posi-
ções em relação à lista das mai-
ores no ano passado.

Está é 47ª edição do ranking
desenvolvido pela revista de
economia e negócios, que clas-
sifica empresas por seus indica-
dores de desempenho. Em 2020,
destacou exemplos de resiliên-
cia e inovação em 20 setores da

economia e em 12 segmentos do
agronegócio.

“Estamos muito empenhados
em melhorar e expandir os nos-
sos serviços, mesmo em contex-
to de pandemia e da pior seca da
história do Paraná. Buscamos
alternativas, contando com a
competência de nosso corpo de
gestores e técnicos na imple-
mentação de melhorias para su-
perar as condições que nos fo-
ram impostas”, destaca o dire-
tor-presidente da companhia,
Claudio Stabile.

O presidente afirma que a
Sanepar tem investido em ino-
vação, especialmente na gestão
de ativos, com foco na otimiza-
ção do uso do patrimônio e de-
mais recursos. “Primamos pela
excelência na gestão a fim de

nos adaptar ao cenário, e o ca-
minho é fazer o melhor uso pos-
sível do que temos com eficiên-
cia”, completa.

A Fundação Instituto de Pes-
quisas Contábeis, Atuariais e Fi-
nanceiras (Fipecafi) é responsá-
vel pela elaboração do ranking,
que avalia mais de 3 mil empre-
sas em 20 setores da economia.
O prêmio é resultado da avalia-
ção criteriosa de dados como
índice de crescimento, rentabi-
lidade, saúde financeira, partici-
pação de mercado e produtivida-
de por empregado.

Nesta edição, a Exame incluiu
ainda o voto popular. A pontuação
total da Sanepar foi de 645, mui-
to próxima à da primeira coloca-
da, que obteve 710 pontos.

Além do ranking Melhores e

Maiores 2020 da Exame, a Sa-
nepar foi destaque na edição
2020 do prêmio Valor 1000,
como a segunda melhor do se-
tor de saneamento.

Também foi a única do setor
de saneamento, com receita lí-
quida de até R$ 8 bilhões, a rece-
ber o Troféu Transparência, con-
cedido pela Associação Nacional
dos Executivos de Finanças, Ad-
ministração e Contabilidade
(Anefac), que reconhece a quali-
dade dos demonstrativos finan-
ceiros referentes ao ano de 2019.

Os demonstrativos são ana-
lisados por alunos de Mestrado
e Doutorado em Controladoria
e Contabilidade da Faculdade de
Economia e Administração da
Universidade de São Paulo
(USP).(AENPR)

Brasil sobretaxa importações da
Costa Rica em US$ 950 mil

O Brasil sobretaxou as com-
pras de produtos da Costa Rica
em US$ 950 mil, anunciaram na
quinta-feira,  (19) os Ministéri-
os da Economia, das Relações
Exteriores e da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento. Em nota
conjunta, as três pastas explica-
ram que a medida foi tomada em
retaliação ao país da América
Central por aplicar salvaguardas
ao açúcar brasileiro.

As salvaguardas têm como
objetivo aumentar temporaria-
mente a proteção a um setor da
economia que sofra prejuízos
provocados pela concorrência
das importações, até que os pro-
dutores locais se ajustem. Se-
gundo o governo brasileiro, a
decisão está amparada pelas re-
gras da Organização Mundial do
Comércio (OMC), que autoriza
a imposição de retaliações con-

sideradas injustificadas.
De acordo com a nota con-

junta, o Brasil deixará de expor-
tar US$ 3,7 milhões à Costa
Rica por ano com a salvaguarda
sobre o açúcar brasileiro. O go-
verno brasileiro, informou o tex-
to, tentou negociar com o país
centro-americano um acordo
que evitasse restrições ao co-
mércio bilateral antes da retali-
ação, mas não conseguiu chegar

a uma solução.
A medida brasileira ocorre-

rá por meio da elevação de tari-
fas de importação no valor de
US$ 950 mil de produtos com-
prados da Costa Rica em percen-
tual idêntico ao aplicado por este
país ao açúcar brasileiro. A tari-
fa poderá ser retirada ou com-
plementada, dependendo da evo-
lução nas negociações entre os
dois países.


